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EDITAL DE LIC ITAÇÃO  

 
 
 
 
 
 
 
 

REGÊNCIA LEGAL  
 
Lei Federal nº 8.666/93, Lei Federal nº 10.520/2002, Lei Complementar nº 123/06, Decreto  
Municipal  Regulamenta o Sistema de Registro de Preços previsto no art. 15 da Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993 (Decreto  Municipal nº 016/2015, de 1 2/01/2015), Lei Municipal e alterações 
posteriores de toda  a legislação referida. 
ÓRGÃO INTERESSADO 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

MODALIDADE 
Pregão Presencial  no  065/2018-SRP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 
1330/2018 

 TIPO DE LICITAÇÃO 
MENOR PREÇO 

FORMA DE EXECUÇÃO 
PARCIAL 

OBJETO: 
Contratação de empresa para Seleção das melhores propostas para eventual fornecimento de 
medicamentos,  para atender as demandas da Secretaria Municipal de Saúde  deste município, por um 
período de 12 meses, especificados no Anexo I do edital, e mediante condições estabelecidas na Lei Federal 
nº. 10.520/02 e subsidiariamente Lei Federal nº. 8.666/93. 
 
LOCAL E DATA DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS, DOCUMENTOS RELATIVOS À HABILITAÇÃO E INÍCIO DA ABERTURA 
DOS ENVELOPES. 
 
DATA: 29 de agosto de 2018 
HORA:  08:30hs  
LOCAL:  Praça Alexandre Bittencourt, 07 – Centro Nazaré - Bahia 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

Unidade Projeto/Atividade Elemento de Despesa Fonte 
60001/60002 2035/ 2038/ 2098/  2064 3.3.90.30 02/ 14 

 

PRAZO DE ENTREGA 
05 DIAS APÓS  SOLICITAÇÃO  

XI – EDITAL DISPONIVEL 
www.nazare.ba.io.org.br 

XII - LOCAL, HORÁRIO E MEIO DE COMUNICAÇÃO PARA ESCLARECIMENTOS SOBRE ESTE EDITAL 
Endereço 

Nazaré - Bahia FONES.:   (75)   3636-2711 - Fax: 3636-2215 
 

Pregoeira: Maiane Almeida Caldas Barreto 
Decreto nº 093 de 11 de abril de 2018, publicado em 11-04-2018  
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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº.  065/2018-SRP 
 
O Município de Nazaré, nos termos da legislação em vigor, leva ao conhecimento de interessados que 
fará realizar à Praça Alexandre Bittencourt, 07 – Centro Nazaré - Bahia, na sede municipal, licitação na 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL nº.065/2018-SRP. Constitui objeto da presente licitação, 
Contratação de empresa para Seleção das melhores propostas para eventual fornecimento de 
medicamentos,  para atender as demandas da Secretaria Municipal de Saúde  deste município por um 
período de 12 meses, especificados no Anexo I do edital, e mediante condições estabelecidas na Lei 
Federal nº. 10.520/02 e subsidiariamente Lei Federal nº. 8.666/93. 
 
XIII. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
 

13.1. Poderão participar da presente licitação empresas localizadas em qualquer 
Unidade da Federação, cadastrada  ou  não  na  Prefeitura Municipal de Nazaré que  
detenham atividade pertinente e compatível com  o objeto  deste  Pregão e que  
atendam todas as condições exigidas neste  Edital,  observados os necessários 
requisitos de  habilitação jurídica, regularidade fiscal  e qualificação técnica. 

 
13.2. Não poderão participar:  
 
a) Empresa cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste Pregão;  
 
b) Empresa que esteja sob falência, concordata, concurso de credores, recuperação judicial, dissolução ou 
liquidação;  
 
c) Empresa que tenha sido declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade;  
 
d) Possuam entre seus dirigentes, gerentes, sócios, responsáveis técnicos ou empregados, qualquer 
pessoa que seja servidor ou agente político da Prefeitura Municipal. 
 
e) consórcio de empresa, qualquer que seja sua forma  de constituição. 
 
13.3. A omissão da empresa, no  que  se refere  a qualquer irregularidade, ensejará as sanções  
e penalidades legais aplicáveis. 
 
13.4.  A  declaração falsa  relativa ao  cumprimento dos  requisitos de  habilitação e  à  
proposta sujeitará a licitante  às sanções  previstas neste Edital. 
 
XIV. DO CREDENCIAMENTO 
 
14.1. A sessão pública do pregão terá início no dia, hora  e local designados no item  IX do 
Edital, devendo o representante da licitante efetuar o seu credenciamento, comprovando que  
possui os necessários poderes para  formulação de propostas, lances, negociação e para  a 
prática dos demais atos inerentes ao certame Regulamenta o Sistema de Registro de Preços previsto 
no art. 15 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 (Decreto  Municipal nº 016/2015, de 
1 2/01/2015). 
 
14.1.1.  O  proponente  deverá se  apresentar  para   credenciamento  junto   A pregoeira  por   
um representante  que,   devidamente munido  de  documento  que   o  credencie  a  participar  
deste procedimento licitatório. 
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14.2. Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos:  
 
a)  Tratando-se  de  representante  legal,   deverá  apresentar  no  credenciamento  o  
estatuto ou contrato social, ou outro instrumento de assentamento comercial da empresa, 
registrado na Junta Comercial,  e  suas   alterações,  se  houver  (original  ou   cópia   
autenticada  em   cartório).  Fica dispensada a apresentação de todas  as alterações 
contratuais ou estatutárias da empresa, apenas no caso da última alteração se tratar de 
consolidação dos instrumentos em vigor. 
 
b) Tratando-se de procurador, além  dos documentos da empresa constantes da alínea  
anterior, o instrumento de  procuração  pública ou  particular, do  qual  constem  poderes  
específicos para formular lances,  negociar preços,  interpor recursos e desistir de sua 
interposição e praticar todos os  demais atos   pertinentes  ao  certame, podendo  ser  
utilizado  a  Carta   de  Credenciamento conforme modelo constante do Anexo IV. 
 
14.3.  A  licitante  que   não   apresentar  o  Documento  de  Credenciamento  ficará   
impedida de apresentar  lances,   não   poderá  manifestar-se durante  a  sessão   e  ficará   
impossibilitada  de responder pela   empresa,  e  interpor  recurso em  qualquer  fase.  
Somente  será   aproveitada  a proposta escrita. 
 
14.4. O Documento de Credenciamento deverá ser apresentado fora dos envelopes A e B. 
 
14.5.  O  representante  legal   que   assinar  quaisquer  documentos  a  serem   apresentados  
nesta licitação,  deverá comprovar através do contrato social ter poderes para  representar a 
empresa, ou ter havido delegação do representante legal. 
 
14.6. O representante legal  ou  procurador  deverá identificar-se exibindo documento oficial  
de identificação que contenha foto. 
 
14.7. Será admitido apenas 01 (um) representante para  cada licitante credenciado. 
 
14.8. Para  assegurar o direito previsto nos  artigos 42 e 45 da  Lei Complementar nº  
123/06, as microempresas e as empresas de pequeno porte  deverão comprovar o seu 
enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte,  mediante apresentação 
de Certidão expedida pela Junta  Comercial, nos termos da Instrução Normativa nº 103 de 
30 de abril de 2007, expedida pelo Departamento Nacional de Registro de Comércio – DNRC,  
exigida  somente para microempresa e empresa  de pequeno porte que tenha intenção  de 
comprovar seu enquadramento em um dos dois  regimes  ou utilizar  e se beneficiar do 
tratamento  diferenciado e favorecido na presente licitação, na forma  do disposto na Lei 
Complementar nº 123, de 14/12/2006. 
 
14.9. A não apresentação ou incorreção de qualquer documento de credenciamento, bem 
assim  o não  comparecimento do  licitante ou  de  seu  representante legal  à  sessão,  não  
inviabilizará a participação do  (s) licitante (s) no  certame. Caso  não  tenha interesse em  
participar da  fase  de lances,  o proponente pode  remeter os envelopes ao órgão  ou 
entidade que  promove a licitação pela melhor forma  que encontrar, inclusive pelo correio. 
 
14.10. No caso de incorreção de documento de Credenciamento, o(s) portador (es) dos 
envelopes não   poderão  rubricar  documentos ou  fazer   qualquer  observação em  ata  ou  
mesmo  de  se manifestar ou interferir no desenvolvimento dos  trabalhos. Visando ampliar 
as disputas na fase de  lances,  no caso da  documentação de  credenciamento estiver, por  
lapso,  dentro de quaisquer dos  envelopes (A ou  B), o respectivo envelope será  entregue ao 
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representante da  licitante que estará autorizado a abri-lo  e retirá-lo, lacrando-o em 
seguida, uma  vez que citado  documento se encontra no recinto. 
 
14.11. Recomenda-se que todos os representantes dos licitantes permaneçam na sessão até a 
conclusão dos procedimentos, inclusive assinando a ata respectiva, sob pena de decadência do direito 
ao recurso. 
 
14.12. Iniciada a sessão pública do pregão, não cabe desistência da proposta. 
 
14.13. DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO  
 
14.13.1 O procedimento licitatório obedecerá, integralmente, as disposições das Leis Federais nº. 
10.520/02 e nº 8.666/93, Lei Complementar nº 123/06, Decreto  Municipal nº 016/2015, de 
1 2/01/2015 e demais legislações regentes da matéria.  
 
14.13.2. Este certame será dirigido pela pregoeira Oficial e pela Equipe de Apoio e demais agentes da 
Administração Pública que se fizerem presentes.  
 
14.13.3. Os prazos fixados neste Edital poderão ser prorrogados por motivo de força maior 
compreendendo: greves, perturbações industriais, avalanches, enchentes e quaisquer outros 
acontecimentos semelhantes e equivalentes a estes que fujam ao controle de qualquer das partes 
interessadas, as quais não consigam impedir sua ocorrência. O motivo de força maior pode ainda ser 
caracterizado por legislação, regulamentação ou atos governamentais. 

 
XV. DA  APRESENTAÇÃO  DA  DECLARAÇÃO  DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO 
 
15.1. O licitante deverá apresentar declaração de pleno  atendimento aos requisitos de 
habilitação, podendo  utilizar  como   modelo  o  estabelecido  no   Anexo   V  deste   Edital   
(Declaração de Tratamento Diferenciado e Pleno  Conhecimento e Atendimento às Exigências 
de Habilitação).  A referida  declaração  deverá  ser   apresentada  fora   dos   envelopes  de   
Proposta  de   Preços   e Documentos de  Habilitação. O  licitante credenciado  de  acordo 
com  o  item  XIV deste  Edital poderá elaborar a referida declaração no início da sessão antes  
da sua solicitação. 
 
15.2. A não apresentação da  declaração prevista no  item  anterior implicará na  
desclassificação imediata do licitante. 
 
15.3.  As empresas beneficiadas pela  Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006, que  
porventura tiverem alguma restrição na regularidade fiscal, deverão registrar esta situação 
no campo próprio da Declaração. 
 
XVI. DOS ENVELOPES 
 
16.1. Os envelopes contendo a PROPOSTA  DE PREÇOS e os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  
serão  recebidos no endereço mencionado no preâmbulo deste  Edital  em sessão pública  de   
processamento  do   Pregão,  após o credenciamento dos   interessados  que   se 
apresentarem para  participar do certame. 
 
16.2. A Proposta de  Preços  e os Documentos de  Habilitação deverão ser  entregue em  
envelope opaco,   lacrado,  indevassável  e  rubricado  pelo   representante  legal   da   
empresa  ou  por   seu mandatário identificado, endereçado a pregoeira, com indicação dos 
elementos a seguir: 
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RAZÃO  SOCIAL  E CNPJ DA  EMPRESA LICITANTE  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 065/2018-SRP 
ENVELOPE      “A”-      PROPOSTA       DE PREÇOS 

 

RAZÃO  SOCIAL  E CNPJ  DA  EMPRESA LICITANTE 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 065/2018-SRP 
ENVELOPE “B”- HABILITAÇÃO 
 
XVII. DA APRESENTAÇÃO  DA PROPOSTA DE PREÇOS – ENVELOPE A 
 
17.1. Deve a proposta, preferencialmente, estar  impressa por processo eletrônico em 01 (uma)  
via, em  papel timbrado da  empresa, sem  emendas, rasuras ou  entrelinhas, devidamente 
datada, assinada na última folha e preferencialmente rubricada nas demais. 
 
17.2. A análise das propostas pela pregoeira visará  ao atendimento das  condições 
estabelecidas neste Edital  e seus anexos,  sendo desclassificadas as propostas: 
a) cujo objeto não atenda às especificações fixadas  no Edital; 

b) apresentarem propostas alternativas; 

c) apresentarem preços  excessivos ou manifestamente inexequíveis, assim  considerados 
aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade através de documentação que 
comprove que os custos  dos insumos são coerentes com o mercado. 
 
17.3. A proposta deverá conter a especificação detalhada do  objeto  oferecido, rigorosamente 
de acordo com  as  exigências constantes deste  Edital  e seus  Anexos,  não  se  admitindo 
propostas alternativas. 
 
17.4. A proposta deverá apresentar o preço por lote  expressos em  R$ (reais),  com  apenas 
duas casas decimais. Os preços  serão  para  entrega neste  Município e deverão incluir  todas e 
quaisquer despesas  necessárias para   o  objeto  desta   licitação,   tais  como:  impostos,  
tributos,  encargos e contribuições sociais,  fiscais, parafiscais, fretes,  seguros e demais 
despesas inerentes, devendo o preço ofertado corresponder às especificações do objeto 
licitado. 
 
17.5. Será rejeitada a proposta que  apresentar valores irrisórios ou de  valor  zero,  
incompatíveis com  os preços  de  mercado acrescidos dos  respectivos encargos, exceto  
quando se referirem a materiais e instalações de  propriedade da  licitante, para  os  quais  
ela  renuncie à parcela ou  à totalidade da remuneração. 
 
17.6. Os preços  cotados deverão ser referidos à data  de recebimento das propostas, 
considerando- se a condição de pagamento à vista,  não  devendo por  isso, computar 
qualquer custo  financeiro para  o período de processamento das faturas. 
 
17.7. A proposta deverá indicar a marca  e demais características dos materiais ofertados, sob 
pena de   desclassificação.  Todos   os   itens   deverão  constar  à   marca    do   produto  sob   
pena   de desclassificação. 
 
17.8. O prazo de  validade comercial da  Proposta de  Preços  é de  no  mínimo 60 (sessenta) 
dias corridos, a  contar   da  data   da  apresentação da  proposta.  Decorrido o  prazo de  
validade das propostas, sem  convocação para   contratação, ficam  as  licitantes liberadas  
dos  compromissos assumidos. 
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17.9.  Não   se  considerará  qualquer oferta   de   vantagem  não   prevista  no   edital,   
inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo perdido, nem preço  ou vantagem baseada 
nas ofertas  dos demais licitantes. 
 
17.10. Para efeito do art. 40, § 2º, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93, o orçamento estimado em 
planilhas de quantitativos e preços é equivalente à soma dos itens do Termo de Referência 
 
XVIII. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS ESCRITAS E DA FASE DE LANCES 
 
18.1. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS  ESCRITAS 
 
18.1.1.  A pregoeira verificará  as  propostas  apresentadas  e  desclassificará,  
motivadamente, aquelas que  não estejam  em conformidade com os requisitos estabelecidos 
neste  Edital.  Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de 
lances. 
 
18.1.2. A pregoeira selecionará a  proposta de  menor preço  e  as  demais que  tenham 
valores sucessivos  e  superiores  em  até  10  %  (dez   por   cento),   em  relação   à  de  menor  
preço.   Na impossibilidade de obter pelo  menos 03 (três)  propostas nestas  condições, serão  
selecionadas as melhores propostas subsequentes a de  menor preço,  quaisquer que  sejam  
os preços  oferecidos, até o máximo de 03 (três), para  participarem da sessão pública de 
lances verbais. 
 
18.1.3.  No  caso  de  empate entre   duas ou  mais  propostas,  a pregoeira  selecionará  
todas   as propostas em condições de igualdade para  a etapa  competitiva de lances verbais. 
 
18.1.4. Havendo apenas uma   proposta e  desde que  atenda a  todas as  condições do  
edital   e estando o seu preço  compatível com os praticados no mercado, esta poderá ser 
aceita, devendo a pregoeira negociar, visando obter preço melhor. 
 
18.1.5. Quando todas as propostas escritas  forem  desclassificadas, a pregoeira poderá 
suspender a sessão  do pregão e estabelecer uma  ‘nova data’,  com prazo não  superior a 03 
(três)  dias  úteis, para  o recebimento de novas  propostas. 
 
18.1.6. No julgamento das  propostas e na fase de habilitação, a pregoeira poderá sanar  
erros  ou falhas  que  não  alterem a substância das  propostas e dos  documentos e a sua  
validade jurídica, mediante  despacho  fundamentado,  registrado  em   ata   e  acessível   a  
todos,   atribuindo-lhes validade e eficácia para  fins de classificação e habilitação. 
 
18.1.7. Ao preço do primeiro colocado poderão ser registrados tantos fornecedores quantos 
necessários para que, em função das propostas apresentadas, seja atingida a quantidade total 
estimada para o item ou lote, observando-se o seguinte:  
 
I - o preço registrado e a indicação dos respectivos fornecedores serão divulgados em órgão oficial da 
Administração e ficarão disponibilizados durante a vigência da Ata de Registro de Preços;  
 
II - quando das contratações decorrentes do registro de preços deverá ser respeitada a ordem de 
classificação das empresas constantes da Ata; e  
 
III - os órgãos participantes do registro de preços deverão, quando da necessidade de contratação, 
recorrerem ao órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços, para que este proceda a indicação do 
fornecedor e respectivos preços a serem praticados.  
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18.2. DA ETAPA COMPETITIVA DE LANCES VERBAIS 
 
18.2.1. Após  a classificação das  propostas escritas,  a pregoeira fará  a divulgação, 
convocando os proponentes para  apresentarem lances  verbais, a começar  do  autor da  
proposta selecionada de maior  preço e seguido dos demais, de forma  sucessiva e distinta em 
ordem decrescente. 
 
18.2.2. Somente serão  admitidos lances  verbais cujos  valores se situem abaixo  do  menor 
valor anteriormente registrado. Não  serão  aceitos  dois  ou  mais  lances  de  mesmo valor,  
prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 
 
18.2.3. A pregoeira poderá estabelecer, na  fase de  lances,  um  degrau mínimo para  ser  
ofertado pelos   licitantes, podendo  ser  retirado  a  qualquer  tempo,  para,   desta   forma,   
possibilitar a manutenção das disputas e obtenção da proposta mais vantajosa. 
 
18.2.4. Quando for constatado o oferecimento de lances  com variação insignificante, a 
pregoeira poderá fixar valor  mínimo, em reais,  não superior  a 0,01% do valor estimado da 
contratação, a ser admitido como variação entre  um lance e outro. 
 
18.2.5. Os  lances  apresentados e levados em  consideração para  efeito  de  julgamento 
serão  de exclusiva e total  responsabilidade da  licitante, não  lhe  cabendo o direito de  
pleitear qualquer alteração. 
 
18.2.6. A desistência em apresentar lance  verbal,  quando convocado pela pregoeira, 
implicará a exclusão do  licitante da  etapa de  lances  verbais e na  manutenção do  último 
preço  apresentado pelo licitante, para  efeito de ordenação das propostas. 
 
18.2.7.  Será   assegurada,  nos   termos  da   Lei  Complementar  nº  123/2006,  a  
preferência  de Contratação para  as microempresas e empresas de pequeno porte  
beneficiárias do regime diferenciado e favorecido. 
 
18.2.8. Após  a fase  de  lances,  se a proposta mais  bem  classificada não  tiver  sido  
ofertada por microempresa, empresa de  pequeno porte  ou  cooperativa e houver proposta 
apresentada por microempresa, empresa de  pequeno porte   ou  cooperativa igual  ou  até  
5% (cinco  por  cento) superior à melhor proposta, proceder-se-á da seguinte forma: 
 
a)  a microempresa, a empresa de pequeno porte  ou a cooperativa mais  bem classificada 
poderá, no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após  o encerramento dos  lances,  sob pena  
de preclusão, situação em  que,  atendidas as exigências habilitatórias, será  adjudicado em  
seu  favor  o objeto deste  Pregão; 
 
b)  não  sendo vencedora a microempresa, empresa de  pequeno porte  ou  cooperativa mais  
bem classificada, na forma  do subitem anterior, a pregoeira, convocará as licitantes 
remanescentes que porventura se enquadrem na  situação descrita nesta  Condição, na  
ordem classificatória, para  o exercício do mesmo direito; 
 
c)  no caso de equivalência dos valores apresentados pelas  microempresas, empresas de 
pequeno porte  ou  cooperativas que  se encontrem no  intervalo estabelecido nesta  
Condição, a pregoeira procederá ao sorteio,  definindo e convocando a vencedora para  o 
encaminhamento da oferta  final do desempate. 
 
18.2.9.  Encerrada  a  etapa de  lances,   concedido o  benefício   às  microempresas, 
empresas de pequeno porte  e cooperativas, de  que  trata  o artigo  44 da  Lei 
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Complementar n.º  123/2006, a pregoeira poderá formular contraposta diretamente à  
licitante que  tenha apresentado o lance mais  vantajoso,  para  que  seja obtida melhor 
proposta, observado o critério  de  julgamento  e o valor  estimado para  a contratação, não 
se admitindo negociar condições diferentes das  previstas neste Edital. 
 
18.2.10. Encerrada a etapa de lances e concluída a negociação, quando houver, a pregoeira 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à compatibilidade do preço em relação ao 
valor estimado para a contratação.  
 
18.2.11. Se a oferta não for aceitável ou se o proponente não atender às exigências do Edital, a 
pregoeira examinará as ofertas subsequentes, na ordem de classificação, até a apuração de uma 
proposta que atenda a todas as exigências, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele 
adjudicado o objeto deste Edital com a posterior homologação do resultado pela Autoridade Superior.  
 
18.2.12. A existência de restrição na comprovação da regularidade fiscal das microempresas e 
empresas de pequeno porte sujeitas ao regime da Lei Complementar nº 123/06 não implica a 
inabilitação automática.  
 
18.2.13.  Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências 
relevantes e que, ao final, deverá ser assinada pela pregoeira, equipe de apoio e licitantes presentes. 
 
18.3.  DA NEGOCIAÇÃO  
 
18.3.1. Encerrada a etapa de lances, concedido o benefício às microempresas, empresas de pequeno 
porte e cooperativas, de que trata o artigo 44 da Lei Complementar nº 123/2006, a pregoeira poderá 
encaminhar contraposta diretamente à licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso, para 
que seja obtida melhor proposta, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a 
contratação, não se admitindo negociar condições diferentes das previstas neste Edital.  
 
18.3.2.  A negociação será realizada pela pregoeira, podendo ser acompanhada pelas demais 
licitantes. 
 
18.4.  DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA  
 
18.4.1. Encerrada a etapa de lances e concluída a negociação, quando houver, a pregoeira examinará 
a proposta classificada em primeiro lugar quanto à compatibilidade do preço em relação ao valor 
estimado para a contratação.  
 
18.4.2. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, inclusive 
financiamentos subsidiados ou a fundo perdido.  
 
18.4.3. A pregoeira poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao Quadro de Pessoal da 
Prefeitura Municipal ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua 
decisão.  
 
18.4.4. Havendo aceitação da proposta classificada em primeiro lugar quanto à compatibilidade de 
preço, a pregoeira poderá solicitar da respectiva licitante o encaminhamento da amostra.  
 
18.4.5. Se a proposta não for aceitável ou se a amostra for rejeitada ou, ainda, se a licitante não 
atender às exigências habilitatórias, a pregoeira examinará a proposta subsequente e, assim, 
sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda a este Edital. 
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18.5. DO CONTROLE DE QUALIDADE DOS PRODUTOS  
 
18.5.1. Todos os produtos deverão atender ao disposto na legislação.  
 
18.5.2. Os produtos deverão ter o prazo mínimo de validade de 12 (doze) meses após a entrega, 
devendo todos os itens ser de boa qualidade e de acordo com as exigências descritas neste edital. Será 
admitida validade inferior apenas para os produtos que pela natureza, possuam validade distinta, 
fixada conforme norma específica.  
 
18.5.3. A proponente vencedora é responsável pela qualidade físico-química e sanitária dos produtos 
licitados.  
 
18.5.4. A Secretaria solicitante, por intermédio de seu órgão competente, reserva-se ao direito de 
recusar todo e qualquer produto que não atenda às especificações constantes neste edital e na 
legislação pertinente.  
 
18.5.5. A Secretaria Municipal poderá avaliar todos os tipos de produtos, a qualquer tempo, em 
relação à sua qualidade e peso líquido e não aceitará os que não atendam às exigências previstas 
neste edital e na legislação pertinente. 
 
18.5.6. A Secretaria Municipal poderá solicitar Laudo Técnico, elaborado por órgão comprovadamente 
qualificado, de análise da conformidade do produto com as normas constantes da especificação.  
 
18.5.7. Os produtos que foram submetidos a algum tipo de processamento, deverão estar embalados e 
rotulados.  
 
18.5.8. Não serão aceitas embalagens amassadas, oxidadas, com vazamentos ou qualquer outro 
defeito que possa comprometer a qualidade do produto.  
 
18.5.9. No ato do recebimento dos produtos, somente serão aceitas embalagens nas quantidades e 
medidas especificadas no edital.  
 
18.5.10. Não serão aceitos produtos podres, danificados ou passados.  
 
18.5.11. Em caso de não conformidade, entre o produto entregue e o cotado, a Contratada será 
comunicada e deverá de imediato, providenciar a reposição dos produtos na quantidade referente ao 
lote reprovado. 
 
XIX. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - ENVELOPE B 
 
19.1. As licitantes deverão incluir no Envelope B a seguinte documentação adiante 
especificada, que  poderá ser  apresentada em  original, cópia  autenticada ou  cópia  
simples acompanhada do original para  ser autenticada pela pregoeira e/ou sua equipe de 
apoio. 
 
19.1.1. A Habilitação Jurídica será comprovada mediante a apresentação de: 
 
a)  registro comercial, no caso de empresa individual; 
 
b)  ato  constitutivo, estatuto ou  contrato social  em  vigor,  juntamente com  todas   as  
eventuais alterações, ou se for o caso a alteração social consolidada devidamente registrado, 
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em se tratando de  sociedades comerciais, e, no caso de  sociedades por  ações,  
acompanhado de  documentos de eleição de seus administradores; 
 
c)  inscrição do  ato  constitutivo, no caso  de  sociedades civis,  acompanhado das  alterações, 
se houver,  devidamente  registrados ou  a  consolidação  respectiva  e  de  prova de  
diretoria  em exercício; 
 
d)  decreto   de   autorização,   em   se   tratando   de   empresa   ou   sociedade   
estrangeira   em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para  
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim  o exigir. 
 
OBSERVAÇÕES: 

 
Em caso de alteração parcial dos documentos acima identificados, esta deverá ser apresentada 
juntamente com o ato constitutivo, estatuto ou contrato social;  
 
Em caso de alteração consolidada será suficiente sua apresentação, desde que registrada e contendo 
todas as cláusulas legalmente exigidas;  
 
Em caso de alteração parcial registrada após alteração consolidada, ambas deverão ser apresentadas pelo 
licitante.  
 
Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, 
e ato de registro ou autorização para funcionamento, expedido pelo órgão competente, quando a atividade 
assim o exigir. 

 
19.1.2.  A  Regularidade  Fiscal  e  Trabalhista   será  comprovada mediante a  apresentação 
dos seguintes Documentos: 
 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda 
(CNPJ/MF); 
 
b) Alvará de Licença e Funcionamento; 
 
c) - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividades e compatível com o objeto contratual; 
 
d - Prova de regularidade com a Fazenda Federal, através da apresentação da Certidão Conjunta 
Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional em conjunto com a Secretaria da Receita Federal, comprovando 
a inexistência tanto de débitos inscritos quanto de não inscritos na Dívida ativa da União, ou outra(s) 
equivalente(s), tal(ais) como certidão(ões) positiva(s) com efeito de negativa(s), na forma da lei e Certidão 
Negativa de Débitos – CND ou Certidão Positiva com efeito de Negativa relativa à Seguridade Social (INSS), 
exigida no artigo 47, inciso I, alínea “a”, da Lei Federal nº 8.212/91 e alterações posteriores, ou outra 
equivalente, na forma da lei, devidamente comprovadas documentalmente pela licitante ambas sanada 
com a apresentação da “CERTIDÃO CONJUNTA”
 
e - Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, através da apresentação de Certidão de Regularidade 
de Tributos Estaduais (ICMS) expedida pela Secretaria de Estado de Fazenda e da Certidão da Dívida 
Ativa Estadual comprovando a inexistência de débitos inscritos, ou outra(s) equivalente(s), tal(ais) como 
certidão(ões) positiva(s) com efeito de negativa(s), na forma da lei; 
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f - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, através da apresentação de Certidão de 
Regularidade de Tributos Municipais (ISS) expedida pela Secretaria Municipal de Fazenda, e da Certidão 
da Dívida Ativa Municipal comprovando a inexistência de débitos inscritos, ou outra(s) equivalente(s), 
tal(ais) como certidão(ões) positiva(s) com efeito de negativa(s), na forma da lei;   
 
g  - Certificado de Regularidade de Situação perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, 
expedido pela Caixa Econômica Federal – CEF.  
 
h – Certidão Negativa de débitos Trabalhistas – CNDT, expedida gratuita e eletronicamente, para 
comprovar a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. (conforme Lei nº 
12.440/11), ou pela Certidão Positiva de Débitos trabalhistas art. 642-A §2º da CLT 

 
19.1.3. Orientações Gerais – Documentos 
a) - Os documentos deverão ser apresentados em nome da matriz ou filial, ou seja, com o mesmo 
CNPJ e mesmo endereço, salvo aqueles que comprovadamente só possam ser expedidos para a matriz;  
 
b) No caso dos documentos obtidos via Internet, ressalva-se o direito da Administração proceder à 
verificação dos prazos de validade e autenticidade nos sites oficiais dos órgãos emitentes.  
 
c)  Para praticar quaisquer atos em nome da empresa, o representante da Proponente deverá estar 
formalmente credenciado. 
 
19.1.3.1 A  Qualificação Econômica  Financeira  será  comprovada mediante a  
apresentação dos seguintes documentos: 
 
a)  Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da Lei Federal que comprovem a boa situação financeira da empresa, sendo 
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados pelo 
INPC/IBGE – Índice Nacional de Preços ao Consumidor do Instituto Brasileiro Federal de Geografia e 
Estatística, quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data da apresentação da proposta.  
 
a.1) O Balanço e as Demonstrações deverão ser apresentados por cópias reprográficas das páginas do 
Livro Diário, onde se encontram transcritos, o Balanço e a Demonstração de Resultado, com os 
respectivos Termos de Abertura e encerramento comprobatório do registro na Junta Comercial. Poderá 
também ser apresentada cópia reprográfica de publicação em jornal, na forma da Lei Federal 
acompanhado do termo de Abertura e Encerramento. As cópias poderão ser autenticadas pela CPL ou 
em Cartório. 
 
b) O licitante deverá apresentar os seguintes índices contábeis, extraídos do último balanço 
patrimonial ou do balanço patrimonial referente ao período de existência da sociedade, atestando a 
boa situação financeira:  
LG   = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo  
        Passivo Circulante + Passivo Não Circulante  
 
SG =  Ativo Total  
         Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 
LC = Ativo Circulante  
     Passivo Circulante  
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c) A empresa que apresentar resultado igual ou menor do que 01 (um) em quaisquer dos índices acima 
referidos deverá comprovar capital mínimo de 10 % (dez por cento) do valor cumulativo a serem 
celebrados pelo licitante, como dado objetivo de qualificação econômico-financeira.  
 
d) A demonstração dos índices contábeis especificada na alínea “c” acima, deverá ser extraída do 
balanço patrimonial e respectivos demonstrativo de resultados e apresentado e assinado por 
profissional com registro perante o Conselho Regional de Contabilidade. 
 

e) Certidão Negativa de Falência ou Concordata da sede da pessoa jurídica, expedida pelo cartório 
distribuidor (Fórum) e/ou internet, há menos de 30 (trinta) dias da data designada no preâmbulo deste 
Edital para o recebimento da documentação e das propostas. 

 
19.1.4. A Qualificação  Técnica   será   comprovada  através  da   apresentação  dos   
seguintes documentos: 
 
a) Comprovação através apresentar um ou mais Atestados de capacidade técnica, expedidos por 
pessoas jurídicas de direito público ou privado, que comprovem aptidão para o desempenho de 
atividade pertinente e compatível em características e prazos com o objeto da licitação. 
 
b) Autorização de funcionamento emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária do Ministério 
da Saúde (ANVISA/MS), em plena validade com atualização anual, conforme Lei 9.782 de 26.01.1999 
e Lei 10.871 de 20.03.2004;  
 
c) Alvará ou Licença Sanitária para funcionamento expedido pela Vigilância Sanitária Estadual ou 
Municipal; 

 
b) não serão aceitos atestados emitidos por empresas do mesmo grupo empresarial do licitante ou pelo 
próprio, assim como aqueles emitidos por empresas das quais participem sócios ou diretores da 
empresa licitante; 

 
19.1.5. Declaração em cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, 
e ao inciso XVIII do art.78 da Lei nº 8.666/93, através da apresentação de declaração que comprove a 
inexistência de menor no quadro da empresa conforme Modelo do Anexo VI.  
 
19.1.6. Declaração negativa de inidoneidade para licitar com a administração pública, conforme 
previsto no Art. 97, da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, Modelo do Anexo VII.  
 
19.1.7. Sob pena de inabilitação, os documentos apresentados deverão estar em nome da licitante, e, 
preferencialmente, com o número do CNPJ e o respectivo endereço.  
 
19.1.8.  Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se a 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos 
que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
 
19.1.9.  Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, havendo alguma 
restrição na comprovação fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 
corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por 
igual período, a critério da Administração, para a regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 
negativa.  
 

Esta edição encontra-se no site: www.nazare.ba.io.org.br em servidor certificado ICP-BRASIL

Nazaré

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: T+QSOKCY1NAYKB/PERPTMG

Terça-feira
14 de Agosto de 2018
15 - Ano IX - Nº 2615



Prefeitura Municipal de Nazaré 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE NAZARE 
Estado da Bahia 
CNPJ Nº CNPJ.: 11.354.455/0001-21 
Rua Dr. Milton Costa, s/nº – Bairro Muritiba 
Nazaré - Bahia 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

19.1.10. A não regularização da documentação implicará decadência do direito à adjudicação, sem 
prejuízo das sanções previstas no art. 7º da Lei 10.520/2002, sendo facultado à Administração 
convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação.  
 
19.1.11. Constatado o atendimento às exigências fixadas no Edital, o licitante será declarado 
vencedor. 
 
19.1.12. não serão aceitos atestados emitidos por empresas do mesmo grupo empresarial do licitante 
ou pelo próprio, assim como aqueles emitidos por empresas das quais participem sócios ou diretores 
da empresa licitante; 

 
 
XX. DOS RECURSOS 
 
20.1. Declarado o  vencedor, em  sessão  pública após  o  ato  de  análise  das  amostras (se 
for requisitado), qualquer licitante poderá  manifestar, motivadamente,  a  intenção de  
recorrer da  decisão da pregoeira, através do registro da síntese  das suas  razões em ata, 
sendo que a falta de manifestação imediata e motivada implicará a decadência do direito de 
recurso e, consequentemente, a adjudicação do objeto da licitação ao licitante vencedor pela 
pregoeira. 
 
20.2. Manifestada a intenção de  recorrer, será  concedido o prazo de  03 (três)  dias  úteis  
para  a apresentação das  razões   do  recurso, ficando os  demais licitantes desde  logo  
intimados para apresentarem contrarrazões, se quiserem, em igual  prazo, cuja contagem 
terá  início no primeiro dia útil subsequente ao do término do prazo do recorrente. 
 
20.3. O exame,  a instrução e o encaminhamento dos  recursos à autoridade superior do 
órgão  ou entidade promotora da licitação,  será realizado pela pregoeira no prazo de até 03 
(três) dias úteis. 
 
20.4. A autoridade superior do órgão  promotor do pregão terá  o prazo de até 03 (três) dias  
úteis para  decidir o recurso. 
 
20.5.  O  acolhimento  do   recurso importará  a  invalidação  apenas  dos   atos   
insuscetíveis de aproveitamento. 
 
XXI. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
21.1. Não  havendo a  manifestação de  recurso, A pregoeira adjudicará o  objeto  da  
licitação  à proponente vencedora, para  posterior homologação do resultado pela autoridade 
superior. 
 
21.2. Ocorrendo à  manifestação da  interposição de  recurso, após  o  julgamento, a  
autoridade superior  adjudicará o  objeto  licitado  à  proponente  vencedora, homologando  
em  seguida  o procedimento licitatório. 
 
21.3. O objeto deste Pregão será adjudicado à licitante vencedora, depois de decididos os recursos, 
quando houver, sujeito o certame à homologação da Prefeita Municipal. 
 
21.4. A adjudicação do objeto e a homologação do resultado desta  licitação  não implicarão 
direito à contratação. 
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21.5. Homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem de classificação e 
a quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará os interessados para assinatura da Ata 
de Registro de Preços que, depois de cumpridos os requisitos de publicidade, terá efeito de 
compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas.  
 
21.6. A contratação com os fornecedores registrados, após a indicação pelo órgão gerenciador do 
Registro de Preços, será formalizada pelo órgão interessado, por intermédio da emissão prévia de nota 
de empenho de despesa. 
 
XXII. DO REGISTRO DE PREÇO 
 
22.1. A Prefeitura Municipal de Nazaré é o órgão gerenciador responsável pela condução do conjunto 
de procedimentos do certame para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços 
dele decorrente.  
 
22.2. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração 
que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta a Prefeitura Municipal – Órgão 
Gerenciador, respeitadas as disposições contidas na Lei n.º 8.666/1993 e no Decreto n.º 016/2015.  
 
XXIII - DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO  
 
23.1. Após homologado o resultado deste Pregão, a Prefeitura Municipal convocará o primeiro 
fornecedor classificado e, se for o caso, os demais classificados que aceitarem fornecer pelo preço do 
primeiro, obedecida à ordem de classificação e aos quantitativos propostos, para assinatura da Ata de 
Registro de Preço, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
 
23.2. A Prefeitura Municipal convocará formalmente o fornecedor, informando o local, data e hora para 
a reunião e assinatura da Ata de Registro de Preço. O prazo de convocação do fornecedor poderá ser 
prorrogado, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Prefeitura Municipal.  
 
23.3. No caso de o primeiro fornecedor classificado, após convocado, não comparecer ou se recusar a 
assinar a Ata de Registro de Preço, sem prejuízo das punições previstas neste Edital e seus Anexos, a 
Prefeitura Municipal, poderá, mantida a ordem de classificação, negociar com o licitante seguinte 
antes de efetuar seu registro.  
 
23.4. Publicada na Imprensa Oficial a Ata de Registro de Preço terá efeito de compromisso de 
fornecimento.  
 
XXIV - DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 
24.1. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles 
poderão advir, facultando-se-lhe a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo 
assegurado ao beneficiário do registro preferência de fornecimento em igualdade de condições.  
 
24.2. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preço qualquer órgão ou entidade da Administração que 
não tenha participado do certame, mediante prévia consulta a Prefeitura Municipal, desde que 
devidamente comprovada a vantagem e, respeitadas no que couber, as condições e as regras 
estabelecidas na Lei nº 8.666/1993.  
 
24.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preço, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, sem prejuízo dos quantitativos registrados 
em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.  
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24.4. Caso haja anuência da licitante vencedora, cada órgão usuário poderá adquirir até 100% (cem 
por cento) dos quantitativos máximos registrados na Ata de Registro de Preço, por órgão. 
 
24.5. Na hipótese prevista no subitem anterior, a contratação se dará pela ordem de registro e na 
razão dos respectivos limites de fornecimento registrados na Ata.  
 
24.6. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contado da data da sua 
assinatura, excluído o dia do começo e incluído o do vencimento.  
 
24.7. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas 
hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas das situações previstas na alínea “d” do inciso II do 
art. 65 da Lei nº 8.666/1993, nos termos do Decreto nº 016/2015. A Administração, se julgar 
conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório.  
 
24.8. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do registro, e 
definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o fornecedor beneficiário registrado será 
convocado pela Prefeitura Municipal para negociação do valor registrado em Ata.  
 
24.9. Caso a negociação seja frustrada, o fornecedor será liberado e a Prefeitura Municipal de Nazaré 
poderá convocar outro fornecedor registrado, observada a ordem de classificação.  
 
XXV - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO  
 
25.1. A Secretaria de Administração e Planejamento da Prefeitura Municipal será o órgão responsável 
pelos atos de controle e administração da Ata de Registro de Preço decorrentes desta contratação e 
indicará, sempre que solicitado pelos órgãos usuários, o fornecedor para o qual será emitido o pedido.  
 
25.2. A convocação do Proponente pela CONTRATANTE será formalizada e conterá o endereço e o 
prazo máximo em que deverá comparecer para retirar o respectivo pedido.  
 
25.3. O Proponente convocado na forma do subitem anterior que não comparecer, não retirar o pedido 
no prazo estipulado ou não cumprir as obrigações estabelecidas na Ata de Registro de Preços, estará 
sujeito às sanções previstas neste Edital e seus Anexos.  
 
25.4. Quando comprovada a hipótese acima, a Secretaria Municipal de Administração e Planejamento 
da Prefeitura Municipal poderá indicar o próximo fornecedor ao qual será destinado o pedido, sem 
prejuízo da abertura de processo administrativo para aplicação de penalidades.  
 
XXIV – DO CONTROLE E DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS  
 
26.1. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas 
hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas das situações previstas na alínea “d” do inciso II do 
art. 65 da Lei nº 8.666/1993 ou de redução dos preços praticados no mercado. 
 
26.2. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei 
nº 8.666/1993, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro 
processo licitatório.  
 
26.3. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do registro e, 
definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o Proponente registrado será convocado 
pela Prefeitura Municipal para negociação do valor registrado em Ata.  
 
XXVII - CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS DO PROPONENTE  
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27.1. O Proponente terá seu registro de preço cancelado na Ata, por intermédio de processo 
administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa: 
I - a pedido quando:  
 
a) comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos 
ou de força maior;  
 
b) o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexeqüível em função da elevação dos preços 
de mercado, dos insumos que compõem o custo das aquisições/contratações, e se a comunicação 
ocorrer antes do pedido de fornecimento.  
 
II - por iniciativa da Prefeitura Municipal, quando:  
 
a) o fornecedor não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado;  
 
b) perder qualquer condição de habilitação técnica exigida no processo licitatório;  
 
c) por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas;  
 
d) não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preço;  
 
e) não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de 
Registro de Preço;  
 
f) caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata 
de Registro de Preço ou nos pedidos dela decorrentes;  
 
27.2. Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a Prefeitura Municipal fará o devido 
apostilamento na Ata de Registro de Preço e informará ao Proponente a nova ordem de registro.  
 
27.3. A Ata de Registro de Preço, decorrente desta licitação, será cancelada automaticamente:  
 
a) por decurso do prazo de vigência;  
 
b) quando não restarem fornecedores registrados.  
 
XXVIII- DAS SANÇÕES  
 
28.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº 8.666, de 1993, da Lei nº 10.520 
de 2002, do Decreto nº 3.555 de 2000, a Licitante que, no decorrer da contratação:  
 
28.1.1. Inexecutar total ou parcialmente a Ata de Registro de Preços; 
 
28.1.2. Apresentar documentação falsa;  
 
28.1.3. Comportar-se de modo inidôneo;  
 
28.1.4. Cometer fraude fiscal;  
 
28.1.5. Descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital e na Ata de Registro de Preços.  
 
28.2. A Licitante que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, 
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:  
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28.2.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 
significativos ao objeto da contratação;  
 
28.2.2. Multa: 
 
I - Moratória de até 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da contratação, até 
o limite de 30 (trinta) dias;  
 
II - Compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total da Ata de Registro de Preços, no caso 
de inexecução total ou parcial da obrigação assumida, podendo ser cumulada com a multa moratória, 
desde que o valor cumulado das penalidades não supere o valor total da Ata de Registro de Preços.  
 
III - Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a ESTE MUNICIPIO, pelo prazo de até 02 
(dois) anos. (Acórdão 2242/2013-Plenário, TC 019.276/2013-3 de 21/08/2013.);  
 
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Licitante ressarcir a 
Administração pelos prejuízos causados;  
 
28.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.  
 
28.4 . Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar e de 
declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as empresas ou profissionais que, em razão 
da Ata de Registro de Preços decorrente desta licitação:  
 
28.5. Tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de tributos;  
 
28.6. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
 
28.7. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 
ilícitos praticados. 
 
28.8. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em Processo Administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei Federal nº 
8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999 e demais alterações vigentes.  
 
28.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da Proporcionalidade.  
 
28.10. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem 
pagos, ou recolhidos em favor do Munícipio, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida 
Ativa do Município e cobrados judicialmente.  
 
28.11. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, 
a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.  
 
28.12 . As penalidades serão obrigatoriamente publicadas no site oficial do Município.  
 
28.13. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no 
caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.  
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28.14. As infrações e sanções relativas a atos praticados no decorrer da licitação estão previstas no 
Edital.  
 
28.15. O valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado ao CONTRATADO.  
 
28.16. Se o valor do pagamento for insuficiente, fica o CONTRATADO obrigado a recolher a 
importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial.  
 
28.17. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pelo CONTRATADO ao 
CONTRATANTE, este será encaminhado para inscrição em dívida ativa.  
 
XXIX – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
 
29.1. Caberá a Prefeitura Municipal:  
 
a) Permitir acesso dos empregados da licitante vencedora às dependências da Prefeitura Municipal 
para a entrega dos produtos adquiridos;  
 
b) Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelo 
representante da licitante vencedora;  
 
c) Solicitar a troca dos produtos que não atenderem às especificações do objeto;  
 
d) Efetuar o pagamento na data estabelecida neste Edital.  
 
XXX – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
 
30.1. Constitui-se obrigação da Contratada: 
 
a) Cumprir e fazer cumprir todas as normas regulamentares sobre Segurança e higiene, garantindo 

condições e equipamentos individuais adequados a seus empregados;  
 
b) Manter durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e 
na cotação de preços;  
 
c) Apresentar durante a execução da Ata de Registro de Preços, se solicitado, documentos que 
comprovem estarem cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na presente 
licitação e cotação de preços, em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, 
fiscais e comerciais;  
 
d) Assumir inteira responsabilidade pelas obrigações sociais e trabalhistas entre o contratado e seus 
empregados;  
 
e) A proponente deverá às suas expensas, vistoriar e examinar os locais dos serviços, bem como 
obter, sob sua responsabilidade e risco, todas as informações necessárias para preparar a proposta.  
 
f) Assumir inteira responsabilidade pelas obrigações fiscais decorrentes da execução da Ata de 
Registro de Preços;  
 
g) Poderão participar da presente licitação, quaisquer interessados que na fase de habilitação, 
comprovem os requisitos de qualificação, para o objeto da presente licitação.  
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h) No caso de não haver a disponibilidade de algum item, deverá a CONTRATADA notificar a 
CONTRATANTE com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas. 
 
i) Manter o pessoal em condições de saúde compatível com as suas atividades, realizando, ás suas 
expensas, exames periódicos de saúde, inclusive exames específicos de acordo com as normas 
vigentes;  
 
j) Apresentar a CONTRATANTE, quando solicitados, os laudos dos exames de saúde de seus 
empregados; 
 
k) Manter os empregados dentro de padrão de higiene recomendado pela legislação vigente, 
fornecendo uniformes e equipamentos de proteção individual específicos para o desempenho das 
funções;  
 
l) Manter profissional responsável técnico pelos serviços e garantir a efetiva e imediata substituição 
do profissional, pelo menos por outro do mesmo nível, ato continuo a eventuais impedimentos, 
conforme previsto na Lei 8.666/93;  
 
m) Respeitar as normas e procedimentos de controle interno, inclusive de acesso às dependências da 
Prefeitura Municipal;  
 
n) Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou aos bens da Prefeitura 
Municipal, ou ainda a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante fornecimento do material, 
não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou ao acompanhamento pela 
Prefeitura Municipal;  
 
o) Efetuar a troca dos produtos que não atenderem às especificações do objeto, no prazo assinado 
pela Administração da Prefeitura Municipal;  
 
p) Comunicar à Administração da Prefeitura Municipal qualquer anormalidade constatada e prestar 
os esclarecimentos solicitados;  
 
q) Ressarcir a Administração do equivalente a todos os danos decorrentes de paralisação ou 
interrupção do fornecimento do material contratado, exceto quando isso ocorrer por exigência da 
Contratante ou ainda por caso fortuito ou força maior, circunstâncias devidamente comunicadas à 
contratante no prazo de 48 (quarenta e oito horas), após a sua ocorrência; 
 
r) Fornecer os produtos em conformidade com as quantidades e características estabelecidas no 
Anexo I deste Edital, devendo os produtos ser entregues no Município, no endereço expresso na 
Autorização de Fornecimento;  
 
s) Apresentar, quando solicitado, documento que comprove a procedência e qualidade do material;  
 
t) Iniciar o fornecimento no prazo de até 05 (cinco) dias, contados a partir do recebimento da 
Autorização de Fornecimento;  
 
XXXI - DA ENTREGA E DA ATESTAÇÃO  
 
31.1. A licitante vencedora deverá entregar os produtos, em dia e horário de expediente 
administrativo, no prazo de até 05 (cinco) dias a contar do recebimento da Autorização de 
Fornecimento.  
 
31.2. A entrega do(s) produto(s) será acompanhada e fiscalizada por representante(s) da Prefeitura 
Municipal, designado(s) para esse fim, permitida a assistência de terceiros.  
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31.3. A licitante vencedora deve efetuar a troca do(s) produto(s) que não atender(em) as especificações 
do objeto contratado no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da 
notificação, sem ônus adicional para o Município.  
 
31.4. O objeto desta licitação será recebido mediante recibo, sendo dispensado o recebimento 
provisório conforme autoriza o art. 74 da Lei 8.666/1993.  
 
31.5. O(s) representante(s) da Prefeitura Municipal anotará(ão) em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do objeto, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados.  
 
XXXII - DO PAGAMENTO  
 
32.1. A licitante vencedora deve apresentar mensalmente ao Setor de Contabilidade da Prefeitura 
Municipal nota fiscal/fatura discriminada, em 02 (duas) vias, para liquidação e pagamento da 
despesa pela Prefeitura Municipal, de acordo com as Autorizações de Fornecimento, no prazo de 30 
(trinta) dias, mediante ordem bancária a ser creditada em conta corrente.  
 
32.2. A Prefeitura Municipal poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a 
multas ou indenizações devidas pela licitante vencedora, nos termos deste Edital.  
 
32.3. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora na pendência de qualquer uma das 
situações abaixo especificadas, sem que isso gere direito a alteração de preços ou compensação 
financeira:  
 
a) comprovação de regularidade junto à Seguridade Social (CND), ao Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (CRF), às Fazendas Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede e ao Tribunal Superior 
do Trabalho (CNDT);  
 
b) atestação de conformidade da entrega do(s) material(is); 

 
c) cumprimento das obrigações assumidas;  

 
d) manutenção de todas as condições de habilitação exigidas neste Edital.  

 
32.4 CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
32.4.1.  Não   será   permitida  previsão  de   sinal,   ou   qualquer  outra  forma   de   
antecipação  de pagamento na formulação das propostas, devendo ser desclassificada, de 
imediato, a proponente que assim  o fizer. 
 
32.4.2. As despesas para  o pagamento decorrente desta  licitação  correrão por conta dos 
recursos da Dotação Orçamentária a seguir especificada: 
 

Unidade Projeto/Atividade Elemento de Despesa Fonte 
60001/60002 2035/ 2038/ 2098/  2064 3.3.90.30 02/ 14 

 
XXXIII - DO ACRÉSCIMO OU SUPRESSÃO  
 
33.1. No interesse da Prefeitura Municipal, o valor inicial atualizado da contratação poderá ser 
aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), com fundamento no art. 65, § 1º e 
2º, da Lei n.º 8.666/1993.  
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33.2. A licitante vencedora fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários. 38.3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite 
estabelecido nesta Cláusula, exceto as supressões resultantes de acordo entre as partes.  
 
XXXIV - DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL  
 
34.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da Sessão Pública, qualquer pessoa, 
física ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão mediante petição a ser enviada 
exclusivamente para o endereço: Secretaria Municipal de Administração e Planejamento, sala de 
Licitações, localizada na Praça Alexandre Bittencourt, 07 – Centro Nazaré - Bahia.  
 
34.2. A pregoeira, auxiliado pelo setor responsável pela elaboração do Edital, decidirá sobre a impugnação 
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.  
 
34.3. Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do certame, 
exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.  
 
34.4. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este procedimento licitatório devem ser enviados aa 
pregoeira até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da Sessão Pública, exclusivamente 
para o endereço eletrônico licitanazaré.ba@gmail.com.  
 
34.5. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados serão disponibilizadas no endereço 
eletrônico www.nazaré.ba.io.org.br, por meio do link Licitações, para conhecimento da sociedade em geral 
e dos fornecedores, cabendo aos interessados em participar do certame acessá-lo para a obtenção das 
informações prestadas.  
 
XXXV - DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 
35.1. A Prefeita Municipal compete anular este Pregão por ilegalidade, de ofício ou por provocação de 
qualquer pessoa, e revogar o certame por considerá-lo inoportuno ou inconveniente diante de fato 
superveniente, mediante ato escrito e fundamentado.  
 
35.2. A anulação do Pregão induz à da Ata de Registro de Preços. 
 
35.3. Os licitantes ou fornecedores não terão direito à indenização em decorrência da anulação do 
procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que 
tiver suportado no cumprimento da Ata.  
 
35.4. É facultado aa pregoeira ou à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover 
diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 
informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação.  
 
35.5. No julgamento das propostas e na fase de habilitação, a pregoeira poderá sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
classificação e habilitação.  
 
35.6. Caso os prazos definidos neste edital não estejam expressamente indicados na proposta, eles serão 
considerados como aceitos pelo licitante para efeito de julgamento deste Pregão.  
 
35.7. Aplicam-se às cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 
2007, todas as disposições relativas às microempresas e empresas de pequeno porte.  
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35.8. Em caso de divergência entre normas infralegais e as contidas neste edital, prevalecerão as últimas.  
 
35.9. Este Pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por conveniência da 
Prefeitura Municipal, sem prejuízo do disposto no art. 4º, inciso V, da Lei nº 10.520/2002. 
 
XXXVI - DOS ANEXOS  
 
36.1. São partes integrantes deste Edital os seguintes anexos:  
 
ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA  
 
ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
 
ANEXO III - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
 
ANEXO IV – MODELO DE CREDENCIAL  
 
ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO DE TRATAMENTO DIFERENCIADO E PLENO CONHECIMENTO 
E ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO  
 
ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE MENOR NO QUADRO DA EMPRESA  
 
ANEXO VII – MODELO DE DECLARAÇÃO NEGATIVA DE INIDONEIDADE  
 
ANEXO VIII – DADOS PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
 
ANEXO IX- DADOS BANCARIOS 
 
XXXVII - DO FORO 
  
 

37.1. Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital,  fica eleito  o Foro da  
Comarca de  Nazaré, Estado  da  Bahia,  com  exclusão de  qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 
 
 
37.2. Os casos  omissos serão  dirimidos pela pregoeira, com  observância da  legislação em 
vigor, em especial as Leis Federais nº 8.666/93, nº 10.520/2002. 
 
 
Nazaré - BA, 13 de agosto de 2018 
 
 

Pregoeira 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 065/2018-SRP 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
 
1. OBJETO DA LICITAÇÃO 
 

1.1.  O objeto  desta  licitação  consiste  na  Contratação de empresa para  Seleção das melhores 
propostas para eventual fornecimento de medicamentos,  para atender as demandas da Secretaria 
Municipal de Saúde  deste município por um período de 12 meses, especificados no Anexo I do edital, e 
mediante condições estabelecidas na Lei Federal nº. 10.520/02 e subsidiariamente Lei Federal nº. 
8.666/93. 

 
2. DOS MATERIAIS 
2.1. Os materiais a serem  adquiridos para  o atendimento das necessidades dos diversos 
órgãos municipais são os adiante indicados: 
 

LOTE 01 
 

item Discriminação unidade QUANT 
VALOR 
UNT 

VALOR 
TOTAL 

MARCA 

1 AAS 100 mg CP 190000       
2 Anlodipino 10mg CP 80000       
3 Anlodipino 5mg CP 133000       
4 Atenolol 100mg CP 40000       
5 Atenolol 50mg CP 80000       
6 Captopril 25mg CP 260000       
7 Digoxina 25mg CP 40000       
8 Enalapril 10mg CP 70000       
9 Furosemida 40mg CP 80000       
10 Glibenclamida 5mg CP 270000       
11 Losartana 50mg CP 655000       
12 Metformina 850mg CP 160000       

VALOR TOTAL       
 
Valor total  
Valor por extenso 
Validade da Proposta 

LOTE 02 
 

ANTIINFLAMATÓRIO/ ANTIREUMÁTICO 

Item Discriminação UNIDADE QUANT 
VALOR 
UNT 

VALOR 
TOTAL 

MARCA 

1 Amitriptilina 25mg CP 70000       
2 Carbamazepina 200mg CP 400000       
3 Clorpromazina 100mg CP 80000       
4 Diazepan 5mg CP 27000       
5 Risperidona 3mg CP 20000       

VALOR TOTAL        
 
Valor total 
Valor por extenso 
Validade da Proposta 
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2.2. Os valores utilizados para a estimativa da Administração correspondem ao valor  médio 
dos itens licitados, colhidos no mercado local/regional, preços  de aquisição pela Prefeitura 
Municipal. 
 
3. CONDIÇÕES BÁSICAS 
a) O início do fornecimento dos materiais, objeto  desta  licitação,  ocorrerá imediatamente após  o 
recebimento pela CONTRATADA da ordem de fornecimento emitida pelo Contratante. 
b) Período de fornecimento é de 12 Meses. 
c) Descrição do fornecedor do produto ofertado; 
d) Quanto ao quantitativo estimado a ser contratado, só serão  pagos  o que  efetivamente forem 
solicitados e entregues pela Contratada; 
e)  A  Entrega dos  materiais deverá ser  realizada pela  Contratada no  endereço das  
Unidades Administrativas, constante nas Autorizações de Fornecimento. 
f) O critério de julgamento das propostas será o de menor preço. 
 
4. JUSTIFICATIVAS 
4.1.  A Contratação de empresa para  Seleção das melhores propostas para eventual fornecimento de 
medicamentos,  para atender as demandas da Secretaria Municipal de Saúde  deste município por um 
período de 12 meses, especificados no Anexo I do edital, e mediante condições estabelecidas na Lei 
Federal nº. 10.520/02 e subsidiariamente Lei Federal nº. 8.666/93. 
 
5. DO PREÇO 
5.1. O preço considerado para  o fornecimento, será  o preço  ofertado na Licitação, ou 
realinhado, após pronunciamento da Autoridade competente. 
 
6. PRODUTOS  
Os materiais adiante indicados e subdivididos em lote, são os seguintes: 
 

LOTE I   

ITEM DISCRIÇÃO UNID. QUANT.  R$ UNIT 
R$ 
TOTAL 

MARCA 

01   
02   
03   

VALOR TOTAL DO LOTE   
 
* Os valores utilizados para a estimativa da Administração correspondem ao valor médio dos itens 
licitados, colhidos no mercado local e circunvizinhos. 
 
7. MÉTODO DE LEVANTAMENTO DE PREÇOS 
7.1. O Setor Responsável pela cotação de preço  foi a Coordenação de Compras, que o fez 
através de servidor designado. 
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ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 065/2018-SRP 

 
LICITANTE: 
END. COMERCIAL: UF: 
CEP: FONE/FAX: CONTATO: 
INSC. ESTADUAL: CNPJ:
VALIDADE  DA PROPOSTA: REPRESENTANTE LEGAL: 
DADOS BANCÁRIOS: 
OBJETO: 

 
PROPOSTA DE PREÇOS 

 
 

Lote nº 

N° DESCRIÇÃO MARCA UND QTDE VALOR UNIT VALOR TOTAL 
 
 
 

     

TOTAL  
 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA1: 
 

Declaramos, que  no preço  ofertado estão  inclusas todas  as despesas necessárias para  
o fornecimento objeto desta   licitação,   sendo   de   nossa   exclusiva  responsabilidade   
todas   as   despesas,  tais   como:   transporte, alimentação, proventos, encargos sociais, 
impostos, taxas, tributos, emolumentos, contribuições sociais, fiscais, parafiscais, seguros 
e demais despesas inerentes, estando o preço  ofertado correspondendo, 
rigorosamente, com as especificações do  objeto  licitado,  estamos ciente  de que  não  cabe  
quaisquer reivindicações devidas a erros   nessa   avaliação,  para   efeito   de   solicitar   
revisão   de   preços   por   recolhimentos  determinados  pela autoridade competente. 
Por esta proposta, ainda,  declaramos inteira  submissão aos preceitos legais em vigor, 
especialmente aos da Lei 10.520/02, do  Decreto  nº  3.555/00,  da  Lei nº  8.666/93,  e 
às  cláusulas e condições constantes do  Edital  do Pregão  nº 065/2018-SRP. 

 
RESPONSÁVEL LEGAL DA LICITANTE 
                                              _,         _/      _/   

LOCAL                                       DATA                                                ASSINATURA 

Observações: 
1)A proposta deverá indicar aos dados bancários em que serão creditados os pagamentos 
durante a execução. 
 
1 Soma de todos os Lotes para os quais participa a Proponente
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº  1330/2018 

PREGÃO PRESENCIAL  Nº 065/2018-SRP 
Objeto: Contratação de empresa para Seleção das melhores propostas para eventual fornecimento 
de medicamentos,  para atender as demandas da Secretaria Municipal de Saúde  deste município 
por um período de 12 meses, especificados no Anexo I do edital, e mediante condições 
estabelecidas na Lei Federal nº. 10.520/02 e subsidiariamente Lei Federal nº. 8.666/93. 

 
No dia xx de xx de 2018, o Município de Nazaré, por intermédio da FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
DE NAZARE, pessoa jurídica de direito publico interno, inscrita no CNPJ sob nº CNPJ.: 
11.354.455/0001-21 Localizada Rua Dr. Milton Costa, s/nº – Bairro Muritiba Nazaré - Bahia, 
representada por sua Prefeita xxxx, brasileiro, maior, xxxx, portador CPF sob o n.º xxx, nos termos da 
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e dos Decretos nº 
5.450, de 31 de maio de 2005, Decreto  Municipal nº 016/2015, de 1 2/01/2015, e demais normas 
legais aplicáveis, em face da classificação da proposta apresentada no Pregão Presencial nº 065/2018-
SRP, RESOLVE registrar os preços ofertados pelo fornecedor beneficiário xx, CNPJ nº xx, situado xx, 
Bairro xx xx - Bahia, neste ato representado pelo Sr. xx, xx, portador RG xx/xx, CPF. xx, conforme 
quadro abaixo: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
DO OBJETO 
 
1.1 Registro de Preços para Futura e Eventual contratação de empresa Seleção das melhores 
propostas para eventual fornecimento de medicamentos,  para atender as demandas da Secretaria 
Municipal de Saúde  deste município por um período de 12 meses, especificados no Anexo I do edital, 
e mediante condições estabelecidas na Lei Federal nº. 10.520/02 e subsidiariamente Lei Federal nº. 
8.666/93, conforme abaixo: 
 

LOTE 01 
 

N° DESCRIÇÃO QTDE UND VALOR VALOR TOTAL MARCA 
 
 
    1 

     

TOTAL  
 
Valor total 
Valor por extenso 
Validade da Proposta 
 
CLÁUSULA SEGUNDA 
DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
2.1 – A presente ata de registro de preços terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da data de 
____/____/____ até ____/____/____. 
 
2.2 - Nos termos do § 4º do artigo 15 da Lei Federal nº 8.666/93, durante o prazo de validade desta 
Ata de Registro de Preços, o Município de Nazaré não será obrigado a aquisição, exclusivamente por 
seu intermédio, os materiais referidos na cláusula primeira, podendo utilizar, para tanto, outros 
meios, desde que permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer 
espécie à empresa detentora. 
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2.3 - Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e 
condições constantes do edital do PREGÃO PRESENCIAL nº 065/2018-SRP, que a precedeu e integra 
o presente instrumento de compromisso, independente de transcrição, por ser de pleno conhecimento 
das partes. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA 
DO PAGAMENTO 
 
3.1 Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após o protocolo da nota fiscal no 
departamento de compras onde será realizado através da conta corrente da empresa, no Banco a ser 
informado na proposta de preço do licitante.  
 
3.1.1 Deverá constar no corpo da Nota Fiscal o número do processo licitatório a que se refere (Pregão 
Presencial).  
 
3.1.2 A nota só será protocolada no departamento de Compras mediante assinatura do responsável 
pelo recebimento das mercadorias, onde, atestará a entrega. 
 
3.2 Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação que lhe tenha sido imposta, em decorrência de penalidade ou inadimplemento, sem que isso 
gere direito a qualquer compensação; 
 
3.3 As Notas Fiscais deverão ser emitidas separadamente no que se referem os materiais, com data de 
fabricação, número do lote, validade do lote e marca de cada item constando na Nota Fiscal. 
 
 
CLÁUSULA QUARTA 
DA ENTREGA E DO PRAZO 
 
4.1 O prazo de entrega dos produtos será de 05 (cinco) dias após o recebimento da Autorização de 
fornecimento.  
 
4.2 Os produtos adquiridos através deste Pregão deverão ser entregues na quantidade solicitada pelo 
departamento competente, da Secretaria Solicitante, que ocorrerá com acompanhamento do Servidor 
Responsável pelo recebimento em horário normal de expediente. 
 
4.3 A empresa somente poderá efetuar a entrega de qualquer produto mediante o recebimento da 
Autorização de Fornecimento, nas quantidades ali constantes. 
 
4.4 As Notas Fiscais deverão ser emitidas conforme Autorização de Fornecimento, onde serão 
separados previamente a qual dotação é pertencente. 
 
4.4.1 Os ITENS, conforme CIB 038 de 12 de junho de 2008 deverão vir em notas separadas, conforme 
a Autorização de Fornecimento. 
 
4.5 Os itens adquiridos através deste Pregão deverão ser entregues conforme solicitação da Secretaria 
Municipal deste município, que ocorrerá com acompanhamento do Servidor Responsável pelo 
recebimento, em horário normal de expediente. 
 
4.6. A ata de registro de preços terá validade 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura. 
 
4.7 Os itens licitados somente serão adquiridos se houver eventual necessidade de aquisição da 
Prefeitura Municipal de Nazaré. 

Esta edição encontra-se no site: www.nazare.ba.io.org.br em servidor certificado ICP-BRASIL

Nazaré

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: T+QSOKCY1NAYKB/PERPTMG

Terça-feira
14 de Agosto de 2018
30 - Ano IX - Nº 2615



Prefeitura Municipal de Nazaré 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE NAZARE 
Estado da Bahia 
CNPJ Nº CNPJ.: 11.354.455/0001-21 
Rua Dr. Milton Costa, s/nº – Bairro Muritiba 
Nazaré - Bahia 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
CLÁUSULA QUINTA 
DAS OBRIGAÇÕES 
 
5.1 - Do Município: 
 
5.1.1- Atestar nas notas fiscais e/ou faturas a efetiva entrega do objeto desta Ata, conforme ajuste 
representado pela nota de empenho; 
 
5.1.2- Aplicar à detentora da Ata penalidades, quando for o caso; 
 
5.1.3- Prestar à detentora da Ata toda e qualquer informação, por estas solicitadas, necessárias à 
perfeita execução da nota de empenho; 
 
5.1.4- Efetuar o pagamento à detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da nota fiscal, 
devidamente atestada, no setor competente; 
 
5.1.5- Notificar, por escrito, à detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção. 
 
5.1.6- Conferir e Fiscalizar a execução ou aquisição do objeto licitado. 
 
5.2 - Da Detentora da Ata: 
 
5.2.1- Fornecer o objeto nas especificações e com a qualidade exigida; 
 
5.2.2- Pagar todos os tributos, despesas e custos que incidam ou venham a incidir, direta ou 
indiretamente, sobre os produtos fornecidos; 
 
5.2.3- Manter, durante a validade da Ata, as mesmas condições de habilitação; 
 
5.2.4- Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no 
quantitativo do objeto, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado; 
 
5.2.5- Fornecer o objeto nos termos estipulados na proposta preços e edital de licitação.  
 
 
CLÁUSULA SEXTA 
DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
 
6.1 – A aquisição decorrentes da presente Ata de Registro de Preços serão formalizados pela retirada 
da nota de empenho ou Nota de Autorização de Despesa pela detentora. 
 
6.2 - A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os pedidos 
efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrentes estiver prevista para 
data posterior à do seu vencimento. 
 
6.3 - Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitante, a qual deverá 
ser feita através de nota de empenho ou Nota de Autorização de Despesa. 
 
6.4 - A empresa fornecedora, quando do recebimento da nota de empenho, deverá colocar, na cópia 
que necessariamente a acompanhar, a data e hora em que a tiver recebido, além da identificação de 
quem procedeu ao recebimento. 
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CLÁUSULA SÉTIMA 
DAS PENALIDADES 
 
7.1- Os casos de inexecução total ou parcial, erro de execução, execução imperfeita, atraso 
injustificado e inadimplemento de cada ajuste representado pela nota de empenho, sujeitará a 
detentora da Ata às penalidades previstas no artigo 87 da Lei Federal nº 8.666/93, das quais 
destacam-se: 
 
a) advertência; 
 
b) Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na entrega do objeto, até o 30º 
(trigésimo) dia, calculados sobre o valor contratado; 
 
c) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o saldo, no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias na 
execução do objeto, com a consequente rescisão; 
 
d) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor no caso da EMPRESA, injustificadamente, desistir ou 
der causa à sua rescisão, bem como nos demais casos de inadimplemento contratual;  
 
e) suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o Município, 
no prazo de até 2 (dois) anos; 
 
f) declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, até que seja promovida a 
reabilitação, facultado ao contratado o pedido de reconsideração da decisão da autoridade competente, 
no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vistas ao processo. 
 
7.2 - Os valores das multas aplicadas previstas nos subitens acima poderão ser descontados dos 
pagamentos devidos pela Administração. 
 
7.3 - Da aplicação das penas definidas nas alíneas "a" à "f", do item 7.1, caberá recurso no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, contados da intimação, o qual deverá ser apresentado no mesmo local.  
 
7.4 - O recurso ou o pedido de reconsideração relativa às penalidades acima dispostas será dirigido ao 
Secretário da unidade requisitante, o qual decidirá o recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis e o 
pedido de reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis. 
 
CLÁUSULA OITAVA 
DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 
 
8.1 - Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preços; 
 
8.1.1 - Considera-se Preço registrado aquele atribuído aos materiais, incluindo todas as despesas e 
custos até a entrega no local indicado, tais como: tributos (impostos, taxas, emolumentos, 
contribuições fiscais e para fiscais), transporte, embalagens, seguros, mão-de-obra e qualquer 
despesa, acessória e/ou complementar e outras não especificadas neste Edital, mas que incidam no 
cumprimento das obrigações assumidas pela empresa detentora da ata na execução da mesma. 
 
8.2 - Os preços poderão ser revistos nas hipóteses de oscilação de preços, para mais ou para menos, 
devidamente comprovadas, em decorrência de situações previstas na alínea “d” do inciso II e do § 5º 
do art. 65 da Lei nº 8.666/93 e alterações (situações supervenientes e imprevistas, força maior, caso 
fortuito ou fato do príncipe, que configurem área econômica extraordinária e extracontratual). 
 
8.2.1. O índice a ser utilizado como base para eventuais reajustes será o IGPM/FGV. 
 

Esta edição encontra-se no site: www.nazare.ba.io.org.br em servidor certificado ICP-BRASIL

Nazaré

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: T+QSOKCY1NAYKB/PERPTMG

Terça-feira
14 de Agosto de 2018
32 - Ano IX - Nº 2615



Prefeitura Municipal de Nazaré 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE NAZARE 
Estado da Bahia 
CNPJ Nº CNPJ.: 11.354.455/0001-21 
Rua Dr. Milton Costa, s/nº – Bairro Muritiba 
Nazaré - Bahia 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

8.3 - O Órgão Gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços ou cancelamento do preço 
registrado no prazo máximo de dez dias úteis, salvo motivo de força maior devidamente justificado no 
processo. 
 
8.4 - No caso de reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do preço inicialmente 
estabelecido, o Órgão Gerenciador, se julgar conveniente, poderá optar pelo cancelamento do preço, 
liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar a 
negociação. 
 
8.5 - Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, O Órgão 
Gerenciador notificará o fornecedor com o primeiro menor preço registrado para o item ou lote visando 
a negociação para a redução de preços e sua adequação ao do mercado, mantendo o mesmo objeto 
cotado, qualidade e especificações. 
 
8.6 - Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, o Órgão Gerenciador desonerará o 
fornecedor em relação ao item e cancelará o seu registro, sem prejuízos das penalidades cabíveis. 
 
8.7 - Simultaneamente procederá a convocação dos demais fornecedores, respeitada a ordem de 
classificação visando estabelecer igual oportunidade de negociação. 
 
8.8 - Quando o preço registrado tornar-se inferior aos praticados no mercado, e o fornecedor não 
puder cumprir o compromisso inicialmente assumido poderá, mediante requerimento devidamente 
instruído, pedir revisão dos preços ou o cancelamento de seu registro.  
 
8.8.1 - A comprovação, para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro, 
deverá ser feita por meio de documentação comprobatória da elevação dos preços inicialmente 
pactuados, mediante juntada de planilha de custos, lista de preços de fabricantes, notas fiscais de 
aquisição, de transporte, encargos, etc, alusivas à data da apresentação da proposta e do momento do 
pleito, sob pena de indeferimento do pedido. 
 
8.9 - A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado fornecedor, banco de dados, índices ou 
tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis para levantamento das condições de mercado, 
envolvendo todos os elementos para fins de graduar a justa remuneração do serviço ou fornecimento e 
no embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido; 
 
8.10 - Preliminarmente o Órgão Gerenciador convocará todos os fornecedores no sentido de 
estabelecer negociação visando a manutenção dos preços originariamente registrados, dando-se 
preferência ao fornecedor de primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, 
respeitada a ordem de classificação. 
8.11 - Não havendo êxito nas negociações para definição de novo preço ou as licitantes não aceitarem 
o preço máximo a ser pago pela Administração, o Órgão Gerenciador revogará a Ata de Registro de 
Preços, liberando os fornecedores dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidade. 
 
8.12 - Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item, poderá o Gestor da Ata 
proceder à nova licitação para a aquisição do produto, sem que caiba direito de recurso. 
 
CLÁUSULA NONA 
DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
9.1 – A presente ata poderá ser cancelada pelo MUNICÍPIO, de comum acordo, sem ônus, que deverá 
ser feito mediante notificação extrajudicial com antecedência mínima de 30(trinta) dias, no caso de 
descumprimento de quaisquer das cláusulas do documento pelo “PROMITENTE FORNECEDORA”, 
sendo reconhecido o direito de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal n.º 8.666/93 
e ainda, unilateralmente pelo MUNICÍPIO. 
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9.2. A presente Ata de Registro de Preços poderá será cancelada, automaticamente, por decurso do 
prazo de vigência ou quando não restarem fornecedores registrados, por iniciativa do Gestor da Ata 
quando: 
 
9.2.1 - a detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata; 
 
9.2.2 - a detentora não retirar qualquer nota de empenho, no prazo estabelecido e a Administração 
não aceitar sua justificativa; 
 
9.2.3 - a detentora der causa a rescisão administrativa decorrente de registro de preços, a critério do 
MUNICÍPIO; observada a legislação em vigor; 
 
9.2.4 - em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial decorrente de registro de preços, se 
assim for decidido pelo MUNICÍPIO, com observância das disposições legais;  
 
9.2.5 - os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não 
acatar a revisão dos mesmos; 
 
9.2.6 - por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração. 
 
9.3 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita 
por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de 
administração da presente Ata de Registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o 
endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação no Órgão Oficial do Estado, por 01 
(uma) vez, considerando-se cancelado o preço e registrado a partir da última publicação. 
 
9.4 - Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo do MUNICÍPIO, quando comprovada 
a ocorrência de qualquer das hipótese  previstas no artigo 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal nº 
8.666/93. 
 
9.4.1 - A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada á Administração a aplicação das penalidades previstas na 
cláusula sétima, caso não aceitas as razões do pedido. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA 
DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO/CONTRATAÇÃO 
 
10.1 - As aquisições dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada 
caso, pelo ordenador de despesa correspondente, sendo obrigatório informar ao Departamento de 
Compras do Município, os quantitativos das aquisições. 
 
10.1.1 - A emissão das notas de empenho, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial serão, 
igualmente, autorizados pela mesma autoridade, ou a quem esta delegar a competência para tanto. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA  
DO ORÇAMENTO 
 
11.1 As despesas decorrentes da presente Ata correrão por conta de recursos previstos no Orçamento 
da Prefeitura Municipal de Nazaré. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
VINCULAÇÃO AO EDITAL 
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12.1 Farão parte da presente ata, além de suas expressas cláusulas, independentemente de 
transcrição no corpo do presente, as instruções contidas no Edital de PREGÃO PRESENCIAL Nº. 
065/2018-SRP, bem como os documentos a ele referentes, além da proposta apresentada pela 
PROMITENTE FORNECEDORA, no certame licitatório. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
DAS COMUNICAÇÕES 
 
13.1 - As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e  controle da presente 
Ata, serão feitas sempre por escrito. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 
DA FISCALIZAÇÃO 
 
14.1 A fiscalização da execução da referida ata de registro de preços será exercida por servidor(es) 
nomeado(s) através de Decreto Municipal. 
 
14.1.1. A fiscalização de que trata este item não exclui, nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA. 
 
14.2 A contratada obriga-se a realizar os serviços conforme especificação estabelecida no edital 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
15.1 - Integram esta Ata, o edital da PREGÃO PRESENCIAL nº 065/2018-SRP a proposta da empresa 
.................................................................... classificada em 1º lugar no certame supranumerado. 
 
15.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal nº 8.666/93 e 10.520/02, 
Decreto  Municipal Regulamenta o Sistema de Registro de Preços previsto no art. 15 da Lei nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993 (Decreto  Municipal nº 016/2015, de 1 2/01/2015), e alterações 
posteriores, no que não colidir com a primeira e as demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, 
aplicar-se-ão os princípios gerais de direito. 
 
15.3 É admitida a adesão da(s) Ata(s) de Registro de Preços oriunda(s) deste procedimento licitatório 
desde que autorizado pela Prefeitura de Nazaré. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA 
DO FORO 
 
16.1 - As partes elegem o foro da Comarca de Nazaré, como único competente para dirimir quaisquer 
ações oriundas desta Ata com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
Nazaré – Ba, xx de xx de 2018 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAZARÉ 
xxxx 

Prefeita Municipal 
      

xxxxxx 
Representante Legal: Sr. xxxx 

RG xx/xxx 
CPF. xxx 

PELA CONTRATADA 
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ANEXO IV 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 065/2018-SRP 
 

MODELO DE CREDENCIAL 
 

 
 
A     (nome      da     empresa)....................................     CNPJ,     nº     ........................,    com     
sede     à ......................................,  neste   ato  representado pelo  (s)  (diretores ou  sócios,  com  
qualificação completa -  nome,   RG,  CPF,  nacionalidade, estado civil,  profissão e  endereço) 
pelo  presente instrumento   de    mandato,   nomeia   e   constitui,   seu(s)    Procurador   
(es)    o    Senhor     (a) ....................................................., (nacionalidade, estado civil,  
profissão), portador do  Registro de Identidade nº .............., expedido pela .........., 
devidamente inscrito no Cadastro de Pessoas  Físicas do Ministério da Fazenda, sob o nº ....., 
residente à rua ..................................................., nº ........ como meu  mandatário, a quem 
confiro  amplos poderes para  junto  ao Órgão..............................  praticar todos   os  atos   
necessários,  relativos  ao  procedimento  licitatório  na   modalidade  de   Pregão Presencial 
nº 065/2018-SRP, conferindo-lhe, ainda, poderes especiais para  desistir de  recursos, 
interpô-los, apresentar  lances,  negociar preços   e  demais  condições, confessar, desistir, 
firmar compromissos ou acordos, receber  e dar  quitação e praticar todos  os demais atos  
pertinentes ao certame, em nome  do proponente dando tudo como bom, firme e valioso. 

 
 

Data e Local 
 
 

Assinatura  do Diretor ou Representante Legal 
(Nome,  carimbo e assinatura do representante legal da empresa).
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ANEXO V 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 065/2018-SRP 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE TRATAMENTO  DIFERENCIADO  E PLENO 
CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

 
A     (nome      da     empresa)....................................     CNPJ,     nº     ........................,    com     sede     
à ...............................,  neste   ato  representado pelo  (s)  (diretores ou  sócios,  com  qualificação 
completa - nome,  RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), DECLARA para  os 
fins  da  parte final  do  inciso  VII do  artigo  4º da  Lei Federal nº 10.520/02, ter  conhecimento de 
todas as informações e das  condições para  o cumprimento das  obrigações objeto  da  licitação,  e 
ainda: 

 
 

Para os  fins  do  tratamento  diferenciado e favorecido de  que  cogita  a Lei Complementar nº. 
123/06, declara: 
 
 
(     ) Que não possuímos a condição de microempresa, nem a de empresa de pequeno porte. 
 
(  ) Que estamos enquadrados , na data  designada para  o início da sessão  pública , na condição 
de microempresa, empresa de  pequeno porte  e que  não estamos  incursos  nas vedações a 
que  se reporta § 4º do art . 3º da Lei Complementar nº 123/06. 
 
No que concerne ao conhecimento e atendimento às exigências de habilitação, declara: 
 
(  ) para  os efeitos do Inciso VII do  Art. 4º da Lei 10.520/02, o pleno  conhecimento e atendimento 
às exigências de habilitação, cientes  das  sanções  factíveis  de serem  aplicadas a teor  do art. 7º 
do mesmo diploma. 
 
(    )  para   os  efeitos  do  §  1º  do  art.  43  da  Lei  complementar nº  123/06,  haver restrição 
na comprovação  da  nossa  regularidade fiscal,  a cuja  regularização procederemos   no  prazo 
de  5 (cinco)  dias  úteis  , cujo termo inicial  corresponderá ao momento da  declaração do  
vencedor do certame, prorrogáveis por  igual  período, a critério  da  Administração Pública,  
cientes  de  que  a não-regularização  da  documentação  ,  no  prazo  previsto  implicará  
decadência do  direito à contratação  ,  sem  prejuízo  das   sanções   previstas  na  Lei  Federal 
8.666/93, especialmente a definida no art. 81 . 

 
Data e Local 

 
 

Assinatura  do Diretor ou Representante Legal 
(Nome,  carimbo e assinatura do representante legal da empresa).

Esta edição encontra-se no site: www.nazare.ba.io.org.br em servidor certificado ICP-BRASIL

Nazaré

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: T+QSOKCY1NAYKB/PERPTMG

Terça-feira
14 de Agosto de 2018
37 - Ano IX - Nº 2615



Prefeitura Municipal de Nazaré 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE NAZARE 
Estado da Bahia 
CNPJ Nº CNPJ.: 11.354.455/0001-21 
Rua Dr. Milton Costa, s/nº – Bairro Muritiba 
Nazaré - Bahia 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

ANEXO VI 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 065/2018-SRP 
 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE MENOR NO QUADRO DA EMPRESA 
 
 
 
A     (nome      da     empresa)....................................     CNPJ,     nº     ........................,    com     
sede     à ......................................,  neste   ato  representado pelo  (s)  (diretores ou  sócios,  com  
qualificação completa - nome,  RG, CPF,  nacionalidade, estado civil,  profissão e endereço) 
DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 
1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e (assinalar com “X”, conforme o 
caso): (...) não emprega menor de dezesseis anos. 
(...) não emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 
 
 

Data e Local 
 
 

Assinatura  do Diretor ou Representante Legal 
(Nome,  carimbo e assinatura do representante legal da empresa 
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ANEXO VII 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 065/2018-SRP 
 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO NEGATIVA DE INIDONEIDADE  

 
 
 
Declaro para os devidos fins e sob penas da Lei que a empresa: 
_______________________________________, CNPJ nº_________________, não está cumprindo pena de 
“INIDONEIDADE PARA LICITAR E CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA”, em relação a 
qualquer de suas esferas Federal, Estadual, Municipal e no Distrito Federal, conforme determina o 
Art. 97, da Lei nº 8.666/93.  
 

Data e Local 
 

Assinatura do Diretor ou Representante Legal 
(Nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa) 
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ANEXO VIII 
 

DADOS PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
 
 

NOME:   

CÉDULA DE IDENTIDADE Nº   

ÓRGÃO EMISSOR:   

CPF Nº   

ENDEREÇO COMPLETO DA 
PESSOA JURÍDICA: 

  

 
 
xx, _____ de _________________ de ___. 
 
 
 
_______________________________________ 
Assinatura e Carimbo 
 
 
OBS: Informar acima os dados do responsável pela assinatura da futura Ata de Registro. 
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ANEXO IX – DADOS BANCARIOS 
 
 

FAVORECIDO (EMPRESA): 
 

 

BANCO: 
 

 

CONTA: 
 

 

AGENCIA: 
 

 

 
 

FAVORECIDO (EMPRESA): 
 

 

BANCO: 
 

 

CONTA: 
 

 

AGENCIA: 
 

 

 
______________________________________________ 
(Empresa e assinatura do responsável legal). 
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PROTOCOLO DE RETIRADA DE EDITAL PELA INTERNET 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO n° 1309; 1313; 1314; 1316; 1317/2018 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 066/2018-SRP 

 
OBJETIVO: Seleção das melhores propostas para eventual fornecimento de aparelho de ar condicionado e 
transformador, toldos, equipamentos, mobiliários para escritório e salas de aulas, utensílios de cozinha; 
mobiliários e acessórios de enfermagem para as salas de prevenção  promoção a saúde, para atender as 
demandas da Secretaria Municipal de Educação e  Secretaria Municipal de Saúde  deste município, por 
um período de 12 meses, especificados no Anexo I do edital, e mediante condições estabelecidas na Lei 
Federal nº. 10.520/02 e subsidiariamente Lei Federal nº. 8.666/93. 
 
Obtivemos, através do acesso do diário oficial de Nazaré nesta data, cópia do instrumento convocatório da 
licitação acima identificada. Visando à comunicação futura entre esta Prefeitura e sua empresa, 
solicitamos a Vossa Senhoria preencher o recibo de retirada do edital e remetê -lo ao Setor de Licitações, 
pelo e -mail licitanazareba@gmail.com 
 
A não remessa do recibo exime a Prefeitura do Município de Nazaré da responsabilidade da 
comunicação, por meio de fax ou e -mail de eventuais esclarecimentos e retificações ocorridas no 
instrumento convocatório, bem como de qualquer informação adicional, não cabendo 
posteriormente qualquer reclamação. 
 
EMPRESA: ________________________________________________________________________  
 
 
CNPJ/MF: ________________________________________________________________________ 
 
 
ENDEREÇO: _____________________________________________________________________ 
 
_________________________________________________________________________________ 
 
CIDADE: ________________________________________________________________________ 
 
TEL:(______) _____________________________________________ 
 
 
EMAIL: ___________________________________________________________________________ 
 
PESSOA PARA CONTATO: __________________________________________________________ 
 

 
DATA: ______ DE  _______________ DE 2018 

 
 

_____________________________________________ 
ASSINATURA: 
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EDITAL DE LIC ITAÇÃO  

 
 
 
 

REGÊNCIA LEGAL  
 
Lei Federal nº 8.666/93, Lei Federal nº 10.520/2002, Lei Complementar nº 123/06, Decreto  
Municipal  Regulamenta o Sistema de Registro de Preços previsto no art. 15 da Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993 (Decreto  Municipal nº 016/2015, de 1 2/01/2015), Lei Municipal e alterações 
posteriores de toda  a legislação referida. 
ÓRGÃO INTERESSADO 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

MODALIDADE 
Pregão Presencial  no  066/2018-SRP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 
1309; 1313; 1314; 1316; 1317/2018 

 TIPO DE LICITAÇÃO 
MENOR PREÇO 

FORMA DE EXECUÇÃO 
PARCIAL 

OBJETO: 
Seleção das melhores propostas para eventual fornecimento de aparelho de ar condicionado e 
transformador, toldos, equipamentos, mobiliários para escritório e salas de aulas, utensílios de cozinha; 
mobiliários e acessórios de enfermagem para as salas de prevenção  promoção a saúde, para atender as 
demandas da Secretaria Municipal de Educação e  Secretaria Municipal de Saúde  deste município, por 
um período de 12 meses, especificados no Anexo I do edital, e mediante condições estabelecidas na Lei 
Federal nº. 10.520/02 e subsidiariamente Lei Federal nº. 8.666/93. 
 
LOCAL E DATA DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS, DOCUMENTOS RELATIVOS À HABILITAÇÃO E INÍCIO DA ABERTURA 
DOS ENVELOPES. 
 
DATA: 29 de agosto de 2018 
HORA:  10:00hs  
LOCAL:  Praça Alexandre Bittencourt, 07 – Centro Nazaré - Bahia 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

Unidade Projeto/Atividade Elemento de Despesa Fonte 
60001 

59001/59002 
2038 

2122/ 2020/2023/ 2024/ 
2025/ 2028/ 2029/ 2072 

4.4.90.52.00.00 
3.3.90.30.00.00 

02 
00/01/15/19/04 

 

PRAZO DE ENTREGA 
05 DIAS APÓS  SOLICITAÇÃO  

XI – EDITAL DISPONIVEL 
www.nazare.ba.io.org.br 

XII - LOCAL, HORÁRIO E MEIO DE COMUNICAÇÃO PARA ESCLARECIMENTOS SOBRE ESTE EDITAL 
Endereço 

Nazaré - Bahia FONES.:   (75)   3636-2711 - Fax: 3636-2215 
 

Pregoeira: Maiane Almeida Caldas Barreto 
Decreto nº 093 de 11 de abril de 2018, publicado em 11-04-2018  
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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº.  066/2018-SRP 
 
O Município de Nazaré, nos termos da legislação em vigor, leva ao conhecimento de interessados que 
fará realizar à Praça Alexandre Bittencourt, 07 – Centro Nazaré - Bahia, na sede municipal, licitação na 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL nº.066/2018-SRP. Constitui objeto da presente licitação, Seleção 
das melhores propostas para eventual fornecimento de aparelho de ar condicionado e transformador, 
toldos, equipamentos, mobiliários para escritório e salas de aulas, utensílios de cozinha e mobiliários e 
acessórios de enfermagem para as salas de prevenção promoção a saúde,  para atender as demandas da 
Secretaria Municipal de Educação e  Secretaria Municipal de Saúde  deste município por um período de 
12 meses, especificados no Anexo I do edital, e mediante condições estabelecidas na Lei Federal nº. 
10.520/02 e subsidiariamente Lei Federal nº. 8.666/93. 
 
XIII. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
 

13.1. Poderão participar da presente licitação empresas localizadas em qualquer 
Unidade da Federação, cadastrada ou  não  na  Prefeitura Municipal de Nazaré que  
detenham atividade pertinente e compatível com  o objeto  deste  Pregão e que  
atendam todas as condições exigidas neste  Edital,  observados os necessários 
requisitos de  habilitação jurídica, regularidade fiscal  e qualificação técnica. 

 
13.2. Não poderão participar:  
 
a) Empresa cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste Pregão;  
 
b) Empresa que esteja sob falência, concordata, concurso de credores, recuperação judicial, dissolução ou 
liquidação;  
 
c) Empresa que tenha sido declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade;  
 
d) Possuam entre seus dirigentes, gerentes, sócios, responsáveis técnicos ou empregados, qualquer 
pessoa que seja servidor ou agente político da Prefeitura Municipal. 
 
e) consórcio de empresa, qualquer que seja sua forma  de constituição. 
 
13.3. A omissão da empresa, no  que  se refere  a qualquer irregularidade, ensejará as sanções  
e penalidades legais aplicáveis. 
 
13.4.  A  declaração falsa  relativa ao  cumprimento dos  requisitos de  habilitação e  à  
proposta sujeitará a licitante  às sanções  previstas neste Edital. 
 
XIV. DO CREDENCIAMENTO 
 
14.1. A sessão pública do pregão terá início no dia, hora  e local designados no item  IX do 
Edital, devendo o representante da licitante efetuar o seu credenciamento, comprovando que  
possui os necessários poderes para  formulação de propostas, lances, negociação e para  a 
prática dos demais atos inerentes ao certame Regulamenta o Sistema de Registro de Preços previsto 
no art. 15 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 (Decreto  Municipal nº 016/2015, de 
1 2/01/2015). 
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14.1.1.  O  proponente  deverá se  apresentar  para   credenciamento  junto   A pregoeira  por   
um representante  que,   devidamente munido  de  documento  que   o  credencie  a  participar  
deste procedimento licitatório. 
 

14.2. Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos:  
 
a)  Tratando-se  de  representante  legal,   deverá  apresentar  no  credenciamento  o  
estatuto ou contrato social, ou outro instrumento de assentamento comercial da empresa, 
registrado na Junta Comercial,  e  suas   alterações,  se  houver  (original  ou   cópia   
autenticada  em   cartório).  Fica dispensada a apresentação de todas  as alterações 
contratuais ou estatutárias da empresa, apenas no caso da última alteração se tratar de 
consolidação dos instrumentos em vigor. 
 
b) Tratando-se de procurador, além  dos documentos da empresa constantes da alínea  
anterior, o instrumento de  procuração  pública ou  particular, do  qual  constem  poderes  
específicos para formular lances,  negociar preços,  interpor recursos e desistir de sua 
interposição e praticar todos os  demais atos   pertinentes  ao  certame, podendo  ser  
utilizado  a  Carta   de  Credenciamento conforme modelo constante do Anexo IV. 
 
14.3.  A  licitante  que   não   apresentar  o  Documento  de  Credenciamento  ficará   
impedida de apresentar  lances,   não   poderá  manifestar-se durante  a  sessão   e  ficará   
impossibilitada  de responder pela   empresa,  e  interpor  recurso em  qualquer  fase.  
Somente  será   aproveitada  a proposta escrita. 
 
14.4. O Documento de Credenciamento deverá ser apresentado fora dos envelopes A e B. 
 
14.5.  O  representante  legal   que   assinar  quaisquer  documentos  a  serem   apresentados  
nesta licitação,  deverá comprovar através do contrato social ter poderes para  representar a 
empresa, ou ter havido delegação do representante legal. 
 
14.6. O representante legal  ou  procurador  deverá identificar-se exibindo documento oficial  
de identificação que contenha foto. 
 
14.7. Será admitido apenas 01 (um) representante para  cada licitante credenciado. 
 
14.8. Para  assegurar o direito previsto nos  artigos 42 e 45 da  Lei Complementar nº  
123/06, as microempresas e as empresas de pequeno porte  deverão comprovar o seu 
enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte,  mediante apresentação 
de Certidão expedida pela Junta  Comercial, nos termos da Instrução Normativa nº 103 de 
30 de abril de 2007, expedida pelo Departamento Nacional de Registro de Comércio – DNRC,  
exigida  somente para microempresa e empresa  de pequeno porte que tenha intenção  de 
comprovar seu enquadramento em um dos dois  regimes  ou utilizar  e se beneficiar do 
tratamento  diferenciado e favorecido na presente licitação, na forma  do disposto na Lei 
Complementar nº 123, de 14/12/2006. 
 
14.9. A não apresentação ou incorreção de qualquer documento de credenciamento, bem 
assim  o não  comparecimento do  licitante ou  de  seu  representante legal  à  sessão,  não  
inviabilizará a participação do  (s) licitante (s) no  certame. Caso  não  tenha interesse em  
participar da  fase  de lances,  o proponente pode  remeter os envelopes ao órgão  ou 
entidade que  promove a licitação pela melhor forma  que encontrar, inclusive pelo correio. 
 
14.10. No caso de incorreção de documento de Credenciamento, o(s) portador (es) dos 
envelopes não   poderão  rubricar  documentos ou  fazer   qualquer  observação em  ata  ou  
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mesmo  de  se manifestar ou interferir no desenvolvimento dos  trabalhos. Visando ampliar 
as disputas na fase de  lances,  no caso da  documentação de  credenciamento estiver, por  
lapso,  dentro de quaisquer dos  envelopes (A ou  B), o respectivo envelope será  entregue ao 
representante da  licitante que estará autorizado a abri-lo  e retirá-lo, lacrando-o em 
seguida, uma  vez que citado  documento se encontra no recinto. 
 
14.11. Recomenda-se que todos os representantes dos licitantes permaneçam na sessão até a 
conclusão dos procedimentos, inclusive assinando a ata respectiva, sob pena de decadência do direito 
ao recurso. 
 
14.12. Iniciada a sessão pública do pregão, não cabe desistência da proposta. 
 
14.13. DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO  
 
14.13.1 O procedimento licitatório obedecerá, integralmente, as disposições das Leis Federais nº. 
10.520/02 e nº 8.666/93, Lei Complementar nº 123/06, Decreto  Municipal nº 016/2015, de 
1 2/01/2015 e demais legislações regentes da matéria.  
 
14.13.2. Este certame será dirigido pela pregoeira Oficial e pela Equipe de Apoio e demais agentes da 
Administração Pública que se fizerem presentes.  
 
14.13.3. Os prazos fixados neste Edital poderão ser prorrogados por motivo de força maior 
compreendendo: greves, perturbações industriais, avalanches, enchentes e quaisquer outros 
acontecimentos semelhantes e equivalentes a estes que fujam ao controle de qualquer das partes 
interessadas, as quais não consigam impedir sua ocorrência. O motivo de força maior pode ainda ser 
caracterizado por legislação, regulamentação ou atos governamentais. 

 
XV. DA  APRESENTAÇÃO  DA  DECLARAÇÃO  DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO 
 
15.1. O licitante deverá apresentar declaração de pleno  atendimento aos requisitos de 
habilitação, podendo  utilizar  como   modelo  o  estabelecido  no   Anexo   V  deste   Edital   
(Declaração de Tratamento Diferenciado e Pleno  Conhecimento e Atendimento às Exigências 
de Habilitação).  A referida  declaração  deverá  ser   apresentada  fora   dos   envelopes  de   
Proposta  de   Preços   e Documentos de  Habilitação. O  licitante credenciado  de  acordo 
com  o  item  XIV deste  Edital poderá elaborar a referida declaração no início da sessão antes  
da sua solicitação. 
 
15.2. A não apresentação da  declaração prevista no  item  anterior implicará na  
desclassificação imediata do licitante. 
 
15.3.  As empresas beneficiadas pela  Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006, que  
porventura tiverem alguma restrição na regularidade fiscal, deverão registrar esta situação 
no campo próprio da Declaração. 
 
XVI. DOS ENVELOPES 
 
16.1. Os envelopes contendo a PROPOSTA  DE PREÇOS e os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  
serão  recebidos no endereço mencionado no preâmbulo deste  Edital  em sessão pública  de   
processamento  do   Pregão,  após o credenciamento dos   interessados  que   se 
apresentarem para  participar do certame. 
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16.2. A Proposta de  Preços  e os Documentos de  Habilitação deverão ser  entregue em  
envelope opaco,   lacrado,  indevassável  e  rubricado  pelo   representante  legal   da   
empresa  ou  por   seu mandatário identificado, endereçado a pregoeira, com indicação dos 
elementos a seguir: 
 
RAZÃO  SOCIAL  E CNPJ DA  EMPRESA LICITANTE  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 066/2018-SRP 
ENVELOPE      “A”-      PROPOSTA       DE PREÇOS 

 
RAZÃO  SOCIAL  E CNPJ  DA  EMPRESA LICITANTE 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 066/2018-SRP 
ENVELOPE “B”- HABILITAÇÃO 
 
XVII. DA APRESENTAÇÃO  DA PROPOSTA DE PREÇOS – ENVELOPE A 
 
17.1. Deve a proposta, preferencialmente, estar  impressa por processo eletrônico em 01 (uma)  
via, em  papel timbrado da  empresa, sem  emendas, rasuras ou  entrelinhas, devidamente 
datada, assinada na última folha e preferencialmente rubricada nas demais. 
 
17.2. A análise das propostas pela pregoeira visará  ao atendimento das  condições 
estabelecidas neste Edital  e seus anexos,  sendo desclassificadas as propostas: 
a) cujo objeto não atenda às especificações fixadas  no Edital; 

b) apresentarem propostas alternativas; 
c) apresentarem preços  excessivos ou manifestamente inexequíveis, assim  considerados 
aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade através de documentação que 
comprove que os custos  dos insumos são coerentes com o mercado. 
 
17.3. A proposta deverá conter a especificação detalhada do  objeto  oferecido, rigorosamente 
de acordo com  as  exigências constantes deste  Edital  e seus  Anexos,  não  se  admitindo 
propostas alternativas. 
 
17.4. A proposta deverá apresentar o preço por lote  expressos em  R$ (reais),  com  apenas 
duas casas decimais. Os preços  serão  para  entrega neste  Município e deverão incluir  todas e 
quaisquer despesas  necessárias para   o  objeto  desta   licitação,   tais  como:  impostos,  
tributos,  encargos e contribuições sociais,  fiscais, parafiscais, fretes,  seguros e demais 
despesas inerentes, devendo o preço ofertado corresponder às especificações do objeto 
licitado. 
 
17.5. Será rejeitada a proposta que  apresentar valores irrisórios ou de  valor  zero,  
incompatíveis com  os preços  de  mercado acrescidos dos  respectivos encargos, exceto  
quando se referirem a materiais e instalações de  propriedade da  licitante, para  os  quais  
ela  renuncie à parcela ou  à totalidade da remuneração. 
 
17.6. Os preços  cotados deverão ser referidos à data  de recebimento das propostas, 
considerando- se a condição de pagamento à vista,  não  devendo por  isso, computar 
qualquer custo  financeiro para  o período de processamento das faturas. 
 
17.7. A proposta deverá indicar a marca  e demais características dos materiais ofertados, sob 
pena de   desclassificação.  Todos   os   itens   deverão  constar  à   marca    do   produto  sob   
pena   de desclassificação. 
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17.8. O prazo de  validade comercial da  Proposta de  Preços  é de  no  mínimo 60 (sessenta) 
dias corridos, a  contar   da  data   da  apresentação da  proposta.  Decorrido o  prazo de  
validade das propostas, sem  convocação para   contratação, ficam  as  licitantes liberadas  
dos  compromissos assumidos. 
 
17.9.  Não   se  considerará  qualquer oferta   de   vantagem  não   prevista  no   edital,   
inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo perdido, nem preço  ou vantagem baseada 
nas ofertas  dos demais licitantes. 
 
17.10. Para efeito do art. 40, § 2º, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93, o orçamento estimado em 
planilhas de quantitativos e preços é equivalente à soma dos itens do Termo de Referência 
 
XVIII. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS ESCRITAS E DA FASE DE LANCES 
 
18.1. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS  ESCRITAS 
 
18.1.1.  A pregoeira verificará  as  propostas  apresentadas  e  desclassificará,  
motivadamente, aquelas que  não estejam  em conformidade com os requisitos estabelecidos 
neste  Edital.  Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de 
lances. 
 
18.1.2. A pregoeira selecionará a  proposta de  menor preço  e  as  demais que  tenham 
valores sucessivos  e  superiores  em  até  10  %  (dez   por   cento),   em  relação   à  de  menor  
preço.   Na impossibilidade de obter pelo  menos 03 (três)  propostas nestas  condições, serão  
selecionadas as melhores propostas subsequentes a de  menor preço,  quaisquer que  sejam  
os preços  oferecidos, até o máximo de 03 (três), para  participarem da sessão pública de 
lances verbais. 
 
18.1.3.  No  caso  de  empate entre   duas ou  mais  propostas,  a pregoeira  selecionará  
todas   as propostas em condições de igualdade para  a etapa  competitiva de lances verbais. 
 
18.1.4. Havendo apenas uma   proposta e  desde que  atenda a  todas as  condições do  
edital   e estando o seu preço  compatível com os praticados no mercado, esta poderá ser 
aceita, devendo a pregoeira negociar, visando obter preço melhor. 
 
18.1.5. Quando todas as propostas escritas  forem  desclassificadas, a pregoeira poderá 
suspender a sessão  do pregão e estabelecer uma  ‘nova data’,  com prazo não  superior a 03 
(três)  dias  úteis, para  o recebimento de novas  propostas. 
 
18.1.6. No julgamento das  propostas e na fase de habilitação, a pregoeira poderá sanar  
erros  ou falhas  que  não  alterem a substância das  propostas e dos  documentos e a sua  
validade jurídica, mediante  despacho  fundamentado,  registrado  em   ata   e  acessível   a  
todos,   atribuindo-lhes validade e eficácia para  fins de classificação e habilitação. 
 
18.1.7. Ao preço do primeiro colocado poderão ser registrados tantos fornecedores quantos 
necessários para que, em função das propostas apresentadas, seja atingida a quantidade total 
estimada para o item ou lote, observando-se o seguinte:  
 
I - o preço registrado e a indicação dos respectivos fornecedores serão divulgados em órgão oficial da 
Administração e ficarão disponibilizados durante a vigência da Ata de Registro de Preços;  
 
II - quando das contratações decorrentes do registro de preços deverá ser respeitada a ordem de 
classificação das empresas constantes da Ata; e  
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III - os órgãos participantes do registro de preços deverão, quando da necessidade de contratação, 
recorrerem ao órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços, para que este proceda a indicação do 
fornecedor e respectivos preços a serem praticados.  
 
18.2. DA ETAPA COMPETITIVA DE LANCES VERBAIS 
 
18.2.1. Após  a classificação das  propostas escritas,  a pregoeira fará  a divulgação, 
convocando os proponentes para  apresentarem lances  verbais, a começar  do  autor da  
proposta selecionada de maior  preço e seguido dos demais, de forma  sucessiva e distinta em 
ordem decrescente. 
 
18.2.2. Somente serão  admitidos lances  verbais cujos  valores se situem abaixo  do  menor 
valor anteriormente registrado. Não  serão  aceitos  dois  ou  mais  lances  de  mesmo valor,  
prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 
 
18.2.3. A pregoeira poderá estabelecer, na  fase de  lances,  um  degrau mínimo para  ser  
ofertado pelos   licitantes, podendo  ser  retirado  a  qualquer  tempo,  para,   desta   forma,   
possibilitar a manutenção das disputas e obtenção da proposta mais vantajosa. 
 
18.2.4. Quando for constatado o oferecimento de lances  com variação insignificante, a 
pregoeira poderá fixar valor  mínimo, em reais,  não superior  a 0,01% do valor estimado da 
contratação, a ser admitido como variação entre  um lance e outro. 
 
18.2.5. Os  lances  apresentados e levados em  consideração para  efeito  de  julgamento 
serão  de exclusiva e total  responsabilidade da  licitante, não  lhe  cabendo o direito de  
pleitear qualquer alteração. 
 
18.2.6. A desistência em apresentar lance  verbal,  quando convocado pela pregoeira, 
implicará a exclusão do  licitante da  etapa de  lances  verbais e na  manutenção do  último 
preço  apresentado pelo licitante, para  efeito de ordenação das propostas. 
 
18.2.7.  Será   assegurada,  nos   termos  da   Lei  Complementar  nº  123/2006,  a  
preferência  de Contratação para  as microempresas e empresas de pequeno porte  
beneficiárias do regime diferenciado e favorecido. 
 
18.2.8. Após  a fase  de  lances,  se a proposta mais  bem  classificada não  tiver  sido  
ofertada por microempresa, empresa de  pequeno porte  ou  cooperativa e houver proposta 
apresentada por microempresa, empresa de  pequeno porte   ou  cooperativa igual  ou  até  
5% (cinco  por  cento) superior à melhor proposta, proceder-se-á da seguinte forma: 
 
a)  a microempresa, a empresa de pequeno porte  ou a cooperativa mais  bem classificada 
poderá, no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após  o encerramento dos  lances,  sob pena  
de preclusão, situação em  que,  atendidas as exigências habilitatórias, será  adjudicado em  
seu  favor  o objeto deste  Pregão; 
 
b)  não  sendo vencedora a microempresa, empresa de  pequeno porte  ou  cooperativa mais  
bem classificada, na forma  do subitem anterior, a pregoeira, convocará as licitantes 
remanescentes que porventura se enquadrem na  situação descrita nesta  Condição, na  
ordem classificatória, para  o exercício do mesmo direito; 
 
c)  no caso de equivalência dos valores apresentados pelas  microempresas, empresas de 
pequeno porte  ou  cooperativas que  se encontrem no  intervalo estabelecido nesta  
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Condição, a pregoeira procederá ao sorteio,  definindo e convocando a vencedora para  o 
encaminhamento da oferta  final do desempate. 
 
18.2.9.  Encerrada  a  etapa de  lances,   concedido o  benefício   às  microempresas, 
empresas de pequeno porte  e cooperativas, de  que  trata  o artigo  44 da  Lei 
Complementar n.º  123/2006, a pregoeira poderá formular contraposta diretamente à  
licitante que  tenha apresentado o lance mais  vantajoso,  para  que  seja obtida melhor 
proposta, observado o critério  de  julgamento  e o valor  estimado para  a contratação, não 
se admitindo negociar condições diferentes das  previstas neste Edital. 
 
18.2.10. Encerrada a etapa de lances e concluída a negociação, quando houver, a pregoeira 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à compatibilidade do preço em relação ao 
valor estimado para a contratação.  
 
18.2.11. Se a oferta não for aceitável ou se o proponente não atender às exigências do Edital, a 
pregoeira examinará as ofertas subsequentes, na ordem de classificação, até a apuração de uma 
proposta que atenda a todas as exigências, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele 
adjudicado o objeto deste Edital com a posterior homologação do resultado pela Autoridade Superior.  
 
18.2.12. A existência de restrição na comprovação da regularidade fiscal das microempresas e 
empresas de pequeno porte sujeitas ao regime da Lei Complementar nº 123/06 não implica a 
inabilitação automática.  
 
18.2.13.  Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências 
relevantes e que, ao final, deverá ser assinada pela pregoeira, equipe de apoio e licitantes presentes. 
 
18.3.  DA NEGOCIAÇÃO  
 
18.3.1. Encerrada a etapa de lances, concedido o benefício às microempresas, empresas de pequeno 
porte e cooperativas, de que trata o artigo 44 da Lei Complementar nº 123/2006, a pregoeira poderá 
encaminhar contraposta diretamente à licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso, para 
que seja obtida melhor proposta, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a 
contratação, não se admitindo negociar condições diferentes das previstas neste Edital.  
 
18.3.2.  A negociação será realizada pela pregoeira, podendo ser acompanhada pelas demais 
licitantes. 
 
18.4.  DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA  
 
18.4.1. Encerrada a etapa de lances e concluída a negociação, quando houver, a pregoeira examinará 
a proposta classificada em primeiro lugar quanto à compatibilidade do preço em relação ao valor 
estimado para a contratação.  
 
18.4.2. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, inclusive 
financiamentos subsidiados ou a fundo perdido.  
 
18.4.3. A pregoeira poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao Quadro de Pessoal da 
Prefeitura Municipal ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua 
decisão.  
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18.4.4. Havendo aceitação da proposta classificada em primeiro lugar quanto à compatibilidade de 
preço, a pregoeira poderá solicitar da respectiva licitante o encaminhamento da amostra.  
 
18.4.5. Se a proposta não for aceitável ou se a amostra for rejeitada ou, ainda, se a licitante não 
atender às exigências habilitatórias, a pregoeira examinará a proposta subsequente e, assim, 
sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda a este Edital. 
 
18.5. DO CONTROLE DE QUALIDADE DOS PRODUTOS  
 
18.5.1. Todos os produtos deverão atender ao disposto na legislação.  
 
18.5.2. Os produtos deverão ter o prazo mínimo de validade de 12 (doze) meses após a entrega, 
devendo todos os itens ser de boa qualidade e de acordo com as exigências descritas neste edital. Será 
admitida validade inferior apenas para os produtos que pela natureza, possuam validade distinta, 
fixada conforme norma específica.  
 
18.5.3. A proponente vencedora é responsável pela qualidade físico-química e sanitária dos produtos 
licitados.  
 
18.5.4. A Secretaria solicitante, por intermédio de seu órgão competente, reserva-se ao direito de 
recusar todo e qualquer produto que não atenda às especificações constantes neste edital e na 
legislação pertinente.  
 
18.5.5. A Secretaria Municipal poderá avaliar todos os tipos de produtos, a qualquer tempo, em 
relação à sua qualidade e peso líquido e não aceitará os que não atendam às exigências previstas 
neste edital e na legislação pertinente. 
 
18.5.6. A Secretaria Municipal poderá solicitar Laudo Técnico, elaborado por órgão comprovadamente 
qualificado, de análise da conformidade do produto com as normas constantes da especificação.  
 
18.5.7. Os produtos que foram submetidos a algum tipo de processamento, deverão estar embalados e 
rotulados.  
 
18.5.8. Não serão aceitas embalagens amassadas, oxidadas, com vazamentos ou qualquer outro 
defeito que possa comprometer a qualidade do produto.  
 
18.5.9. No ato do recebimento dos produtos, somente serão aceitas embalagens nas quantidades e 
medidas especificadas no edital.  
 
18.5.10. Não serão aceitos produtos podres, danificados ou passados.  
 
18.5.11. Em caso de não conformidade, entre o produto entregue e o cotado, a Contratada será 
comunicada e deverá de imediato, providenciar a reposição dos produtos na quantidade referente ao 
lote reprovado. 
 
XIX. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - ENVELOPE B 
 
19.1. As licitantes deverão incluir no Envelope B a seguinte documentação adiante 
especificada, que  poderá ser  apresentada em  original, cópia  autenticada ou  cópia  
simples acompanhada do original para  ser autenticada pela pregoeira e/ou sua equipe de 
apoio. 
 
19.1.1. A Habilitação Jurídica será comprovada mediante a apresentação de: 
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a)  registro comercial, no caso de empresa individual; 
 
b)  ato  constitutivo, estatuto ou  contrato social  em  vigor,  juntamente com  todas   as  
eventuais alterações, ou se for o caso a alteração social consolidada devidamente registrado, 
em se tratando de  sociedades comerciais, e, no caso de  sociedades por  ações,  
acompanhado de  documentos de eleição de seus administradores; 
 
c)  inscrição do  ato  constitutivo, no caso  de  sociedades civis,  acompanhado das  alterações, 
se houver,  devidamente  registrados ou  a  consolidação  respectiva  e  de  prova de  
diretoria  em exercício; 
 
d)  decreto   de   autorização,   em   se   tratando   de   empresa   ou   sociedade   
estrangeira   em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para  
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim  o exigir. 
 
OBSERVAÇÕES: 

 
Em caso de alteração parcial dos documentos acima identificados, esta deverá ser apresentada 
juntamente com o ato constitutivo, estatuto ou contrato social;  
 
Em caso de alteração consolidada será suficiente sua apresentação, desde que registrada e contendo 
todas as cláusulas legalmente exigidas;  
 
Em caso de alteração parcial registrada após alteração consolidada, ambas deverão ser apresentadas pelo 
licitante.  
 
Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, 
e ato de registro ou autorização para funcionamento, expedido pelo órgão competente, quando a atividade 
assim o exigir. 

 
19.1.2.  A  Regularidade  Fiscal  e  Trabalhista   será  comprovada mediante a  apresentação 
dos seguintes Documentos: 
 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda 
(CNPJ/MF); 
 
b) Alvará de Licença e Funcionamento; 
 
c) - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividades e compatível com o objeto contratual; 
 
d - Prova de regularidade com a Fazenda Federal, através da apresentação da Certidão Conjunta 
Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional em conjunto com a Secretaria da Receita Federal, comprovando 
a inexistência tanto de débitos inscritos quanto de não inscritos na Dívida ativa da União, ou outra(s) 
equivalente(s), tal(ais) como certidão(ões) positiva(s) com efeito de negativa(s), na forma da lei e Certidão 
Negativa de Débitos – CND ou Certidão Positiva com efeito de Negativa relativa à Seguridade Social (INSS), 
exigida no artigo 47, inciso I, alínea “a”, da Lei Federal nº 8.212/91 e alterações posteriores, ou outra 
equivalente, na forma da lei, devidamente comprovadas documentalmente pela licitante ambas sanada 
com a apresentação da “CERTIDÃO CONJUNTA”
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e - Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, através da apresentação de Certidão de Regularidade 
de Tributos Estaduais (ICMS) expedida pela Secretaria de Estado de Fazenda e da Certidão da Dívida 
Ativa Estadual comprovando a inexistência de débitos inscritos, ou outra(s) equivalente(s), tal(ais) como 
certidão(ões) positiva(s) com efeito de negativa(s), na forma da lei; 
 
f - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, através da apresentação de Certidão de 
Regularidade de Tributos Municipais (ISS) expedida pela Secretaria Municipal de Fazenda, e da Certidão 
da Dívida Ativa Municipal comprovando a inexistência de débitos inscritos, ou outra(s) equivalente(s), 
tal(ais) como certidão(ões) positiva(s) com efeito de negativa(s), na forma da lei;   
 
g  - Certificado de Regularidade de Situação perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, 
expedido pela Caixa Econômica Federal – CEF.  
 
h – Certidão Negativa de débitos Trabalhistas – CNDT, expedida gratuita e eletronicamente, para 
comprovar a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. (conforme Lei nº 
12.440/11), ou pela Certidão Positiva de Débitos trabalhistas art. 642-A §2º da CLT 

 
19.1.3. Orientações Gerais – Documentos 
a) - Os documentos deverão ser apresentados em nome da matriz ou filial, ou seja, com o mesmo 
CNPJ e mesmo endereço, salvo aqueles que comprovadamente só possam ser expedidos para a matriz;  
 
b) No caso dos documentos obtidos via Internet, ressalva-se o direito da Administração proceder à 
verificação dos prazos de validade e autenticidade nos sites oficiais dos órgãos emitentes.  
 
c)  Para praticar quaisquer atos em nome da empresa, o representante da Proponente deverá estar 
formalmente credenciado. 
 
19.1.3.1 A  Qualificação Econômica  Financeira  será  comprovada mediante a  
apresentação dos seguintes documentos: 
 
a)  Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da Lei Federal que comprovem a boa situação financeira da empresa, sendo 
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados pelo 
INPC/IBGE – Índice Nacional de Preços ao Consumidor do Instituto Brasileiro Federal de Geografia e 
Estatística, quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data da apresentação da proposta.  
 
a.1) O Balanço e as Demonstrações deverão ser apresentados por cópias reprográficas das páginas do 
Livro Diário, onde se encontram transcritos, o Balanço e a Demonstração de Resultado, com os 
respectivos Termos de Abertura e encerramento comprobatório do registro na Junta Comercial. Poderá 
também ser apresentada cópia reprográfica de publicação em jornal, na forma da Lei Federal 
acompanhado do termo de Abertura e Encerramento. As cópias poderão ser autenticadas pela CPL ou 
em Cartório. 
 
b) O licitante deverá apresentar os seguintes índices contábeis, extraídos do último balanço 
patrimonial ou do balanço patrimonial referente ao período de existência da sociedade, atestando a 
boa situação financeira:  
LG   = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo  
        Passivo Circulante + Passivo Não Circulante  
 
SG =  Ativo Total  
         Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
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LC = Ativo Circulante  
     Passivo Circulante  
 
c) A empresa que apresentar resultado igual ou menor do que 01 (um) em quaisquer dos índices acima 
referidos deverá comprovar capital mínimo de 10 % (dez por cento) do valor cumulativo a serem 
celebrados pelo licitante, como dado objetivo de qualificação econômico-financeira.  
 
d) A demonstração dos índices contábeis especificada na alínea “c” acima, deverá ser extraída do 
balanço patrimonial e respectivos demonstrativo de resultados e apresentado e assinado por 
profissional com registro perante o Conselho Regional de Contabilidade. 
 

e) Certidão Negativa de Falência ou Concordata da sede da pessoa jurídica, expedida pelo cartório 
distribuidor (Fórum) e/ou internet, há menos de 30 (trinta) dias da data designada no preâmbulo deste 
Edital para o recebimento da documentação e das propostas. 

 
19.1.4. A Qualificação  Técnica   será   comprovada  através  da   apresentação  dos   
seguintes documentos: 
 
a) Comprovação através apresentar um ou mais Atestados de capacidade técnica, expedidos por 
pessoas jurídicas de direito público ou privado, que comprovem aptidão para o desempenho de 
atividade pertinente e compatível em características e prazos com o objeto da licitação. 
 
b) não serão aceitos atestados emitidos por empresas do mesmo grupo empresarial do licitante ou pelo 
próprio, assim como aqueles emitidos por empresas das quais participem sócios ou diretores da 
empresa licitante; 

 
19.1.5. Declaração em cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, 
e ao inciso XVIII do art.78 da Lei nº 8.666/93, através da apresentação de declaração que comprove a 
inexistência de menor no quadro da empresa conforme Modelo do Anexo VI.  
 
19.1.6. Declaração negativa de inidoneidade para licitar com a administração pública, conforme 
previsto no Art. 97, da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, Modelo do Anexo VII.  
 
19.1.7. Sob pena de inabilitação, os documentos apresentados deverão estar em nome da licitante, e, 
preferencialmente, com o número do CNPJ e o respectivo endereço.  
 
19.1.8.  Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se a 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos 
que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
 
19.1.9.  Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, havendo alguma 
restrição na comprovação fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 
corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por 
igual período, a critério da Administração, para a regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 
negativa.  
 
19.1.10. A não regularização da documentação implicará decadência do direito à adjudicação, sem 
prejuízo das sanções previstas no art. 7º da Lei 10.520/2002, sendo facultado à Administração 
convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação.  
 
19.1.11. Constatado o atendimento às exigências fixadas no Edital, o licitante será declarado 
vencedor. 
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19.1.12. não serão aceitos atestados emitidos por empresas do mesmo grupo empresarial do licitante 
ou pelo próprio, assim como aqueles emitidos por empresas das quais participem sócios ou diretores 
da empresa licitante; 

 
 
XX. DOS RECURSOS 
 
20.1. Declarado o  vencedor, em  sessão  pública após  o  ato  de  análise  das  amostras (se 
for requisitado), qualquer licitante poderá  manifestar, motivadamente,  a  intenção de  
recorrer da  decisão da pregoeira, através do registro da síntese  das suas  razões em ata, 
sendo que a falta de manifestação imediata e motivada implicará a decadência do direito de 
recurso e, consequentemente, a adjudicação do objeto da licitação ao licitante vencedor pela 
pregoeira. 
 
20.2. Manifestada a intenção de  recorrer, será  concedido o prazo de  03 (três)  dias  úteis  
para  a apresentação das  razões   do  recurso, ficando os  demais licitantes desde  logo  
intimados para apresentarem contrarrazões, se quiserem, em igual  prazo, cuja contagem 
terá  início no primeiro dia útil subsequente ao do término do prazo do recorrente. 
 
20.3. O exame,  a instrução e o encaminhamento dos  recursos à autoridade superior do 
órgão  ou entidade promotora da licitação,  será realizado pela pregoeira no prazo de até 03 
(três) dias úteis. 
 
20.4. A autoridade superior do órgão  promotor do pregão terá  o prazo de até 03 (três) dias  
úteis para  decidir o recurso. 
 
20.5.  O  acolhimento  do   recurso importará  a  invalidação  apenas  dos   atos   
insuscetíveis de aproveitamento. 
 
XXI. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
21.1. Não  havendo a  manifestação de  recurso, A pregoeira adjudicará o  objeto  da  
licitação  à proponente vencedora, para  posterior homologação do resultado pela autoridade 
superior. 
 
21.2. Ocorrendo à  manifestação da  interposição de  recurso, após  o  julgamento, a  
autoridade superior  adjudicará o  objeto  licitado  à  proponente  vencedora, homologando  
em  seguida  o procedimento licitatório. 
 
21.3. O objeto deste Pregão será adjudicado à licitante vencedora, depois de decididos os recursos, 
quando houver, sujeito o certame à homologação da Prefeita Municipal. 
 
21.4. A adjudicação do objeto e a homologação do resultado desta  licitação  não implicarão 
direito à contratação. 
 
21.5. Homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem de classificação e 
a quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará os interessados para assinatura da Ata 
de Registro de Preços que, depois de cumpridos os requisitos de publicidade, terá efeito de 
compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas.  
 

Esta edição encontra-se no site: www.nazare.ba.io.org.br em servidor certificado ICP-BRASIL

Nazaré

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: T+QSOKCY1NAYKB/PERPTMG

Terça-feira
14 de Agosto de 2018
55 - Ano IX - Nº 2615



Prefeitura Municipal de Nazaré 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE NAZARE 
Estado da Bahia 
CNPJ Nº CNPJ.: 11.354.455/0001-21 
Rua Dr. Milton Costa, s/nº – Bairro Muritiba 
Nazaré - Bahia 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

21.6. A contratação com os fornecedores registrados, após a indicação pelo órgão gerenciador do 
Registro de Preços, será formalizada pelo órgão interessado, por intermédio da emissão prévia de nota 
de empenho de despesa. 
 
XXII. DO REGISTRO DE PREÇO 
 
22.1. A Prefeitura Municipal de Nazaré é o órgão gerenciador responsável pela condução do conjunto 
de procedimentos do certame para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços 
dele decorrente.  
 
22.2. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração 
que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta a Prefeitura Municipal – Órgão 
Gerenciador, respeitadas as disposições contidas na Lei n.º 8.666/1993 e no Decreto n.º 016/2015.  
 
XXIII - DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO  
 
23.1. Após homologado o resultado deste Pregão, a Prefeitura Municipal convocará o primeiro 
fornecedor classificado e, se for o caso, os demais classificados que aceitarem fornecer pelo preço do 
primeiro, obedecida à ordem de classificação e aos quantitativos propostos, para assinatura da Ata de 
Registro de Preço, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
 
23.2. A Prefeitura Municipal convocará formalmente o fornecedor, informando o local, data e hora para 
a reunião e assinatura da Ata de Registro de Preço. O prazo de convocação do fornecedor poderá ser 
prorrogado, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Prefeitura Municipal.  
 
23.3. No caso de o primeiro fornecedor classificado, após convocado, não comparecer ou se recusar a 
assinar a Ata de Registro de Preço, sem prejuízo das punições previstas neste Edital e seus Anexos, a 
Prefeitura Municipal, poderá, mantida a ordem de classificação, negociar com o licitante seguinte 
antes de efetuar seu registro.  
 
23.4. Publicada na Imprensa Oficial a Ata de Registro de Preço terá efeito de compromisso de 
fornecimento.  
 
XXIV - DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 
24.1. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles 
poderão advir, facultando-se-lhe a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo 
assegurado ao beneficiário do registro preferência de fornecimento em igualdade de condições.  
 
24.2. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preço qualquer órgão ou entidade da Administração que 
não tenha participado do certame, mediante prévia consulta a Prefeitura Municipal, desde que 
devidamente comprovada a vantagem e, respeitadas no que couber, as condições e as regras 
estabelecidas na Lei nº 8.666/1993.  
 
24.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preço, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, sem prejuízo dos quantitativos registrados 
em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.  
 
24.4. Caso haja anuência da licitante vencedora, cada órgão usuário poderá adquirir até 100% (cem 
por cento) dos quantitativos máximos registrados na Ata de Registro de Preço, por órgão. 
 
24.5. Na hipótese prevista no subitem anterior, a contratação se dará pela ordem de registro e na 
razão dos respectivos limites de fornecimento registrados na Ata.  
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24.6. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contado da data da sua 
assinatura, excluído o dia do começo e incluído o do vencimento.  
 
24.7. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas 
hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas das situações previstas na alínea “d” do inciso II do 
art. 65 da Lei nº 8.666/1993, nos termos do Decreto nº 016/2015. A Administração, se julgar 
conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório.  
 
24.8. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do registro, e 
definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o fornecedor beneficiário registrado será 
convocado pela Prefeitura Municipal para negociação do valor registrado em Ata.  
 
24.9. Caso a negociação seja frustrada, o fornecedor será liberado e a Prefeitura Municipal de Nazaré 
poderá convocar outro fornecedor registrado, observada a ordem de classificação.  
 
XXV - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO  
 
25.1. A Secretaria de Administração e Planejamento da Prefeitura Municipal será o órgão responsável 
pelos atos de controle e administração da Ata de Registro de Preço decorrentes desta contratação e 
indicará, sempre que solicitado pelos órgãos usuários, o fornecedor para o qual será emitido o pedido.  
 
25.2. A convocação do Proponente pela CONTRATANTE será formalizada e conterá o endereço e o 
prazo máximo em que deverá comparecer para retirar o respectivo pedido.  
 
25.3. O Proponente convocado na forma do subitem anterior que não comparecer, não retirar o pedido 
no prazo estipulado ou não cumprir as obrigações estabelecidas na Ata de Registro de Preços, estará 
sujeito às sanções previstas neste Edital e seus Anexos.  
 
25.4. Quando comprovada a hipótese acima, a Secretaria Municipal de Administração e Planejamento 
da Prefeitura Municipal poderá indicar o próximo fornecedor ao qual será destinado o pedido, sem 
prejuízo da abertura de processo administrativo para aplicação de penalidades.  
 
XXIV – DO CONTROLE E DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS  
 
26.1. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas 
hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas das situações previstas na alínea “d” do inciso II do 
art. 65 da Lei nº 8.666/1993 ou de redução dos preços praticados no mercado. 
 
26.2. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei 
nº 8.666/1993, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro 
processo licitatório.  
 
26.3. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do registro e, 
definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o Proponente registrado será convocado 
pela Prefeitura Municipal para negociação do valor registrado em Ata.  
 
XXVII - CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS DO PROPONENTE  
 
27.1. O Proponente terá seu registro de preço cancelado na Ata, por intermédio de processo 
administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa: 
I - a pedido quando:  
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a) comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos 
ou de força maior;  
 
b) o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexeqüível em função da elevação dos preços 
de mercado, dos insumos que compõem o custo das aquisições/contratações, e se a comunicação 
ocorrer antes do pedido de fornecimento.  
 
II - por iniciativa da Prefeitura Municipal, quando:  
 
a) o fornecedor não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado;  
 
b) perder qualquer condição de habilitação técnica exigida no processo licitatório;  
 
c) por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas;  
 
d) não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preço;  
 
e) não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de 
Registro de Preço;  
 
f) caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata 
de Registro de Preço ou nos pedidos dela decorrentes;  
 
27.2. Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a Prefeitura Municipal fará o devido 
apostilamento na Ata de Registro de Preço e informará ao Proponente a nova ordem de registro.  
 
27.3. A Ata de Registro de Preço, decorrente desta licitação, será cancelada automaticamente:  
 
a) por decurso do prazo de vigência;  
 
b) quando não restarem fornecedores registrados.  
 
XXVIII- DAS SANÇÕES  
 
28.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº 8.666, de 1993, da Lei nº 10.520 
de 2002, do Decreto nº 3.555 de 2000, a Licitante que, no decorrer da contratação:  
 
28.1.1. Inexecutar total ou parcialmente a Ata de Registro de Preços; 
 
28.1.2. Apresentar documentação falsa;  
 
28.1.3. Comportar-se de modo inidôneo;  
 
28.1.4. Cometer fraude fiscal;  
 
28.1.5. Descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital e na Ata de Registro de Preços.  
 
28.2. A Licitante que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, 
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:  
 
28.2.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 
significativos ao objeto da contratação;  
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28.2.2. Multa: 
 
I - Moratória de até 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da contratação, até 
o limite de 30 (trinta) dias;  
 
II - Compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total da Ata de Registro de Preços, no caso 
de inexecução total ou parcial da obrigação assumida, podendo ser cumulada com a multa moratória, 
desde que o valor cumulado das penalidades não supere o valor total da Ata de Registro de Preços.  
 
III - Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a ESTE MUNICIPIO, pelo prazo de até 02 
(dois) anos. (Acórdão 2242/2013-Plenário, TC 019.276/2013-3 de 21/08/2013.);  
 
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Licitante ressarcir a 
Administração pelos prejuízos causados;  
 
28.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.  
 
28.4 . Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar e de 
declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as empresas ou profissionais que, em razão 
da Ata de Registro de Preços decorrente desta licitação:  
 
28.5. Tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de tributos;  
 
28.6. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
 
28.7. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 
ilícitos praticados. 
 
28.8. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em Processo Administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei Federal nº 
8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999 e demais alterações vigentes.  
 
28.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da Proporcionalidade.  
 
28.10. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem 
pagos, ou recolhidos em favor do Munícipio, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida 
Ativa do Município e cobrados judicialmente.  
 
28.11. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, 
a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.  
 
28.12 . As penalidades serão obrigatoriamente publicadas no site oficial do Município.  
 
28.13. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no 
caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.  
 
28.14. As infrações e sanções relativas a atos praticados no decorrer da licitação estão previstas no 
Edital.  
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28.15. O valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado ao CONTRATADO.  
 
28.16. Se o valor do pagamento for insuficiente, fica o CONTRATADO obrigado a recolher a 
importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial.  
 
28.17. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pelo CONTRATADO ao 
CONTRATANTE, este será encaminhado para inscrição em dívida ativa.  
 
XXIX – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
 
29.1. Caberá a Prefeitura Municipal:  
 
a) Permitir acesso dos empregados da licitante vencedora às dependências da Prefeitura Municipal 
para a entrega dos produtos adquiridos;  
 
b) Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelo 
representante da licitante vencedora;  
 
c) Solicitar a troca dos produtos que não atenderem às especificações do objeto;  
 
d) Efetuar o pagamento na data estabelecida neste Edital.  
 
XXX – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
 
30.1. Constitui-se obrigação da Contratada: 
 
a) Cumprir e fazer cumprir todas as normas regulamentares sobre Segurança e higiene, garantindo 

condições e equipamentos individuais adequados a seus empregados;  
 
b) Manter durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e 
na cotação de preços;  
 
c) Apresentar durante a execução da Ata de Registro de Preços, se solicitado, documentos que 
comprovem estarem cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na presente 
licitação e cotação de preços, em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, 
fiscais e comerciais;  
 
d) Assumir inteira responsabilidade pelas obrigações sociais e trabalhistas entre o contratado e seus 
empregados;  
 
e) A proponente deverá às suas expensas, vistoriar e examinar os locais dos serviços, bem como 
obter, sob sua responsabilidade e risco, todas as informações necessárias para preparar a proposta.  
 
f) Assumir inteira responsabilidade pelas obrigações fiscais decorrentes da execução da Ata de 
Registro de Preços;  
 
g) Poderão participar da presente licitação, quaisquer interessados que na fase de habilitação, 
comprovem os requisitos de qualificação, para o objeto da presente licitação.  
 
h) No caso de não haver a disponibilidade de algum item, deverá a CONTRATADA notificar a 
CONTRATANTE com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas. 
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i) Manter o pessoal em condições de saúde compatível com as suas atividades, realizando, ás suas 
expensas, exames periódicos de saúde, inclusive exames específicos de acordo com as normas 
vigentes;  
 
j) Apresentar a CONTRATANTE, quando solicitados, os laudos dos exames de saúde de seus 
empregados; 
 
k) Manter os empregados dentro de padrão de higiene recomendado pela legislação vigente, 
fornecendo uniformes e equipamentos de proteção individual específicos para o desempenho das 
funções;  
 
l) Manter profissional responsável técnico pelos serviços e garantir a efetiva e imediata substituição 
do profissional, pelo menos por outro do mesmo nível, ato continuo a eventuais impedimentos, 
conforme previsto na Lei 8.666/93;  
 
m) Respeitar as normas e procedimentos de controle interno, inclusive de acesso às dependências da 
Prefeitura Municipal;  
 
n) Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou aos bens da Prefeitura 
Municipal, ou ainda a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante fornecimento do material, 
não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou ao acompanhamento pela 
Prefeitura Municipal;  
 
o) Efetuar a troca dos produtos que não atenderem às especificações do objeto, no prazo assinado 
pela Administração da Prefeitura Municipal;  
 
p) Comunicar à Administração da Prefeitura Municipal qualquer anormalidade constatada e prestar 
os esclarecimentos solicitados;  
 
q) Ressarcir a Administração do equivalente a todos os danos decorrentes de paralisação ou 
interrupção do fornecimento do material contratado, exceto quando isso ocorrer por exigência da 
Contratante ou ainda por caso fortuito ou força maior, circunstâncias devidamente comunicadas à 
contratante no prazo de 48 (quarenta e oito horas), após a sua ocorrência; 
 
r) Fornecer os produtos em conformidade com as quantidades e características estabelecidas no 
Anexo I deste Edital, devendo os produtos ser entregues no Município, no endereço expresso na 
Autorização de Fornecimento;  
 
s) Apresentar, quando solicitado, documento que comprove a procedência e qualidade do material;  
 
t) Iniciar o fornecimento no prazo de até 05 (cinco) dias, contados a partir do recebimento da 
Autorização de Fornecimento;  
 
XXXI - DA ENTREGA E DA ATESTAÇÃO  
 
31.1. A licitante vencedora deverá entregar os produtos, em dia e horário de expediente 
administrativo, no prazo de até 05 (cinco) dias a contar do recebimento da Autorização de 
Fornecimento.  
 
31.2. A entrega do(s) produto(s) será acompanhada e fiscalizada por representante(s) da Prefeitura 
Municipal, designado(s) para esse fim, permitida a assistência de terceiros.  
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31.3. A licitante vencedora deve efetuar a troca do(s) produto(s) que não atender(em) as especificações 
do objeto contratado no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da 
notificação, sem ônus adicional para o Município.  
 
31.4. O objeto desta licitação será recebido mediante recibo, sendo dispensado o recebimento 
provisório conforme autoriza o art. 74 da Lei 8.666/1993.  
 
31.5. O(s) representante(s) da Prefeitura Municipal anotará(ão) em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do objeto, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados.  
 
XXXII - DO PAGAMENTO  
 
32.1. A licitante vencedora deve apresentar mensalmente ao Setor de Contabilidade da Prefeitura 
Municipal nota fiscal/fatura discriminada, em 02 (duas) vias, para liquidação e pagamento da 
despesa pela Prefeitura Municipal, de acordo com as Autorizações de Fornecimento, no prazo de 30 
(trinta) dias, mediante ordem bancária a ser creditada em conta corrente.  
 
32.2. A Prefeitura Municipal poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a 
multas ou indenizações devidas pela licitante vencedora, nos termos deste Edital.  
 
32.3. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora na pendência de qualquer uma das 
situações abaixo especificadas, sem que isso gere direito a alteração de preços ou compensação 
financeira:  
 
a) comprovação de regularidade junto à Seguridade Social (CND), ao Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (CRF), às Fazendas Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede e ao Tribunal Superior 
do Trabalho (CNDT);  
 
b) atestação de conformidade da entrega do(s) material(is); 

 
c) cumprimento das obrigações assumidas;  

 
d) manutenção de todas as condições de habilitação exigidas neste Edital.  

 
32.4 CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
32.4.1.  Não   será   permitida  previsão  de   sinal,   ou   qualquer  outra  forma   de   
antecipação  de pagamento na formulação das propostas, devendo ser desclassificada, de 
imediato, a proponente que assim  o fizer. 
 
32.4.2. As despesas para  o pagamento decorrente desta  licitação  correrão por conta dos 
recursos da Dotação Orçamentária a seguir especificada: 
 

Unidade Projeto/Atividade Elemento de Despesa Fonte 
60001 

59001/59002 
2038 

2122/ 2020/2023/ 2024/ 
2025/ 2028/ 2029/ 2072 

4.4.90.52.00.00 
3.3.90.30.00.00 

02 
00/01/15/19

/04 
 
XXXIII - DO ACRÉSCIMO OU SUPRESSÃO  
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33.1. No interesse da Prefeitura Municipal, o valor inicial atualizado da contratação poderá ser 
aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), com fundamento no art. 65, § 1º e 
2º, da Lei n.º 8.666/1993.  
 
33.2. A licitante vencedora fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários. 38.3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite 
estabelecido nesta Cláusula, exceto as supressões resultantes de acordo entre as partes.  
 
XXXIV - DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL  
 
34.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da Sessão Pública, qualquer pessoa, 
física ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão mediante petição a ser enviada 
exclusivamente para o endereço: Secretaria Municipal de Administração e Planejamento, sala de 
Licitações, localizada na Praça Alexandre Bittencourt, 07 – Centro Nazaré - Bahia.  
 
34.2. A pregoeira, auxiliado pelo setor responsável pela elaboração do Edital, decidirá sobre a impugnação 
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.  
 
34.3. Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do certame, 
exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.  
 
34.4. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este procedimento licitatório devem ser enviados aa 
pregoeira até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da Sessão Pública, exclusivamente 
para o endereço eletrônico licitanazaré.ba@gmail.com.  
 
34.5. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados serão disponibilizadas no endereço 
eletrônico www.nazaré.ba.io.org.br, por meio do link Licitações, para conhecimento da sociedade em geral 
e dos fornecedores, cabendo aos interessados em participar do certame acessá-lo para a obtenção das 
informações prestadas.  
 
XXXV - DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 
35.1. A Prefeita Municipal compete anular este Pregão por ilegalidade, de ofício ou por provocação de 
qualquer pessoa, e revogar o certame por considerá-lo inoportuno ou inconveniente diante de fato 
superveniente, mediante ato escrito e fundamentado.  
 
35.2. A anulação do Pregão induz à da Ata de Registro de Preços. 
 
35.3. Os licitantes ou fornecedores não terão direito à indenização em decorrência da anulação do 
procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que 
tiver suportado no cumprimento da Ata.  
 
35.4. É facultado aa pregoeira ou à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover 
diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 
informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação.  
 
35.5. No julgamento das propostas e na fase de habilitação, a pregoeira poderá sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
classificação e habilitação.  
 
35.6. Caso os prazos definidos neste edital não estejam expressamente indicados na proposta, eles serão 
considerados como aceitos pelo licitante para efeito de julgamento deste Pregão.  
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35.7. Aplicam-se às cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 
2007, todas as disposições relativas às microempresas e empresas de pequeno porte.  
 
35.8. Em caso de divergência entre normas infralegais e as contidas neste edital, prevalecerão as últimas.  
 
35.9. Este Pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por conveniência da 
Prefeitura Municipal, sem prejuízo do disposto no art. 4º, inciso V, da Lei nº 10.520/2002. 
 
XXXVI - DOS ANEXOS  
 
36.1. São partes integrantes deste Edital os seguintes anexos:  
 
ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA  
 
ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
 
ANEXO III - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
 
ANEXO IV – MODELO DE CREDENCIAL  
 
ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO DE TRATAMENTO DIFERENCIADO E PLENO CONHECIMENTO 
E ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO  
 
ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE MENOR NO QUADRO DA EMPRESA  
 
ANEXO VII – MODELO DE DECLARAÇÃO NEGATIVA DE INIDONEIDADE  
 
ANEXO VIII – DADOS PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
 
ANEXO IX- DADOS BANCARIOS 
 
XXXVII - DO FORO 
  

37.1. Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital,  fica eleito  o Foro da  
Comarca de  Nazaré, Estado  da  Bahia,  com  exclusão de  qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 
 
37.2. Os casos  omissos serão  dirimidos pela pregoeira, com  observância da  legislação em 
vigor, em especial as Leis Federais nº 8.666/93, nº 10.520/2002. 
 
 
Nazaré - BA, 13 de agosto de 2018 
 
Pregoeira 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 066/2018-SRP 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
 
1. OBJETO DA LICITAÇÃO 
 

1.1.  O objeto  desta  licitação  consiste  na  Contratação de empresa para  Seleção das melhores 
propostas para eventual fornecimento de aparelho de ar condicionado e transformador, toldos, 
equipamentos, mobiliários para escritório e salas de aulas, utensílios de cozinha; mobiliários e acessórios 
de enfermagem para as salas de prevenção  promoção a saúde,  para atender as demandas da Secretaria 
Municipal de Educação e  Secretaria Municipal de Saúde  deste município por um período de 12 meses, 
especificados no Anexo I do edital, e mediante condições estabelecidas na Lei Federal nº. 10.520/02 e 
subsidiariamente Lei Federal nº. 8.666/93. 

 
2. DOS MATERIAIS 
2.1. Os materiais a serem  adquiridos para  o atendimento das necessidades dos diversos 
órgãos municipais são os adiante indicados: 
 

LOTE 01 – SECRETARIA DE SAÚDE E EDUCAÇÃO 
 

APRESENTAR FOLDER DO EQUIPAMENTO APRESENTADO NA PROPOSTA 
 

ITEM DESCRIÇÃO 

UND SEC. 
SAUDE 

SEC. 
EDUCAÇÃO 

QUANT. 
TOTAL 

 Valor 
UNIT 
(R$)  

 Valor 
Total 
(R$)  

Marca 

1 

CONDICIONADOR, de ar, 
split, capacidade de 
refrigeração mínima de 
7.500 BTU/h, 220 volts. 
Função de 
desumidificação, controle 
remoto sem fio, baixo 
nível de ruído. 
Compressor rotativo e 
chassis deslizantes; filtro 
antibactérias lavável. Selo 
Procel ou classificação 
Inmetro A de consumo de 
energia. Embalagem com 
rotulagem contendo, 
nome do produto, dados 
do fabricante e tensão 
nominal. Garantia 
mínima do fabricante de 
01 (um) ano, prestada no 
Estado da Bahia. 

UND  15 15   
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2 

CONDICIONADOR, de ar, 
split, capacidade de 
refrigeração mínima de 
9.000 BTU/h, 220 volts. 
Função de 
desumidificação, controle 
remoto sem fio, baixo 
nível de ruído. 
Compressor rotativo e 
chassis deslizantes; filtro 
antibactérias lavável. Selo 
Procel ou classificação 
Inmetro A de consumo de 
energia. Embalagem com 
rotulagem contendo, 
nome do produto, dados 
do fabricante e tensão 
nominal. Garantia 
mínima do fabricante de 
01 (um) ano, prestada no 
Estado da Bahia. 

UND 4 16 20   

 

3 

CONDICIONADOR, de ar, 
split, capacidade de 
refrigeração mínima de 
12.000 BTU/h, 220 volts. 
Função de 
desumidificação, controle 
remoto sem fio, baixo 
nível de ruído. 
Compressor rotativo e 
chassis deslizantes; filtro 
antibactérias lavável. Selo 
Procel ou classificação 
Inmetro A de consumo de 
energia. Embalagem com 
rotulagem contendo, 
nome do produto, dados 
do fabricante e tensão 
nominal. Garantia 
mínima do fabricante de 
01 (um) ano, prestada no 
Estado da Bahia. 

UND 6 10 16   

 

4 

CONDICIONADOR, de ar, 
split, capacidade de 
refrigeração mínima de 
18.000 BTU/h, 220 volts. 
Função de 
desumidificação, controle 
remoto sem fio, baixo 
nível de ruído. 
Compressor rotativo e 
chassis deslizantes; filtro 
antibactérias lavável. Selo 
Procel ou classificação 
Inmetro A de consumo de 
energia. Embalagem com 
rotulagem contendo, 
nome do produto, dados 
do fabricante e tensão 
nominal. Garantia 
mínima do fabricante de 

UND 2 25 27   
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01 (um) ano, prestada no 
Estado da Bahia. 

5 

CONDICIONADOR, de ar, 
split, capacidade de 
refrigeração mínima de 
24.000 BTU/h, 220 volts. 
Função de 
desumidificação, controle 
remoto sem fio, baixo 
nível de ruído. 
Compressor rotativo e 
chassis deslizantes; filtro 
antibactérias lavável. Selo 
Procel ou classificação 
Inmetro A de consumo de 
energia. Embalagem com 
rotulagem contendo, 
nome do produto, dados 
do fabricante e tensão 
nominal. Garantia 
mínima do fabricante de 
01 (um) ano, prestada no 
Estado da Bahia. 

UND 3   3   

 

6 

Transformador 
5.000Watts para 
converter corrente 110v 
para 220v ou 220v para 
110v automático. Com 
sensor contra excesso de 
carga e temperatura. Tipo 
de tomada: NBR14136, 
Bipolar 3 Pinos. Garantia 
mínima de 1 anos (12 
meses). 

UND 10 30 40   

 

VALOR TOTAL   R$            
Valor total  
Valor por extenso 
Validade da Proposta 
Garantia  

LOTE 02 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

 
 
 
Valor total  

ITEM DESCRIÇÃO 
UNID QUANT 

 Valor 
UNIT 
(R$)  

 Valor 
Total 
(R$)  

MARCA 

1 

Quadro em mdf revestido em laminado 
melamínico de alta pressão próprio para 
lousa cor branco liso altura útil do 
quadro : 1.20cm –largura total: 3 m  

UND 30   

 

2 

Quadro em mdf revestido em laminado 
melaminico de alta pressão próprio para 
lousa, cor branco liso altura útil do 
quadro : 1.20cm –largura total: 2m  

UND 30   

 

VALOR TOTAL  R$             
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Valor por extenso 
Validade da Proposta 
Garantia  
 

LOTE 03 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
 

ITEM DESCRIÇÃO 
UNID QUANT  Valor 

UNIT (R$)  
 Valor Total 

(R$)  
MARCA 

1 
Conjunto infantil 
formado de 1 mesa e 4 
cadeiras 
infantil.tampo de 
madeira .tubo ¾ 

UND 50   

 

2 

Conjunto professor 
mesa e cadeira 
estrutura 7/8, painel 
frontal revestido em 
lamina de madeira, 
tampo 18mm,assento 
e encosto revestidos 
em laminado 
melamínico de alta 
pressão . Mesa: 
tampo: 110x50 cm 
|altura: 74cm| 
largura : 110x50 cm 
cadeira – assento : 
38x38 cm | encosto : 
38x22 cm | encosto: 
38x22 cm | altura 
total : 79 cm | altura 
até o assento : 42 cm. 

UND 13   

 

VALOR TOTAL   R$                     
 
Valor total  
Valor por extenso 
Validade da Proposta 
Garantia  

LOTE 04 
 

ITEM DESCRIÇÃO 
UNID QUANT 

 Valor 
UNIT 
(R$)  

 Valor 
Total (R$)  

MARCA 
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1 
Armário c/ duas portas em aço em 
chapa #24 e 26 .....0,60 e 0,45mm, 
2 portas com reforços ,1 prateleira 
fixa e 3 reguláveis a cada 
50mm,capacidade por prateleira 30 
kg. Dimensões 
1600x900x400mm.cor cinza.  

UND 15   

 

2 
Armário c/ duas portas em aço em 
chapa para pastas az, com 50 
escaninhos, capacidade por 
prateleira 30 kg. Dimensões .cor 
cinza.  

UND 6   

 

3 

Armário de cozinha aéreo com  03  
portas, na cor branca, estrutura e 
portas em chapa de aço, puxadores 
em abs, 01 prateleira interna, 
pintura eletrostática a pó brilhante, 
buchas e parafusos (inclusos), 
garantia 12 meses, dimensões do 
produto: altura 55cm, largura: 
1,20m, profundidade: 30cm, peso: 
15 kg. 

UND 4   

 

4 Armário de parede em aço de 3 
portas suspenso.  

UND 15   
 

5 

Armário roupeiro 32 portas: 
totalmente montável dispensa a 
utilização de parafusos , composto 
por 1 vão com 4 portas fechamento 
através de pistão ou fechadura tipo 
Yale c/2 chaves pés removíveis 
,montagem em serie ilimitada 
chapa de # 26 ..0,45 
alt..1930...345...400mm .cor cinza 
cristal. 

UND 3   
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6 

Armário roupeiro 8 portas: 
totalmente montável dispensa a 
utilização de parafusos , composto 
por 1 vão com 4 portas fechamento 
através de pistão ou fechadura tipo 
Yale c/2 chaves pés removíveis 
,montagem em serie ilimitada 
chapa de # 26 ............0,45 
dimen....alt..1930...345...400mm 
.cor cinza cristal  

UND 3   

 

7 

Armário roupeiro16 portas: 
totalmente montável dispensa a 
utilização de parafusos , composto 
por 1 vão com 4 portas fechamento 
através de pistão ou fechadura tipo 
yale c/2 chaves pés removíveis 
,montagem em serie ilimitada 
chapa de # 26 ............0,45 
dimen....alt..1930...345...400mm 
.cor cinza cristal  

UND 10   

 

VALOR TOTAL  R$               
 
Valor total  
Valor por extenso 
Validade da Proposta 
Garantia  

LOTE 05 
 

ITEM DESCRIÇÃO 
UNID QUANT 

 Valor 
UNIT 
(R$)  

 Valor 
Total 
(R$)  

MARCA 

1 

Berços com grades em MDF na cor 
branca acetinada, medindo 130 cm 
de comprimento x 60 cm de largura, 
com estrado ajustável, sem gavetas; 
sendo o espaçamento das grades 
laterais no máximo 6,5cm e o 
espaçamento entre as grades e o 
estrado deverá ter no máximo 
2,5cm. 

UND 15   
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2 

Colchões para berço, nas medidas 
de 130 cm de comprimento x 60 cm 
de largura e 12 cm de espessura 
com densidade D18 ou D20 
conforme Norma ABNT NBR 13579-
2, elaborada no Comitê Brasileiro 
de Mobiliário (ABNT/CB-15) e pela 
Comissão e Estudo de Colchão (CE-
15:002.04). O colchão deverá ser 
revestido com material têxtil limpo e 
sem rasgos, conforme tabela 1 da 
Norma anteriormente citada. 

UND 15   

 

VALOR TOTAL   R$               
 
Valor total  
Valor por extenso 
Validade da Proposta 
Garantia 

LOTE 06 
 

ITEM DESCRIÇÃO 
UNID QUANT 

 Valor 
UNIT 
(R$)  

 Valor 
Total 
(R$)  

Marca 

1 

Bancos para meses de refeitório, 
retangulares monobloco, com bordas 
arredondadas, medindo 1.80 x 0.40, com 
estruturas retangulares em aço 50x30mm 
parede 1,2. O tampo será confeccionado em 
MDF de 15 mm com re-engrosso de 30 mm, 
revestido em sua face superior em laminado 
melamínico pós formavel de 0,6mm de 
espessura na cor Ibiza (referencia L 156), 
acabamento de superfície texturizado e 
encabeçamento de fita de bordo em PVC 
branco. Acabamento da face inferior em 
laminado melamínico branco brilhante. A 
fixação do tampo será por meio de parafusos 
auto-atarrachantes de 2 ½” x 3/16” A 
estrutura em aço receberá pintura 
eletrostática com tinta epóxi em pó, na cor 
branca fosca, polimerizada em estufa. 
Ponteiras de acabamento em polipropileno na 
cor branca, fixado à estrutura através de 
encaixe. 

UND 10   

 

2 

Cadeira de aproximação fixa anatômica com 
estofado duplo e braços com apoio 
almofadado na cor da cadeira. Baseski cor 
prata ou com parede de 1 mm. 

UND 10   

 

3 

Cadeira fixa 4 pés empalhável- isso estrutura 
preta revestimento em polipropileno na cor 
vermelha, estrutura metálica fixa 4 pés 
pintada na cor preta. 

UND 15   

 

4 Cadeira fixa 04 pés, sem braços, assentos e UND 15    
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recosto em compensado multilaminado, 
estofados com espuma de poliuretano 
expandida, revestida em courvim na cor 
preta, estrutura metálica em aço tubular 
redondo 7/8” com parede de 1,20 mm, 
pintada em epóxi pó.na cor preta  

5 Cadeira giratória diretor espuma de 40 mm 
s/braço base /relaz 

UND 9   
 

6 Cadeira giratória espuma injetada de 30mm 
assento e encosto injetado c/braço em 
formato ( t ). 

UND 10   

 

7 
Cadeira giratória secretaria s/braço em 
tecido cor marron c/bege .espuma de 30mm. 

UND 10   

 

8 

Cadeira presidente anatômica com estofado 
duplo e braços com apoio almofadado na cor 
da cadeira. Mecanismo multifunção com 
relax e travamento em qualquer estagio.a 
ranha 350 mm em nylon com pintura prata 
ou marrom e pistão com capa em nylon. 

UND 3   

 

9 Cadeira Universitária Assento e encosto de 
imbúia com prancheta em fórmica. UND 200    

10 

Cadeiras para alimentação com bandejas 
removíveis com garras laterais facilmente 
acionáveis. Deverá possuir pedanas (apoio 
para os pés da criança) em plástico, encosto 
e assento em tecido plástico laminado 
colorido e acolchoado de fácil limpeza. 
Estrutura tubular em ferro de 3/4 pintado 
com pintura eletrostática na cor branca, 
projetada para manter a estabilidade e travas 
em arco para maior sustentação. Cinto de 
segurança de cinco pontos em nylon lavável. 

UND 10   

 

VALOR TOTAL   R$              
 
Valor total  
Valor por extenso 
Validade da Proposta 
Garantia 
 

LOTE 07 
 

ITEM DESCRIÇÃO 
UNID QUANT  Valor UNIT 

(R$)  
 Valor Total 

(R$)  
Marca 
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1 

Carteira universitária - 
estrutura tubo 7/8, 
prancheta lateral, 
assento e encosto 
revestidos em laminado 
melamínico de alta 
pressão - prancheta: 
50x25 cm /assento: 
38x38 cm / encosto 
:38x22 cm /altura até ao 
assento :42 cm /altura 
até a prancheta : 74 cm 
/altura total : 80 cm / 
largura :50 cm / 
profundidade :60 cm.  

UND 200   

 

VALOR TOTAL   R$                      
 
Valor total  
Valor por extenso 
Validade da Proposta 
Garantia 
 

LOTE 08 
 

ITEM DESCRIÇÃO 
UNID QUANT 

 Valor 
UNIT 
(R$)  

 Valor 
Total 
(R$)  

Marca  

1 Mesa de reunião de madeira 
estrutura de ferro c/calha cinza 
cristal 3.00x1.20x75 

UND 3   

 

2 

Mesa em L c/2 gavetas tampo em 
mdp 18mm, acabamento fita reta 
2mm nos 04 lados, painel frontal em 
aço perfurado com altura de 360 
mm, pés laterais com sapatas 
superiores e inferiores em aço 
repuxado com coluna 50x50 
possuindo calha de saque frontal 
para fiação.120x60 .o produto deve 
estar em conformidade com a nr 17  
comprovado através de laudo de 
ergonomia e norma ABNT/BR 13961; 
2010, comprovado através de 
certificado do produto da ABNT( 
completo com capa e anexos) 
devendo constar no certificado as 
referências ou códigos dos produtos 
cotados. Garantia mínima de 05 
anos, junto com carta de autorização 
de revenda do fabricante. 

UND 10   
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3 

Mesa estação de trabalho em L 
tampo de madeira estrutura de ferro 
em calha medida : 1.20x1.40 cinza 
cristal.02 gavetas dimensão: 
1200x730x740 mm (com variação de 
+/- 5%) painel frontal em chapa de 
mdp, revestida (em ambas as faces) 
em laminado melamínico argila com 
borda em pvcextrudado na cor do 
laminado; espessura mínima de 18 
mm. Pés laterais a serem fixados sob 
o tampo, composto de estrutura 
central vertical, coluna com 
dimensões mínimas 180 mm x 25 
mm em chapa de aço SAE 1010/SAE 
1020, com espessura mínima de 1,20 
mm possuindo tampa vertical 
removível formando uma calha 
interna para passagem de fiação. O 
produto deve estar em conformidade 
com a nr 17  comprovado através de 
laudo de ergonomia e norma 
ABNT/BR 13961; 2010, comprovado 
através de certificado do produto da 
ABNT (completo com capa e anexos) 
devendo constar no certificado as 
referências ou códigos dos produtos 
cotados. Garantia mínima de 05 
anos, junto com carta de autorização 
de revenda do fabricante. 

UND 10   

 

4 Mesa para cozinha, pedra de granito, 
medindo aprox. 090x120x079 m no 
mínimo, com 04 cadeiras.  

UND 4   

 

5 Mesa plástica com quatro cadeiras 
em polipropileno branca 

UND 20   
 

6 

Mesas de refeitório, retangulares 
monobloco, com bordas 
arredondadas, medindo 1.80 x 0.80, 
com estruturas retangulares em aço 
50x30mm parede 1,2. O tampo será 
confeccionado em MDF de 15 mm 
com re-engrosso de 30 mm, revestido 
em sua face superior em laminado 
melamínico pós formavel de 0,6mm 
de espessura na cor salmon 
(referencia L148), acabamento de 
superfície texturizado e 
encabeçamento de fita de bordo em 
PVC branco. Acabamento da face 

UND 10   
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inferior em laminado melamínico 
branco brilhante. A fixação do tampo 
será por meio de parafusos auto-
atarrachantes de 2 ½” x 3/16” A 
estrutura em aço receberá pintura 
eletrostática com tinta epóxi em pó, 
na cor branca fosca,  polimerizada 
em estufa. Ponteiras de acabamento 
em polipropileno na cor branca, 
fixado à estrutura através de encaixe. 

VALOR TOTAL   R$            
 
Valor total  
Valor por extenso 
Validade da Proposta 
Garantia 
 

LOTE 09 
 

ITEM DESCRIÇÃO 
UNID QUANT 

 Valor 
UNIT 
(R$)  

 Valor 
Total (R$)  

Marca 

1 

Banheira para banho para bebê 
de plástico tipo PVC, resistente 
na cor gelo, de fácil limpeza, sem 
reentrâncias que possam 
acumular sujeira. Deverá 
possuir mangueira em plástico 
para escoamento da água, com 
pino plástico de finalização. A 
capacidade máxima para o 
suporte deve ser de 30 kg, 
considerando-se a criança com 
10 kg e o restante de água. 
Comprimento: 80 cm Largura: 
56 cm. 

UND 4   

 

VALOR TOTAL   R$   
 
Valor total  
Valor por extenso 
Validade da Proposta 
Garantia 

LOTE 10 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
 

ITEM DESCRIÇÃO 
UNID QUANT  Valor 

UNIT (R$)  
 Valor 

Total (R$)  
Marca 

1 

Armário de vitrine - estrutura metálica 
em cantoneiras de chapas de aço de 
2mm, fechados com chapas de aço 
esmaltado no fundo/base/teto, pés em 
tubos quadrados com ponteiras em 
pvc, vidro incolor 3mm nas 3 
prateleiras, laterais e na porta, 
fechadura cilíndrica yale. medidas: 
1.50x0.50x0.40m 

UND 3   
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2 

Armários para primeiros socorros 
suspensos, com duas portas para 
guarda de medicamentos com armação 
em cantoneira 3/4 x 1/8, pintura 
epóxi na cor branca. Não serão aceitas 
ondulações, ressaltos, rebarbas ou 
imperfeições no acabamento; Deverão 
ser tratados contra oxidação com 
fosfato de zinco e pintados com tinta 
especial com secagem em estufa. 
Internamente serão acopladas 02 
prateleiras em vidro  ,transparente. As 
portas devem possuir pitão para 
cadeado; Dimensões: Altura:1,50m 
Largura:0,80m Profundidade: 0,35m. 

UND 3   

 

3 Balança Infantil Mecânica com Concha 
Injetada 

UND 3   
 

4 Balança Antropométrica Digital 200 Kg 
divisão 100 gramas com visor em LED  

UND 3   
 

5 
Maca/Divã Clínico Adulto Obeso com 
Suporte para Lençol Bio 1102 Bio MN 

UND 3   

 

6 

Cadeira de rodas pneu maciço - • aço 
com pintura epoxy • dobrável em x -  • 
apoio para braços removíveis  • apoio 
para pés fixo removíveis • indicada 
para usuários até 100 kg -  • pneu 
traseiro maciço  • assento e encosto em 
nylon. 

UND 3   

 

7 

Mesa tipo mayo com bandeja inox de 
0.32 x 0.48 m. estrutura em tubos 
esmaltados de 25.40mm, 3 rodízios 
giratórios de 42mm, bse superior em 
ferro redondo maciço cromado e 
bandeja inoxidável.  base em tubos de 
1"1/4x1.20mm. 

UND 3   

 

VALOR TOTAL  R$                  

Valor total  
Valor por extenso 
Validade da Proposta 
Garantia  

LOTE 11 
 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT 
 Valor 
UNIT 
(R$)  

 Valor 
Total (R$)  

Marca 
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1 

Cortador de grama à gasolina. 

Potência mínima de 5,75 hp. Deve 

conter alavanca de aceleração. 
Rodas com rolamento. Freio de 

segurança. Suporte curvado e 

ergonômico para facilitar o 
manuseio. Trava de segurança. 

Especificações Técnicas: Tipo de 

motor: Motor monocilíndrico, 

vertical, 4 tempos, refrigerado a ar. 
Capacidade tanque combustível: 

mínimo de 1 Litro. Capacidade 

reservatório óleo: mínimo de 0,6 
Litro. Largura média de corte: 

560mm. Regulagem de altura: 5. 

Diâmetro médio das rodas: 
Dianteira: 20cm / Traseira: 10” 
25cm. Qualidade igual ou superior. 

UND 1   

 

VALOR TOTAL   R$                   
 
Valor total  
Valor por extenso 
Validade da Proposta 
Garantia  
 
2.2. Os valores utilizados para a estimativa da Administração correspondem ao valor  médio 
dos itens licitados, colhidos no mercado local/regional, preços  de aquisição pela Prefeitura 
Municipal. 
 
3. CONDIÇÕES BÁSICAS 
a) O início do fornecimento dos materiais, objeto  desta  licitação,  ocorrerá imediatamente após  o 
recebimento pela CONTRATADA da ordem de fornecimento emitida pelo Contratante. 
b) Período de fornecimento é de 12 Meses. 
c) Descrição do fornecedor do produto ofertado; 
d) Quanto ao quantitativo estimado a ser contratado, só serão  pagos  o que  efetivamente forem 
solicitados e entregues pela Contratada; 
e)  A  Entrega dos  materiais deverá ser  realizada pela  Contratada no  endereço das  
Unidades Administrativas, constante nas Autorizações de Fornecimento. 
f) O critério de julgamento das propostas será o de menor preço. 
 
4. JUSTIFICATIVAS 
4.1.  A Contratação de empresa para  Seleção das melhores propostas para eventual fornecimento de 
aparelho de ar condicionado e transformador, toldos, equipamentos, mobiliários para escritório e salas de 
aulas, utensílios de cozinha; mobiliários e acessórios de enfermagem para as salas de prevenção  
promoção a saúde,  para atender as demandas da Secretaria Municipal de Educação e  Secretaria 
Municipal de Saúde  deste município por um período de 12 meses, especificados no Anexo I do edital, e 
mediante condições estabelecidas na Lei Federal nº. 10.520/02 e subsidiariamente Lei Federal nº. 
8.666/93. 
 
5. DO PREÇO 
5.1. O preço considerado para  o fornecimento, será  o preço  ofertado na Licitação, ou 
realinhado, após pronunciamento da Autoridade competente. 
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6. PRODUTOS  
Os materiais adiante indicados e subdivididos em lote, são os seguintes: 
 

LOTE I   

ITEM DISCRIÇÃO UNID. QUANT.  R$ UNIT 
R$ 
TOTAL 

MARCA 

01   
02   
03   

VALOR TOTAL DO LOTE   
 
* Os valores utilizados para a estimativa da Administração correspondem ao valor médio dos itens 
licitados, colhidos no mercado local e circunvizinhos. 
 
7. MÉTODO DE LEVANTAMENTO DE PREÇOS 
7.1. O Setor Responsável pela cotação de preço  foi a Coordenação de Compras, que o fez 
através de servidor designado. 
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ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 066/2018-SRP 

 
LICITANTE: 
END. COMERCIAL: UF: 
CEP: FONE/FAX: CONTATO: 
INSC. ESTADUAL: CNPJ:
VALIDADE  DA PROPOSTA: REPRESENTANTE LEGAL: 
DADOS BANCÁRIOS: 
OBJETO: 

 
PROPOSTA DE PREÇOS 

 
 

Lote nº 

N° DESCRIÇÃO MARCA UND QTDE VALOR UNIT VALOR TOTAL 
 
 
 

     

TOTAL  
 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA1: 
 

Declaramos, que  no preço  ofertado estão  inclusas todas  as despesas necessárias para  
o fornecimento objeto desta   licitação,   sendo   de   nossa   exclusiva  responsabilidade   
todas   as   despesas,  tais   como:   transporte, alimentação, proventos, encargos sociais, 
impostos, taxas, tributos, emolumentos, contribuições sociais, fiscais, parafiscais, seguros 
e demais despesas inerentes, estando o preço  ofertado correspondendo, 
rigorosamente, com as especificações do  objeto  licitado,  estamos ciente  de que  não  cabe  
quaisquer reivindicações devidas a erros   nessa   avaliação,  para   efeito   de   solicitar   
revisão   de   preços   por   recolhimentos  determinados  pela autoridade competente. 
Por esta proposta, ainda,  declaramos inteira  submissão aos preceitos legais em vigor, 
especialmente aos da Lei 10.520/02, do  Decreto  nº  3.555/00,  da  Lei nº  8.666/93,  e 
às  cláusulas e condições constantes do  Edital  do Pregão  nº 066/2018-SRP. 

 
RESPONSÁVEL LEGAL DA LICITANTE 
                                              _,         _/      _/   

LOCAL                                       DATA                                                ASSINATURA 

Observações: 
1)A proposta deverá indicar aos dados bancários em que serão creditados os pagamentos 
durante a execução. 
 
1 Soma de todos os Lotes para os quais participa a Proponente
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº  1309; 1313; 1314; 1316; 1317/2018 
PREGÃO PRESENCIAL  Nº 066/2018-SRP 

Objeto: Seleção das melhores propostas para eventual fornecimento de aparelho de ar 
condicionado e transformador, toldos, equipamentos, mobiliários para escritório e salas de aulas, 
utensílios de cozinha; mobiliários e acessórios de enfermagem para as salas de prevenção  
promoção a saúde, para atender as demandas da Secretaria Municipal de Educação e  Secretaria 
Munlicipal de Saúde  deste município por um período de 12 meses, especificados no Anexo I do 
edital, e mediante condições estabelecidas na Lei Federal nº. 10.520/02 e subsidiariamente Lei 
Federal nº. 8.666/93. 

 
No dia xx de xx de 2018, o Município de Nazaré, por intermédio da FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
DE NAZARE, pessoa jurídica de direito publico interno, inscrita no CNPJ sob nº CNPJ.: 
11.354.455/0001-21 Localizada Rua Dr. Milton Costa, s/nº – Bairro Muritiba Nazaré - Bahia, 
representada por sua Prefeita xxxx, brasileiro, maior, xxxx, portador CPF sob o n.º xxx, nos termos da 
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e dos Decretos nº 
5.450, de 31 de maio de 2005, Decreto  Municipal nº 016/2015, de 1 2/01/2015, e demais normas 
legais aplicáveis, em face da classificação da proposta apresentada no Pregão Presencial nº 066/2018-
SRP, RESOLVE registrar os preços ofertados pelo fornecedor beneficiário xx, CNPJ nº xx, situado xx, 
Bairro xx xx - Bahia, neste ato representado pelo Sr. xx, xx, portador RG xx/xx, CPF. xx, conforme 
quadro abaixo: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
DO OBJETO 
 
1.1 Registro de Preços para Futura e Eventual Seleção das melhores propostas para eventual 
fornecimento de aparelho de ar condicionado e transformador, toldos, equipamentos, mobiliários para 
escritório e salas de aulas, utensílios de cozinha; mobiliários e acessórios de enfermagem para as salas 
de prevenção  promoção a saúde,  para atender as demandas da Secretaria Municipal de Educação e  
Secretaria Municipal de Saúde  deste município por um período de 12 meses, especificados no Anexo I 
do edital, e mediante condições estabelecidas na Lei Federal nº. 10.520/02 e subsidiariamente Lei 
Federal nº. 8.666/93, conforme abaixo: 
 

LOTE 01 
 

N° DESCRIÇÃO QTDE UND VALOR VALOR TOTAL MARCA 
 
 
    1 

    

TOTAL  
Valor total 
Valor por extenso 
Validade da Proposta 
 
CLÁUSULA SEGUNDA 
DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
2.1 – A presente ata de registro de preços terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da data de 
____/____/____ até ____/____/____. 
 
2.2 - Nos termos do § 4º do artigo 15 da Lei Federal nº 8.666/93, durante o prazo de validade desta 
Ata de Registro de Preços, o Município de Nazaré não será obrigado a aquisição, exclusivamente por 
seu intermédio, os materiais referidos na cláusula primeira, podendo utilizar, para tanto, outros 
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meios, desde que permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer 
espécie à empresa detentora. 
 
2.3 - Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e 
condições constantes do edital do PREGÃO PRESENCIAL nº 066/2018-SRP, que a precedeu e integra 
o presente instrumento de compromisso, independente de transcrição, por ser de pleno conhecimento 
das partes. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA 
DO PAGAMENTO 
 
3.1 Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após o protocolo da nota fiscal no 
departamento de compras onde será realizado através da conta corrente da empresa, no Banco a ser 
informado na proposta de preço do licitante.  
 
3.1.1 Deverá constar no corpo da Nota Fiscal o número do processo licitatório a que se refere (Pregão 
Presencial).  
 
3.1.2 A nota só será protocolada no departamento de Compras mediante assinatura do responsável 
pelo recebimento das mercadorias, onde, atestará a entrega. 
 
3.2 Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação que lhe tenha sido imposta, em decorrência de penalidade ou inadimplemento, sem que isso 
gere direito a qualquer compensação; 
 
3.3 As Notas Fiscais deverão ser emitidas separadamente no que se referem os materiais, com data de 
fabricação, número do lote, validade do lote e marca de cada item constando na Nota Fiscal. 
 
CLÁUSULA QUARTA 
DA ENTREGA E DO PRAZO 
 
4.1 O prazo de entrega dos produtos será de 05 (cinco) dias após o recebimento da Autorização de 
fornecimento.  
 
4.2 Os produtos adquiridos através deste Pregão deverão ser entregues na quantidade solicitada pelo 
departamento competente, da Secretaria Solicitante, que ocorrerá com acompanhamento do Servidor 
Responsável pelo recebimento em horário normal de expediente. 
 
4.3 A empresa somente poderá efetuar a entrega de qualquer produto mediante o recebimento da 
Autorização de Fornecimento, nas quantidades ali constantes. 
 
4.4 As Notas Fiscais deverão ser emitidas conforme Autorização de Fornecimento, onde serão 
separados previamente a qual dotação é pertencente. 
 
4.4.1 Os ITENS, conforme CIB 038 de 12 de junho de 2008 deverão vir em notas separadas, conforme 
a Autorização de Fornecimento. 
 
4.5 Os itens adquiridos através deste Pregão deverão ser entregues conforme solicitação da Secretaria 
Municipal deste município, que ocorrerá com acompanhamento do Servidor Responsável pelo 
recebimento, em horário normal de expediente. 
 
4.6. A ata de registro de preços terá validade 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura. 
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4.7 Os itens licitados somente serão adquiridos se houver eventual necessidade de aquisição da 
Prefeitura Municipal de Nazaré. 
 
CLÁUSULA QUINTA 
DAS OBRIGAÇÕES 
 
5.1 - Do Município: 
 
5.1.1- Atestar nas notas fiscais e/ou faturas a efetiva entrega do objeto desta Ata, conforme ajuste 
representado pela nota de empenho; 
 
5.1.2- Aplicar à detentora da Ata penalidades, quando for o caso; 
 
5.1.3- Prestar à detentora da Ata toda e qualquer informação, por estas solicitadas, necessárias à 
perfeita execução da nota de empenho; 
 
5.1.4- Efetuar o pagamento à detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da nota fiscal, 
devidamente atestada, no setor competente; 
 
5.1.5- Notificar, por escrito, à detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção. 
 
5.1.6- Conferir e Fiscalizar a execução ou aquisição do objeto licitado. 
 
5.2 - Da Detentora da Ata: 
 
5.2.1- Fornecer o objeto nas especificações e com a qualidade exigida; 
 
5.2.2- Pagar todos os tributos, despesas e custos que incidam ou venham a incidir, direta ou 
indiretamente, sobre os produtos fornecidos; 
 
5.2.3- Manter, durante a validade da Ata, as mesmas condições de habilitação; 
 
5.2.4- Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no 
quantitativo do objeto, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado; 
 
5.2.5- Fornecer o objeto nos termos estipulados na proposta preços e edital de licitação.  
 
CLÁUSULA SEXTA 
DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
 
6.1 – A aquisição decorrentes da presente Ata de Registro de Preços serão formalizados pela retirada 
da nota de empenho ou Nota de Autorização de Despesa pela detentora. 
 
6.2 - A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os pedidos 
efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrentes estiver prevista para 
data posterior à do seu vencimento. 
 
6.3 - Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitante, a qual deverá 
ser feita através de nota de empenho ou Nota de Autorização de Despesa. 
 
6.4 - A empresa fornecedora, quando do recebimento da nota de empenho, deverá colocar, na cópia 
que necessariamente a acompanhar, a data e hora em que a tiver recebido, além da identificação de 
quem procedeu ao recebimento. 
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CLÁUSULA SÉTIMA 
DAS PENALIDADES 
 
7.1- Os casos de inexecução total ou parcial, erro de execução, execução imperfeita, atraso 
injustificado e inadimplemento de cada ajuste representado pela nota de empenho, sujeitará a 
detentora da Ata às penalidades previstas no artigo 87 da Lei Federal nº 8.666/93, das quais 
destacam-se: 
 
a) advertência; 
 
b) Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na entrega do objeto, até o 30º 
(trigésimo) dia, calculados sobre o valor contratado; 
 
c) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o saldo, no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias na 
execução do objeto, com a consequente rescisão; 
 
d) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor no caso da EMPRESA, injustificadamente, desistir ou 
der causa à sua rescisão, bem como nos demais casos de inadimplemento contratual;  
 
e) suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o Município, 
no prazo de até 2 (dois) anos; 
 
f) declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, até que seja promovida a 
reabilitação, facultado ao contratado o pedido de reconsideração da decisão da autoridade competente, 
no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vistas ao processo. 
 
7.2 - Os valores das multas aplicadas previstas nos subitens acima poderão ser descontados dos 
pagamentos devidos pela Administração. 
 
7.3 - Da aplicação das penas definidas nas alíneas "a" à "f", do item 7.1, caberá recurso no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, contados da intimação, o qual deverá ser apresentado no mesmo local.  
 
7.4 - O recurso ou o pedido de reconsideração relativa às penalidades acima dispostas será dirigido ao 
Secretário da unidade requisitante, o qual decidirá o recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis e o 
pedido de reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis. 
 
CLÁUSULA OITAVA 
DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 
 
8.1 - Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preços; 
 
8.1.1 - Considera-se Preço registrado aquele atribuído aos materiais, incluindo todas as despesas e 
custos até a entrega no local indicado, tais como: tributos (impostos, taxas, emolumentos, 
contribuições fiscais e para fiscais), transporte, embalagens, seguros, mão-de-obra e qualquer 
despesa, acessória e/ou complementar e outras não especificadas neste Edital, mas que incidam no 
cumprimento das obrigações assumidas pela empresa detentora da ata na execução da mesma. 
 
8.2 - Os preços poderão ser revistos nas hipóteses de oscilação de preços, para mais ou para menos, 
devidamente comprovadas, em decorrência de situações previstas na alínea “d” do inciso II e do § 5º 
do art. 65 da Lei nº 8.666/93 e alterações (situações supervenientes e imprevistas, força maior, caso 
fortuito ou fato do príncipe, que configurem área econômica extraordinária e extracontratual). 
 
8.2.1. O índice a ser utilizado como base para eventuais reajustes será o IGPM/FGV. 
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8.3 - O Órgão Gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços ou cancelamento do preço 
registrado no prazo máximo de dez dias úteis, salvo motivo de força maior devidamente justificado no 
processo. 
 
8.4 - No caso de reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do preço inicialmente 
estabelecido, o Órgão Gerenciador, se julgar conveniente, poderá optar pelo cancelamento do preço, 
liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar a 
negociação. 
 
8.5 - Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, O Órgão 
Gerenciador notificará o fornecedor com o primeiro menor preço registrado para o item ou lote visando 
a negociação para a redução de preços e sua adequação ao do mercado, mantendo o mesmo objeto 
cotado, qualidade e especificações. 
 
8.6 - Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, o Órgão Gerenciador desonerará o 
fornecedor em relação ao item e cancelará o seu registro, sem prejuízos das penalidades cabíveis. 
 
8.7 - Simultaneamente procederá a convocação dos demais fornecedores, respeitada a ordem de 
classificação visando estabelecer igual oportunidade de negociação. 
 
8.8 - Quando o preço registrado tornar-se inferior aos praticados no mercado, e o fornecedor não 
puder cumprir o compromisso inicialmente assumido poderá, mediante requerimento devidamente 
instruído, pedir revisão dos preços ou o cancelamento de seu registro.  
 
8.8.1 - A comprovação, para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro, 
deverá ser feita por meio de documentação comprobatória da elevação dos preços inicialmente 
pactuados, mediante juntada de planilha de custos, lista de preços de fabricantes, notas fiscais de 
aquisição, de transporte, encargos, etc, alusivas à data da apresentação da proposta e do momento do 
pleito, sob pena de indeferimento do pedido. 
 
8.9 - A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado fornecedor, banco de dados, índices ou 
tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis para levantamento das condições de mercado, 
envolvendo todos os elementos para fins de graduar a justa remuneração do serviço ou fornecimento e 
no embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido; 
 
8.10 - Preliminarmente o Órgão Gerenciador convocará todos os fornecedores no sentido de 
estabelecer negociação visando a manutenção dos preços originariamente registrados, dando-se 
preferência ao fornecedor de primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, 
respeitada a ordem de classificação. 
8.11 - Não havendo êxito nas negociações para definição de novo preço ou as licitantes não aceitarem 
o preço máximo a ser pago pela Administração, o Órgão Gerenciador revogará a Ata de Registro de 
Preços, liberando os fornecedores dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidade. 
 
8.12 - Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item, poderá o Gestor da Ata 
proceder à nova licitação para a aquisição do produto, sem que caiba direito de recurso. 
 
CLÁUSULA NONA 
DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
9.1 – A presente ata poderá ser cancelada pelo MUNICÍPIO, de comum acordo, sem ônus, que deverá 
ser feito mediante notificação extrajudicial com antecedência mínima de 30(trinta) dias, no caso de 
descumprimento de quaisquer das cláusulas do documento pelo “PROMITENTE FORNECEDORA”, 
sendo reconhecido o direito de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal n.º 8.666/93 
e ainda, unilateralmente pelo MUNICÍPIO. 

Esta edição encontra-se no site: www.nazare.ba.io.org.br em servidor certificado ICP-BRASIL

Nazaré

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: T+QSOKCY1NAYKB/PERPTMG

Terça-feira
14 de Agosto de 2018
84 - Ano IX - Nº 2615



Prefeitura Municipal de Nazaré 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE NAZARE 
Estado da Bahia 
CNPJ Nº CNPJ.: 11.354.455/0001-21 
Rua Dr. Milton Costa, s/nº – Bairro Muritiba 
Nazaré - Bahia 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

9.2. A presente Ata de Registro de Preços poderá será cancelada, automaticamente, por decurso do 
prazo de vigência ou quando não restarem fornecedores registrados, por iniciativa do Gestor da Ata 
quando: 
9.2.1 - a detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata; 
 
9.2.2 - a detentora não retirar qualquer nota de empenho, no prazo estabelecido e a Administração 
não aceitar sua justificativa; 
 
9.2.3 - a detentora der causa a rescisão administrativa decorrente de registro de preços, a critério do 
MUNICÍPIO; observada a legislação em vigor; 
 
9.2.4 - em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial decorrente de registro de preços, se 
assim for decidido pelo MUNICÍPIO, com observância das disposições legais;  
 
9.2.5 - os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não 
acatar a revisão dos mesmos; 
 
9.2.6 - por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração. 
 
9.3 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita 
por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de 
administração da presente Ata de Registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o 
endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação no Órgão Oficial do Estado, por 01 
(uma) vez, considerando-se cancelado o preço e registrado a partir da última publicação. 
 
9.4 - Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo do MUNICÍPIO, quando comprovada 
a ocorrência de qualquer das hipótese  previstas no artigo 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal nº 
8.666/93. 
 
9.4.1 - A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada á Administração a aplicação das penalidades previstas na 
cláusula sétima, caso não aceitas as razões do pedido. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA 
DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO/CONTRATAÇÃO 
 
10.1 - As aquisições dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada 
caso, pelo ordenador de despesa correspondente, sendo obrigatório informar ao Departamento de 
Compras do Município, os quantitativos das aquisições. 
 
10.1.1 - A emissão das notas de empenho, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial serão, 
igualmente, autorizados pela mesma autoridade, ou a quem esta delegar a competência para tanto. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA  
DO ORÇAMENTO 
 
11.1 As despesas decorrentes da presente Ata correrão por conta de recursos previstos no Orçamento 
da Prefeitura Municipal de Nazaré. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
VINCULAÇÃO AO EDITAL 
 
12.1 Farão parte da presente ata, além de suas expressas cláusulas, independentemente de 
transcrição no corpo do presente, as instruções contidas no Edital de PREGÃO PRESENCIAL Nº. 
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066/2018-SRP, bem como os documentos a ele referentes, além da proposta apresentada pela 
PROMITENTE FORNECEDORA, no certame licitatório. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
DAS COMUNICAÇÕES 
 
13.1 - As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e  controle da presente 
Ata, serão feitas sempre por escrito. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 
DA FISCALIZAÇÃO 
 
14.1 A fiscalização da execução da referida ata de registro de preços será exercida por servidor(es) 
nomeado(s) através de Decreto Municipal. 
 
14.1.1. A fiscalização de que trata este item não exclui, nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA. 
 
14.2 A contratada obriga-se a realizar os serviços conforme especificação estabelecida no edital 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
15.1 - Integram esta Ata, o edital da PREGÃO PRESENCIAL nº 066/2018-SRP a proposta da empresa 
.................................................................... classificada em 1º lugar no certame supranumerado. 
 
15.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal nº 8.666/93 e 10.520/02, 
Decreto  Municipal Regulamenta o Sistema de Registro de Preços previsto no art. 15 da Lei nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993 (Decreto  Municipal nº 016/2015, de 1 2/01/2015), e alterações 
posteriores, no que não colidir com a primeira e as demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, 
aplicar-se-ão os princípios gerais de direito. 
 
15.3 É admitida a adesão da(s) Ata(s) de Registro de Preços oriunda(s) deste procedimento licitatório 
desde que autorizado pela Prefeitura de Nazaré. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA 
DO FORO 
 
16.1 - As partes elegem o foro da Comarca de Nazaré, como único competente para dirimir quaisquer 
ações oriundas desta Ata com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
Nazaré – Ba, xx de xx de 2018 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAZARÉ 
xxxx 

Prefeita Municipal 
      

xxxxxx 
Representante Legal: Sr. xxxx 

RG xx/xxx 
CPF. xxx 

PELA CONTRATADA 
 
 

Esta edição encontra-se no site: www.nazare.ba.io.org.br em servidor certificado ICP-BRASIL

Nazaré

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: T+QSOKCY1NAYKB/PERPTMG

Terça-feira
14 de Agosto de 2018
86 - Ano IX - Nº 2615



Prefeitura Municipal de Nazaré 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE NAZARE 
Estado da Bahia 
CNPJ Nº CNPJ.: 11.354.455/0001-21 
Rua Dr. Milton Costa, s/nº – Bairro Muritiba 
Nazaré - Bahia 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº  1309; 1313; 1314; 1316; 1317/2018 
PREGÃO PRESENCIAL  Nº 066/2018-SRP 

Objeto: Seleção das melhores propostas para eventual fornecimento de aparelho de ar 
condicionado e transformador, toldos, equipamentos, mobiliários para escritório e salas de aulas, 
utensílios de cozinha; mobiliários e acessórios de enfermagem para as salas de prevenção  
promoção a saúde,  para atender as demandas da Secretaria Municipal de Educação e  Secretaria 
Municipal de Saúde  deste município por um período de 12 meses, especificados no Anexo I do 
edital, e mediante condições estabelecidas na Lei Federal nº. 10.520/02 e subsidiariamente Lei 
Federal nº. 8.666/93. 

 
No dia xx de xx de 2018, o Município de Nazaré, por intermédio da Prefeitura Municipal de Nazaré – 
Órgão Gerenciador, pessoa jurídica de direito publico interno, inscrita no CNPJ sob nº 
13.797.188./0001-92 Praça Alexandre Bittencourt, 07 – Centro Nazaré - Bahia, por sua Prefeita xxxx, 
brasileira, maior, xxxx, portador CPF sob o n.º xxx, nos termos da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, e da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e dos Decretos nº 5.450, de 31 de maio de 2005, 
Decreto Municipal nº 016/2015, de 12 /01/2015, e demais normas legais aplicáveis, em face da 
classificação da proposta apresentada no Pregão Presencial nº 066/2018-SRP, RESOLVE registrar os 
preços ofertados pelo fornecedor beneficiário xx, CNPJ nº xx, situado xx, Bairro xx xx - Bahia, neste 
ato representado pelo Sr. xx, xx, portador RG xx/xx, CPF. xx, conforme quadro abaixo: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
DO OBJETO 
 
1.1 Registro de Preços para Futura e Eventual contratação de empresa Seleção das melhores 
propostas para eventual fornecimento de aparelho de ar condicionado e transformador, toldos, 
equipamentos, mobiliários para escritório e salas de aulas, utensílios de cozinha; mobiliários e 
acessórios de enfermagem para as salas de prevenção  promoção a saúde,  para atender as demandas 
da Secretaria Municipal de Educação e  Secretaria Municipal de Saúde  deste município por um 
período de 12 meses, especificados no Anexo I do edital, e mediante condições estabelecidas na Lei 
Federal nº. 10.520/02 e subsidiariamente Lei Federal nº. 8.666/93, conforme abaixo: 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 

N° DESCRIÇÃO QTDE UND VALOR VALOR TOTAL MARCA 

   1 

     

TOTAL  
 
Valor total 
Valor por extenso 
Validade da Proposta 
 
CLÁUSULA SEGUNDA 
DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
2.1 – A presente ata de registro de preços terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da data de 
____/____/____ até ____/____/____. 
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2.2 - Nos termos do § 4º do artigo 15 da Lei Federal nº 8.666/93, durante o prazo de validade desta 
Ata de Registro de Preços, o Município de Nazaré não será obrigado a aquisição, exclusivamente por 
seu intermédio, os materiais referidos na cláusula primeira, podendo utilizar, para tanto, outros 
meios, desde que permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer 
espécie à empresa detentora. 
 
2.3 - Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e 
condições constantes do edital do PREGÃO PRESENCIAL nº 066/2018-SRP, que a precedeu e integra 
o presente instrumento de compromisso, independente de transcrição, por ser de pleno conhecimento 
das partes. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA 
DO PAGAMENTO 
 
3.1 Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após o protocolo da nota fiscal no 
departamento de compras onde será realizado através da conta corrente da empresa, no Banco a ser 
informado na proposta de preço do licitante.  
 
3.1.1 Deverá constar no corpo da Nota Fiscal o número do processo licitatório a que se refere (Pregão 
Presencial).  
 
3.1.2 A nota só será protocolada no departamento de Compras mediante assinatura do responsável 
pelo recebimento das mercadorias, onde, atestará a entrega. 
 
3.2 Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação que lhe tenha sido imposta, em decorrência de penalidade ou inadimplemento, sem que isso 
gere direito a qualquer compensação; 
 
3.3 As Notas Fiscais deverão ser emitidas separadamente no que se referem os materiais, com data de 
fabricação, número do lote, validade do lote e marca de cada item constando na Nota Fiscal. 
 
 
CLÁUSULA QUARTA 
DA ENTREGA E DO PRAZO 
 
4.1 O prazo de entrega dos produtos será de 05 (cinco) dias após o recebimento da Autorização de 
fornecimento.  
 
4.2 Os produtos adquiridos através deste Pregão deverão ser entregues na quantidade solicitada pelo 
departamento competente, da Secretaria Solicitante, que ocorrerá com acompanhamento do Servidor 
Responsável pelo recebimento em horário normal de expediente. 
 
4.3 A empresa somente poderá efetuar a entrega de qualquer produto mediante o recebimento da 
Autorização de Fornecimento, nas quantidades ali constantes. 
 
4.4 As Notas Fiscais deverão ser emitidas conforme Autorização de Fornecimento, onde serão 
separados previamente a qual dotação é pertencente. 
 
4.4.1 Os ITENS, conforme CIB 038 de 12 de junho de 2008 deverão vir em notas separadas, conforme 
a Autorização de Fornecimento. 
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4.5 Os itens adquiridos através deste Pregão deverão ser entregues conforme solicitação da Secretaria 
Municipal deste município, que ocorrerá com acompanhamento do Servidor Responsável pelo 
recebimento, em horário normal de expediente. 
 
4.6. A ata de registro de preços terá validade 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura. 
 
4.7 Os itens licitados somente serão adquiridos se houver eventual necessidade de aquisição da 
Prefeitura Municipal de Nazaré. 
 
 
CLÁUSULA QUINTA 
DAS OBRIGAÇÕES 
 
5.1 - Do Município: 
 
5.1.1- Atestar nas notas fiscais e/ou faturas a efetiva entrega do objeto desta Ata, conforme ajuste 
representado pela nota de empenho; 
 
5.1.2- Aplicar à detentora da Ata penalidades, quando for o caso; 
 
5.1.3- Prestar à detentora da Ata toda e qualquer informação, por estas solicitadas, necessárias à 
perfeita execução da nota de empenho; 
 
5.1.4- Efetuar o pagamento à detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da nota fiscal, 
devidamente atestada, no setor competente; 
 
5.1.5- Notificar, por escrito, à detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção. 
 
5.1.6- Conferir e Fiscalizar a execução ou aquisição do objeto licitado. 
 
5.2 - Da Detentora da Ata: 
 
5.2.1- Fornecer o objeto nas especificações e com a qualidade exigida; 
 
5.2.2- Pagar todos os tributos, despesas e custos que incidam ou venham a incidir, direta ou 
indiretamente, sobre os produtos fornecidos; 
 
5.2.3- Manter, durante a validade da Ata, as mesmas condições de habilitação; 
 
5.2.4- Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no 
quantitativo do objeto, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado; 
 
5.2.5- Fornecer o objeto nos termos estipulados na proposta preços e edital de licitação.  
 
 
CLÁUSULA SEXTA 
DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
 
6.1 – A aquisição decorrentes da presente Ata de Registro de Preços serão formalizados pela retirada 
da nota de empenho ou Nota de Autorização de Despesa pela detentora. 
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6.2 - A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os pedidos 
efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrentes estiver prevista para 
data posterior à do seu vencimento. 
 
6.3 - Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitante, a qual deverá 
ser feita através de nota de empenho ou Nota de Autorização de Despesa. 
 
6.4 - A empresa fornecedora, quando do recebimento da nota de empenho, deverá colocar, na cópia 
que necessariamente a acompanhar, a data e hora em que a tiver recebido, além da identificação de 
quem procedeu ao recebimento. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA 
DAS PENALIDADES 
 
7.1- Os casos de inexecução total ou parcial, erro de execução, execução imperfeita, atraso 
injustificado e inadimplemento de cada ajuste representado pela nota de empenho, sujeitará a 
detentora da Ata às penalidades previstas no artigo 87 da Lei Federal nº 8.666/93, das quais 
destacam-se: 
 
a) advertência; 
 
b) Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na entrega do objeto, até o 30º 
(trigésimo) dia, calculados sobre o valor contratado; 
 
c) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o saldo, no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias na 
execução do objeto, com a consequente rescisão; 
 
d) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor no caso da EMPRESA, injustificadamente, desistir ou 
der causa à sua rescisão, bem como nos demais casos de inadimplemento contratual;  
 
e) suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o Município, 
no prazo de até 2 (dois) anos; 
 
f) declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, até que seja promovida a 
reabilitação, facultado ao contratado o pedido de reconsideração da decisão da autoridade competente, 
no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vistas ao processo. 
 
7.2 - Os valores das multas aplicadas previstas nos subitens acima poderão ser descontados dos 
pagamentos devidos pela Administração. 
 
7.3 - Da aplicação das penas definidas nas alíneas "a" à "f", do item 7.1, caberá recurso no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, contados da intimação, o qual deverá ser apresentado no mesmo local.  
 
7.4 - O recurso ou o pedido de reconsideração relativa às penalidades acima dispostas será dirigido ao 
Secretário da unidade requisitante, o qual decidirá o recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis e o 
pedido de reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis. 
 
CLÁUSULA OITAVA 
DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 
 
8.1 - Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preços; 
 
8.1.1 - Considera-se Preço registrado aquele atribuído aos materiais, incluindo todas as despesas e 
custos até a entrega no local indicado, tais como: tributos (impostos, taxas, emolumentos, 
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contribuições fiscais e para fiscais), transporte, embalagens, seguros, mão-de-obra e qualquer 
despesa, acessória e/ou complementar e outras não especificadas neste Edital, mas que incidam no 
cumprimento das obrigações assumidas pela empresa detentora da ata na execução da mesma. 
 
8.2 - Os preços poderão ser revistos nas hipóteses de oscilação de preços, para mais ou para menos, 
devidamente comprovadas, em decorrência de situações previstas na alínea “d” do inciso II e do § 5º 
do art. 65 da Lei nº 8.666/93 e alterações (situações supervenientes e imprevistas, força maior, caso 
fortuito ou fato do príncipe, que configurem área econômica extraordinária e extracontratual). 
 
8.2.1. O índice a ser utilizado como base para eventuais reajustes será o IGPM/FGV. 
 
8.3 - O Órgão Gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços ou cancelamento do preço 
registrado no prazo máximo de dez dias úteis, salvo motivo de força maior devidamente justificado no 
processo. 
 
8.4 - No caso de reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do preço inicialmente 
estabelecido, o Órgão Gerenciador, se julgar conveniente, poderá optar pelo cancelamento do preço, 
liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar a 
negociação. 
 
8.5 - Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, O Órgão 
Gerenciador notificará o fornecedor com o primeiro menor preço registrado para o item ou lote visando 
a negociação para a redução de preços e sua adequação ao do mercado, mantendo o mesmo objeto 
cotado, qualidade e especificações. 
 
8.6 - Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, o Órgão Gerenciador desonerará o 
fornecedor em relação ao item e cancelará o seu registro, sem prejuízos das penalidades cabíveis. 
 
8.7 - Simultaneamente procederá a convocação dos demais fornecedores, respeitada a ordem de 
classificação visando estabelecer igual oportunidade de negociação. 
 
8.8 - Quando o preço registrado tornar-se inferior aos praticados no mercado, e o fornecedor não 
puder cumprir o compromisso inicialmente assumido poderá, mediante requerimento devidamente 
instruído, pedir revisão dos preços ou o cancelamento de seu registro.  
 
8.8.1 - A comprovação, para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro, 
deverá ser feita por meio de documentação comprobatória da elevação dos preços inicialmente 
pactuados, mediante juntada de planilha de custos, lista de preços de fabricantes, notas fiscais de 
aquisição, de transporte, encargos, etc, alusivas à data da apresentação da proposta e do momento do 
pleito, sob pena de indeferimento do pedido. 
 
8.9 - A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado fornecedor, banco de dados, índices ou 
tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis para levantamento das condições de mercado, 
envolvendo todos os elementos para fins de graduar a justa remuneração do serviço ou fornecimento e 
no embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido; 
 
8.10 - Preliminarmente o Órgão Gerenciador convocará todos os fornecedores no sentido de 
estabelecer negociação visando a manutenção dos preços originariamente registrados, dando-se 
preferência ao fornecedor de primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, 
respeitada a ordem de classificação. 
8.11 - Não havendo êxito nas negociações para definição de novo preço ou as licitantes não aceitarem 
o preço máximo a ser pago pela Administração, o Órgão Gerenciador revogará a Ata de Registro de 
Preços, liberando os fornecedores dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidade. 
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8.12 - Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item, poderá o Gestor da Ata 
proceder à nova licitação para a aquisição do produto, sem que caiba direito de recurso. 
 
CLÁUSULA NONA 
DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
9.1 – A presente ata poderá ser cancelada pelo MUNICÍPIO, de comum acordo, sem ônus, que deverá 
ser feito mediante notificação extrajudicial com antecedência mínima de 30(trinta) dias, no caso de 
descumprimento de quaisquer das cláusulas do documento pelo “PROMITENTE FORNECEDORA”, 
sendo reconhecido o direito de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal n.º 8.666/93 
e ainda, unilateralmente pelo MUNICÍPIO. 
9.2. A presente Ata de Registro de Preços poderá será cancelada, automaticamente, por decurso do 
prazo de vigência ou quando não restarem fornecedores registrados, por iniciativa do Gestor da Ata 
quando: 
 
9.2.1 - a detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata; 
 
9.2.2 - a detentora não retirar qualquer nota de empenho, no prazo estabelecido e a Administração 
não aceitar sua justificativa; 
 
9.2.3 - a detentora der causa a rescisão administrativa decorrente de registro de preços, a critério do 
MUNICÍPIO; observada a legislação em vigor; 
 
9.2.4 - em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial decorrente de registro de preços, se 
assim for decidido pelo MUNICÍPIO, com observância das disposições legais;  
 
9.2.5 - os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não 
acatar a revisão dos mesmos; 
 
9.2.6 - por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração. 
 
9.3 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita 
por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de 
administração da presente Ata de Registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o 
endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação no Órgão Oficial do Estado, por 01 
(uma) vez, considerando-se cancelado o preço e registrado a partir da última publicação. 
 
9.4 - Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo do MUNICÍPIO, quando comprovada 
a ocorrência de qualquer das hipótese  previstas no artigo 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal nº 
8.666/93. 
 
9.4.1 - A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada á Administração a aplicação das penalidades previstas na 
cláusula sétima, caso não aceitas as razões do pedido. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA 
DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO/CONTRATAÇÃO 
 
10.1 - As aquisições dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada 
caso, pelo ordenador de despesa correspondente, sendo obrigatório informar ao Departamento de 
Compras do Município, os quantitativos das aquisições. 
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10.1.1 - A emissão das notas de empenho, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial serão, 
igualmente, autorizados pela mesma autoridade, ou a quem esta delegar a competência para tanto. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA  
DO ORÇAMENTO 
 
11.1 As despesas decorrentes da presente Ata correrão por conta de recursos previstos no Orçamento 
da Prefeitura Municipal de Nazaré. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
VINCULAÇÃO AO EDITAL 
 
12.1 Farão parte da presente ata, além de suas expressas cláusulas, independentemente de 
transcrição no corpo do presente, as instruções contidas no Edital de PREGÃO PRESENCIAL Nº. 
066/2018-SRP, bem como os documentos a ele referentes, além da proposta apresentada pela 
PROMITENTE FORNECEDORA, no certame licitatório. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
DAS COMUNICAÇÕES 
 
13.1 - As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e  controle da presente 
Ata, serão feitas sempre por escrito. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 
DA FISCALIZAÇÃO 
 
14.1 A fiscalização da execução da referida ata de registro de preços será exercida por servidor(es) 
nomeado(s) através de Decreto Municipal. 
 
14.1.1. A fiscalização de que trata este item não exclui, nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA. 
 
14.2 A contratada obriga-se a realizar os serviços conforme especificação estabelecida no edital 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
15.1 - Integram esta Ata, o edital da PREGÃO PRESENCIAL nº 066/2018-SRP a proposta da empresa 
.................................................................... classificada em 1º lugar no certame supranumerado. 
 
15.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal nº 8.666/93 e 10.520/02, 
Decreto  Municipal Regulamenta o Sistema de Registro de Preços previsto no art. 15 da Lei nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993 (Decreto  Municipal nº 016/2015, de 1 2/01/2015), e alterações 
posteriores, no que não colidir com a primeira e as demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, 
aplicar-se-ão os princípios gerais de direito. 
 
15.3 É admitida a adesão da(s) Ata(s) de Registro de Preços oriunda(s) deste procedimento licitatório 
desde que autorizado pela Prefeitura de Nazaré. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA 
DO FORO 
 
16.1 - As partes elegem o foro da Comarca de Nazaré, como único competente para dirimir quaisquer 
ações oriundas desta Ata com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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Nazaré – Ba, xx de xx de 2018 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAZARÉ 
xxxx 

Prefeita Municipal 
      

xxxxxx 
Representante Legal: Sr. xxxx 

RG xx/xxx 
CPF. xxx 

PELA CONTRATADA 
 
 

ANEXO IV 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 066/2018-SRP 
 

MODELO DE CREDENCIAL 
 

 
 
A     (nome      da     empresa)....................................     CNPJ,     nº     ........................,    com     
sede     à ......................................,  neste   ato  representado pelo  (s)  (diretores ou  sócios,  com  
qualificação completa -  nome,   RG,  CPF,  nacionalidade, estado civil,  profissão e  endereço) 
pelo  presente instrumento   de    mandato,   nomeia   e   constitui,   seu(s)    Procurador   
(es)    o    Senhor     (a) ....................................................., (nacionalidade, estado civil,  
profissão), portador do  Registro de Identidade nº .............., expedido pela .........., 
devidamente inscrito no Cadastro de Pessoas  Físicas do Ministério da Fazenda, sob o nº ....., 
residente à rua ..................................................., nº ........ como meu  mandatário, a quem 
confiro  amplos poderes para  junto  ao Órgão..............................  praticar todos   os  atos   
necessários,  relativos  ao  procedimento  licitatório  na   modalidade  de   Pregão Presencial 
nº 066/2018-SRP, conferindo-lhe, ainda, poderes especiais para  desistir de  recursos, 
interpô-los, apresentar  lances,  negociar preços   e  demais  condições, confessar, desistir, 
firmar compromissos ou acordos, receber  e dar  quitação e praticar todos  os demais atos  
pertinentes ao certame, em nome  do proponente dando tudo como bom, firme e valioso. 

 
 

Data e Local 
 
 

Assinatura  do Diretor ou Representante Legal 
(Nome,  carimbo e assinatura do representante legal da empresa).
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ANEXO V 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 066/2018-SRP 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE TRATAMENTO  DIFERENCIADO  E PLENO 
CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

 
A     (nome      da     empresa)....................................     CNPJ,     nº     ........................,    com     sede     
à ...............................,  neste   ato  representado pelo  (s)  (diretores ou  sócios,  com  qualificação 
completa - nome,  RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), DECLARA para  os 
fins  da  parte final  do  inciso  VII do  artigo  4º da  Lei Federal nº 10.520/02, ter  conhecimento de 
todas as informações e das  condições para  o cumprimento das  obrigações objeto  da  licitação,  e 
ainda: 

 
Para os  fins  do  tratamento  diferenciado e favorecido de  que  cogita  a Lei Complementar nº. 
123/06, declara: 
 
 
(     ) Que não possuímos a condição de microempresa, nem a de empresa de pequeno porte. 
 
(  ) Que estamos enquadrados , na data  designada para  o início da sessão  pública , na condição 
de microempresa, empresa de  pequeno porte  e que  não estamos  incursos  nas vedações a 
que  se reporta § 4º do art . 3º da Lei Complementar nº 123/06. 
 
No que concerne ao conhecimento e atendimento às exigências de habilitação, declara: 
 
(  ) para  os efeitos do Inciso VII do  Art. 4º da Lei 10.520/02, o pleno  conhecimento e atendimento 
às exigências de habilitação, cientes  das  sanções  factíveis  de serem  aplicadas a teor  do art. 7º 
do mesmo diploma. 
 
(    )  para   os  efeitos  do  §  1º  do  art.  43  da  Lei  complementar nº  123/06,  haver restrição 
na comprovação  da  nossa  regularidade fiscal,  a cuja  regularização procederemos   no  prazo 
de  5 (cinco)  dias  úteis  , cujo termo inicial  corresponderá ao momento da  declaração do  
vencedor do certame, prorrogáveis por  igual  período, a critério  da  Administração Pública,  
cientes  de  que  a não-regularização  da  documentação  ,  no  prazo  previsto  implicará  
decadência do  direito à contratação  ,  sem  prejuízo  das   sanções   previstas  na  Lei  Federal 
8.666/93, especialmente a definida no art. 81 . 

 
Data e Local 

 
 

Assinatura  do Diretor ou Representante Legal 
(Nome,  carimbo e assinatura do representante legal da empresa).
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ANEXO VI 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 066/2018-SRP 
 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE MENOR NO QUADRO DA EMPRESA 
 
 
 
A     (nome      da     empresa)....................................     CNPJ,     nº     ........................,    com     
sede     à ......................................,  neste   ato  representado pelo  (s)  (diretores ou  sócios,  com  
qualificação completa - nome,  RG, CPF,  nacionalidade, estado civil,  profissão e endereço) 
DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 
1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e (assinalar com “X”, conforme o 
caso): (...) não emprega menor de dezesseis anos. 
(...) não emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 
 
 

Data e Local 
 
 

Assinatura  do Diretor ou Representante Legal 
(Nome,  carimbo e assinatura do representante legal da empresa 
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ANEXO VII 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 066/2018-SRP 
 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO NEGATIVA DE INIDONEIDADE  

 
 
 
Declaro para os devidos fins e sob penas da Lei que a empresa: 
_______________________________________, CNPJ nº_________________, não está cumprindo pena de 
“INIDONEIDADE PARA LICITAR E CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA”, em relação a 
qualquer de suas esferas Federal, Estadual, Municipal e no Distrito Federal, conforme determina o 
Art. 97, da Lei nº 8.666/93.  
 

Data e Local 
 

Assinatura do Diretor ou Representante Legal 
(Nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa) 
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ANEXO VIII 
 

DADOS PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
 
 

NOME:   

CÉDULA DE IDENTIDADE Nº   

ÓRGÃO EMISSOR:   

CPF Nº   

ENDEREÇO COMPLETO DA 
PESSOA JURÍDICA: 

  

 
 
xx, _____ de _________________ de ___. 
 
 
 
_______________________________________ 
Assinatura e Carimbo 
 
 
OBS: Informar acima os dados do responsável pela assinatura da futura Ata de Registro. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Esta edição encontra-se no site: www.nazare.ba.io.org.br em servidor certificado ICP-BRASIL

Nazaré

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: T+QSOKCY1NAYKB/PERPTMG

Terça-feira
14 de Agosto de 2018
98 - Ano IX - Nº 2615



Prefeitura Municipal de Nazaré 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE NAZARE 
Estado da Bahia 
CNPJ Nº CNPJ.: 11.354.455/0001-21 
Rua Dr. Milton Costa, s/nº – Bairro Muritiba 
Nazaré - Bahia 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 

ANEXO IX – DADOS BANCARIOS 
 
 

FAVORECIDO (EMPRESA): 
 

 

BANCO: 
 

 

CONTA: 
 

 

AGENCIA: 
 

 

 
 

FAVORECIDO (EMPRESA): 
 

 

BANCO: 
 

 

CONTA: 
 

 

AGENCIA: 
 

 

 
______________________________________________ 
(Empresa e assinatura do responsável legal). 
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